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denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

34 — Quotas de Emprego:
a) De acordo com o n.º 3 dos artigos 3.º e 9.º do Decreto  -Lei 

n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal,

b) Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de selecção, nos termos do diploma supra mencionado.

35 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 de Maio de 2011. — Por delegação de competências do Sr. Pre-
sidente da Câmara (despacho de 23/10/2009), a Vereadora do Pelouro 
dos Recursos Humanos, Ana Pífaro.

304707942 

 Aviso n.º 12108/2011
José Carlos Martins Rolo, Vice -presidente da Câmara Municipal de 

Albufeira Faz saber que, para cumprimento do disposto no Artigo 27.º 
do Dec. Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi 
conferida pelo Dec. Lei n.º 177/01, de 4 de Junho e em conformidade 
com a deliberação tomada em reunião camarária realizada no dia 17 
de Maio de 2011, irá decorrer o período de discussão pública relativa 
ao pedido de alteração da operação de loteamento urbano, titulado 
pelo alvará n.º 14/82 de 24 de Novembro de 1982, a favor de Maria 
Fernanda da Silva, para o prédio localizado em Caliços, freguesia e 
concelho de Albufeira.

O período de discussão pública terá início no 8.º dia a contar da 
data de publicação do Aviso no Diário da República e decorrerá pelo 
período de 15 dias.

Os interessados poderão consultar a proposta de alteração do lotea-
mento, na Divisão de Obras Particulares durante o horário normal de 
expediente.

As observações, reclamações ou sugestões a apresentar, deverão ser 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, formuladas 
por escrito e apresentadas na Divisão de Obras Particulares desta Câ-
mara Municipal.

24 de Maio de 2011. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal de 
Albufeira, José Carlos Martins Rolo.

304719282 

 MUNICÍPIO DE ALCÁCER DO SAL

Aviso n.º 12109/2011
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que na sequência 
de procedimento concursal para o preenchimento de dois lugares de 
Assistente Operacional, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a Cripta Arqueologia inserida 
no sector de Arqueologia, Museus e Património da Divisão de Cultura, 
Desporto e Turismo, foram celebrados contratos com os seguintes tra-
balhadores:

Luís Miguel Matos Arruda, Assistente Operacional, po-
sição 1 nível 1, valor 485,00 €, com início em 12 -05 -2011;

Andreia Sofia Martins Paulino, Assistente Operacional, posição 1 
nível 1, valor 485,00 €, com início em 12 -05 -2011;

25 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Pedro Manuel 
Igrejas da Cunha Paredes.

304724441 

 MUNICÍPIO DA BATALHA

Aviso n.º 12110/2011

Contratos de trabalho em Funções Públicas 
por tempo Indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público, na sequên-
cia de procedimento concursal comum, para um lugar de Assistente 

Técnico — área Administrativa, aberto por aviso publicitado no DR 
n.º 242 de 16 de Dezembro de 2009, que foi celebrado contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, 
com o seguinte trabalhador:

Bruno José da Graça Freitas, Carreira de Assistente Técnico e Cate-
goria de Assistente Técnico, com inicio em 1 de Maio de 2011, com a 
remuneração mensal ilíquida de 683,13€, correspondente à 1.ª posição e 
nível remuneratório 5 da carreira e categoria de Assistente Técnico;

19 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
José Martins Sousa Lucas.

304719769 

 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 12111/2011
Processo N.º 664/11 — Em nome de: Luís Filipe Migueis da Silva 

Ribeiro
Cabeço de Mouro na freguesia de São Domingos de Rana
Nos termos do n.º 2 art.º. 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de 

Dezembro na sua actual redacção e artigo 27.º do RUEM, torna -se 
público que em 09 de Maio de 2011, foi autorizado por despacho do 
senhor presidente da Câmara Municipal, a abertura do procedimento por 
discussão pública sobre o pedido de alteração ao alvará de loteamento 
n.º 1134, requerido por Luís Filipe Migueis da Silva Ribeiro, consistindo 
a alteração na rectificação da área do lote 8 de 330,00 m² para 323,70 m² 
e a alteração da área total de cedências para arruamentos de 4.855,00 m² 
para 4.861,30 m², de acordo com as peças integrantes do processo n.º 664 
de 5 de Abril de 2011, não se prevendo quaisquer outras alterações aos 
restantes parâmetros urbanísticos ao alvará 1134.

Por este meio, revela -se que vai ser dado início ao período de dis-
cussão pública a decorrer durante o prazo de 15 dias úteis, contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
2.ª série.

Toda a tramitação procedimental e demais elementos estão disponíveis 
para efeitos de consulta, no DRU — Departamento de Requalificação 
Urbana, Sito na Rua do Colégio n.º 5 em Cascais das 9 às 13.00 horas 
e das 14.00 às 16.00 horas.

Qualquer interessado pode apresentar por escrito, no decurso daquele 
período, reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimen-
tos sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do 
respectivo procedimento de elaboração, as quais deverão ser entregues 
na Loja Cascais, R. Manuel Joaquim Avelar, piso 0 2754 -501 Cascais 
de 2.ª a 6.ª feira das 8h30 às 19h30 e sábado das 9h30 às 15h.

Para os devidos efeitos legais considera -se cumprida a respectiva 
divulgação, através do presente aviso, que será afixado nos Paços do 
Concelho, Junta de Freguesia de São Domingos de Rana, no próprio 
local e publicitado nos meios de comunicação social.

09 de Maio de 2011. — O Presidente, Carlos Carreiras.
304698766 

 MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 12112/2011
Para os devidos efeitos torna -se público que, homologuei em 

25/05/2011, a conclusão com sucesso do período experimental de Ma-
ria Beatriz Marques Raposo, para a carreira/categoria de Assistente 
Operacional, na sequência do procedimento concursal comum para 
quatro postos de trabalho de Assistente Operacional, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto por aviso n.º 17009/2009, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 189, de 29.09.2009.

25 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Joaquim Morão.
304724847 

 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 12113/2011
Para os devidos efeitos legais se torna público que, na sua reunião 

de 16 de Março de 2011 a Câmara Municipal de Évora deliberou en-
viar a Proposta de Alteração do Plano de Urbanização de Évora para 
a Assembleia Municipal para aprovação, e que este foi, ao abrigo do 
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disposto no artigo 79.º, do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de 
Fevereiro, aprovado por aquele órgão, na sua reunião extraordinária de 
6 de Maio de 2011.

Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 148.º, n.º 4, alínea d), 
do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, é agora republicado o 
regulamento, e publicadas a Planta de Zonamento, a Planta de Condicio-
nantes, a Planta da Estrutura Ecológica Urbana, a Planta do Património 
Cidade Intra -muros e a Planta do Património Cidade Extra -muros do 
Plano de Urbanização de Évora.

12 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, José Ernesto Ilde-
fonso Leão d´Oliveira.

Alteração ao Plano de Urbanização de Évora (PUE)
A 3.ª revisão do Plano de Urbanização de Évora (PUE) foi aprovada 

pelas deliberações da Assembleia Municipal de Évora de 22 de Janeiro de 
1999 e de 29 de Outubro de 1999, ratificada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 13/2000, de 24 de Fevereiro e publicada no Diário da 
República, 1.ª série-B, n.º 74, de 28 de Março de 2000. A gestão actual 
do PUE permitiu identificar algumas situações cuja ponderação levou 
à necessidade de se proceder a alterações e ajustes pontuais a este 
plano de ordenamento da cidade de Évora. De entre essas situações, 
destacam -se as referentes às (i) unidades operativas de planeamento e 
gestão (UOPG); (ii) ao conceito subjacente à afectação de determinadas 
áreas classificadas de equipamento face à natureza dos usos específicos 
existentes e preconizados no plano; e a (iii) acertos de cartografia. Desta 
forma foi colocada à deliberação da Câmara Municipal a necessidade 
de se proceder com urgência à adequação do PUE face a situações con-
cretas, em áreas específicas da cidade, designadamente: I — Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão dos Leões; II — Maré — Mercado 
Abastecedor da Região de Évora, S. A.; III — Lusitano Ginásio Clube e 
o Juventude Sport Clube; IV — Acertos de cartografia — espaço verde 
urbano T21; V — Horta do Telhal e Horta da Torrinha; VI — Outras 
de âmbito limitado e natureza parcial para outras áreas da cidade, que 
se enquadrem com o tipo de procedimento em causa e venham a ser 
analisadas e consideradas oportunas, na sequência da participação e 
discussão públicas, durante a elaboração das alterações ao plano de ur-
banização. Neste sentido, a Câmara Municipal de Évora, na sua reunião 
ordinária de 5 de Dezembro de 2007, deliberou, nos termos do n.º 1, do 
artigo 74.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 16 de Setembro, 
proceder à alteração ao Plano de Urbanização de Évora (PUE), a realizar 
no prazo estimado de um ano. A deliberação de câmara foi publicada na 
2.ª série do Diário da República, através do Aviso n.º 21900/2008 de 
13 de Agosto de 2008, identificando as áreas alvo de alteração ao PUE 
através do anexo ao referido. Não tendo sido concluídos os trabalhos 
no prazo estimado, em reunião pública ocorrida em 18 de Junho de 
2009, a Câmara Municipal deliberou prorrogar as Medidas Preventivas 
anteriormente aprovadas para a UOPG Leões, pelo prazo de seis meses. 
Esta deliberação foi publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 153 
a 10 de Agosto de 2009. Em reunião pública, tida a 30 de Abril de 2010, 
a Câmara Municipal deliberou prolongar o prazo de elaboração das 
alterações ao PUE, inicialmente estimado em um ano, por mais três 
meses. A 21 de Julho de 2010 realizou -se Conferência de Serviços, da 
qual resultou a necessidade de encetar procedimento de concertação com 
as entidades que formalmente haviam apresentado alguma discordância, 
tendo ocorrido a 2 de Setembro reunião de concertação, onde foi alcan-
çado entendimento e reformulada a proposta de alteração do plano. Como 
consequência a CCDRA emitiu parecer favorável relativo à abertura do 
período de discussão pública. A discussão pública ocorreu entre 03 de 
Novembro e 03 de Dezembro de 2010, tendo sido no seu seguimento 
ponderadas as participações e respectiva adequação das peças integrantes 
do plano, conforme registado no Relatório de Ponderação da Discussão 
Pública da proposta de Alteração do Plano. A Câmara Municipal de Évora 
aprovou o Relatório de Ponderação da Discussão Pública da proposta 
de Alteração do Plano de Urbanização de Évora, bem como o envio da 
versão final do plano com as alterações advindas da discussão pública 
para a Assembleia Municipal, em reunião pública de Câmara de 16 de 
Março de 2011. Posteriormente, em reunião extraordinária de 06 de Maio 
de 2011 a Assembleia Municipal de Évora aprovou a proposta final da 
Alteração do Plano de Urbanização de Évora.

Artigo 1.º
Artigos alterados

Os artigos 1.º; 2.º; 3.º; 4.º; 5.º; 6.º; 7.º; 8.º; 9.º; 11.º; 12.º; 13.º; 14.º; 15.º; 
16.º; 17.º; 18.º; 19.º; 20.º; 21.º; 22.º; 23.º; 24.º; 25.º; 26.º; 27.º; 28.º; 29.º; 
33.º; 34.º; 35.º; 36.º; 37.º; 38.º; 39.º; 40.º; 41.º; 42.º; 43.º; 44.º; 46.º; 47.º; 
49.º; 50.º; 51.º; 52.º; 53.º; 54.º; 55.º; 57.º; 58.º; 59.º; 60.º; 61.º; 62.º; 63.º; 

64.º; 68.º; 71.º; 72.º; 77.º; 78.º; 79.º; 80.º; 81.º; 86.º; 88.º; 89.º; 90.º; 94.º; 
105.º; 108.º; 109.º; 110.º; 111.º; 112.º; 113.º; 114.º; 115.º; 118.º e 119.º 
do Regulamento do Plano de Urbanização de Évora, cuja 3.ª revisão foi 
aprovada pelas deliberações da Assembleia Municipal de Évora de 22 de 
Janeiro de 1999 e de 29 de Outubro de 1999, ratificada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 13/2000, de 24 de Fevereiro e publicada 
no Diário da República, 1.ª série-B, n.º 74, de 28 de Março de 2000, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[…]

1 — O Plano de Urbanização de Évora (PUE) tem por objectivo 
estabelecer as regras a que devem obedecer a ocupação, uso e trans-
formação do solo da Cidade de Évora.

2 — As disposições do PUE são aplicáveis à Cidade de Évora, 
conforme delimitado na Planta de Zonamento.

Artigo 2.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .…
b2) (Suprimido.)

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A Planta da Estrutura Ecológica Urbana, à escala 1:5.000.

2 — O Inventário de Património, Anexo I do Regulamento, comple-
menta as Plantas de Zonamento e de Condicionantes e faz referência 
às seguintes plantas:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) (Suprimido.)

Artigo 3.º
[…]

1 — As disposições do PUE são de cumprimento obrigatório, nas 
acções de responsabilidade da Administração Pública, nas de iniciativa 
privada e cooperativa.

2 — O PUE é o instrumento orientador dos planos de pormenor e 
regulamentos municipais sobre urbanismo que vierem a ser elaborados 
para a Cidade de Évora.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.º
[…]

Para efeitos de aplicação deste regulamento e enquanto vigorar o 
regime transitório previsto no Decreto -Regulamentar n.º 9/2009, de 
29 de Maio serão tidas em conta os conceitos técnicos nos domínios 
do ordenamento do território e do urbanismo que constam do Plano 
Director Municipal de Évora e no Regime Jurídico da Urbanização e 
da Edificação (RJUE) sendo aplicáveis as seguintes definições:

1 — Relativamente ao direito de construir nos espaços urbanos, 
urbanizáveis e industriais:

a) (Suprimido.)
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Direito Concreto de Construir: resultante dos actos de licencia-

mento, de loteamento ou construção, os quais deverão ser conforme 
orientações do PUE.

2 — Para a determinação de índices urbanísticos brutos (relativos 
a espaços urbanos ou urbanizáveis):

a) Superfície urbanizável: área identificada na Planta de Zonamento 
como destinada à urbanização e construção com os usos de Habitação, 
Equipamentos, Terciário, Indústria e Infra -Estruturas;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Superfície Total de Pavimento (STP), também denominada área 

bruta de construção (ABC), corresponde à área total de construção, 
definida como o somatório das áreas brutas de todos os pisos dos 
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edifícios, acima e abaixo do solo, medidas pelo extradorso das paredes 
exteriores, excluindo os espaços de uso público cobertos pelas edifica-
ções, zonas de sótãos e seus acessos, varandas e terraços descobertos, 
alpendres, áreas técnicas instaladas nas caves dos edifícios, áreas 
destinadas a estacionamento e arrecadações que não excedam 10 m2 
por unidade e afectas às fracções de habitação. São ainda excluídas, 
desde que salvaguardadas as condições de enquadramento, segurança 
e salubridade superfícies construídas destinadas a instalações técnicas 
exteriores, estufas, coberturas amovíveis para resguardo de alfaias 
e produtos agrícolas e abrigos destinados ao resguardo de animais 
(galinheiros, canis ou construções equiparáveis);

d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Índice de Implantação Bruto: quociente entre a superfície de 

implantação e a área do prédio ou da parcela objecto da operação 
urbanística;

f) Índice de Utilização Bruto: quociente entre a STP e a área do 
prédio ou da parcela objecto da operação urbanística;

g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Para a determinação de índices urbanísticos líquidos (relativos 
a lotes urbanos):

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Superfície de Implantação: conforme alínea b) do n.º 2;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Superfície Total de Pavimento: conforme alínea c) do n.º 2;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Relativamente à utilização das construções:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) (Suprimido.)

7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — Área de construção de equipamentos: na admissão da área 

de construção a destinar à instalação de equipamentos, tal como 
definidos no artigo 39.º do presente regulamento e a edificar em 
parcelas de utilização colectiva cedidas ao município no âmbito de 
operações urbanísticas e em parcelas inseridas em Zonas de Equipa-
mento definidas na Planta de Zonamento do presente plano, aplica -se 
o disposto na alínea 42.º -A não sendo contabilizada para efeito da 
aplicação dos índices brutos atribuídos às diferentes categorias de 
espaços urbanos e urbanizáveis compreendidos no perímetro urbano 
da cidade de Évora.

Artigo 5.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para além dos espaços, conjuntos, edifícios e elementos pon-

tuais referidos no artigo seguinte poderá o Município vir a reconhecer, 
expressamente, a existência de outros valores patrimoniais, sujeitando-
-os às disposições deste Regulamento.

Artigo 6.º
[…]

1 — O Inventário de Património anexo a este Regulamento contem 
o levantamento e descrição sumária dos espaços, conjuntos, edifícios 
e elementos pontuais já identificados como Património.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Imóveis classificados, subdivididos em MN (monumentos na-

cionais classificados), IIP (imóveis de interesse público classificados) 
e IVC (imóveis de valor concelhio classificados);

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.º
[…]

1 — Os espaços, conjuntos, edifícios e elementos pontuais clas-
sificados deverão ser salvaguardados e valorizados, em todas as 
intervenções a efectuar na cidade.

2 — Entende -se por salvaguarda e valorização do património:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O condicionamento, em função do património, das transforma-

ções do seu espaço envolvente.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
[…]

1 — O Centro Histórico constitui o elemento primordial de estruturação, 
caracterização e identificação da cidade de Évora. Corresponde à área 
envolta, a Norte e Poente, pela Cerca Medieval, e a Sul e nascente pela Mu-
ralha do séc. XVII/XVIII, coincidindo com o espaço classificado Património 
Mundial pela UNESCO em 26 de Novembro de 1986. Inclui 35 imóveis 
classificados por decreto, entre 190 Elementos de Valor Patrimonial.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os espaços verdes situados no Centro Histórico, integram a 

Estrutura Ecológica Urbana e regem -se pelo disposto no artigo 36.º 
e seguintes do presente regulamento.

4 — O Centro Histórico deverá ser objecto de programas especí-
ficos de salvaguarda e valorização.

Artigo 9.º
[…]

1 — As vistas sobre o perfil geral do conjunto da Cidade, parti-
cularmente sobre o Centro Histórico, devem ser preservadas.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Todas as intervenções promovidas na Zona de Urbanização 

n.º 1 — Núcleo Inicial devem tomar como premissa e condicionante 
a salvaguarda e valorização das características expressas no n.º 1.

Artigo 12.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Todas as intervenções promovidas na Malagueira deverão 

tomar como premissa e condicionante a salvaguarda e valorização 
das características expressas no n.º 1.

Artigo 13.º
[…]

Nas edificações classificadas como MN, IIP e IVC são autorizadas 
obras de conservação, restauro e, excepcionalmente de reabilitação.

Artigo 14.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nas edificações classificadas como E

3
 são autorizadas obras 

de conservação, restauro e reabilitação, incluindo da fachada.
3 — As regras estabelecidas nos pontos anteriores não se aplicam, 

quando:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.º
[…]

1 — As fachadas classificadas como F
1
 devem ser preservadas.

2 — As fachadas classificadas como F
2
 podem sofrer alteração, desde 

que da intervenção não resulte transformação significativa do traçado 
anterior nem sejam postos em causa os perfis do conjunto edificado.

3 — As fachadas classificadas como F
1
 e F

2
 que apresentando 

condições de ruína que recomendem a demolição deverão ser recons-
truídas, procedendo -se:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — As regras estabelecidas nos pontos anteriores não são apli-
cáveis quando se verifiquem as condições referidas nos números 3 
e 4 do artigo 14.º

Artigo 16.º
[…]

1 — As zonas V
1
 integram zonas verdes de lazer, cujas características 

respeitantes à época ou épocas da sua construção devem ser preservadas.

Artigo 17.º
[…]

1 — Nas áreas classificadas como A, e em todo o Centro Histó-
rico, deve assegurar -se um acompanhamento histórico/arqueológico 
sempre que hajam intervenções no subsolo. O acompanhamento 
referido deverá igualmente ocorrer quando as alterações nas estruturas 
edificadas o justifiquem.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Após a suspensão da licença, o retomar dos trabalhos está 

condicionado à conclusão de estudo, com identificação e registo dos 
elementos descobertos, tarefa para a qual a Câmara poderá recorrer 
às entidades competentes, nomeadamente ao Instituto Português de 
Arqueologia e ao Instituto Português do Património Arquitectónico 
e Arqueológico.

Artigo 18.º
[…]

1 — Os elementos identificados na Planta do Património pela letra 
P devem ser conservados e valorizados.

2 — Não é permitida a demolição ou deformação de chaminés, 
platibandas, reixas, grades de ferro decoradas em varandas, açoteias, 
mirantes e contramirantes ou quaisquer outros elementos não classi-
ficados mas de interesse reconhecido pelo Município.

Artigo 19.º
[…]

Regem -se pela legislação aplicável as Servidões Administrativas 
e Restrições de Utilidade Pública ao uso do solo seguidamente iden-
tificadas, que constam da Planta de Condicionantes:

a) Domínio Fluvial/Margens e Zonas Inundáveis;
b) Reserva Ecológica Nacional;
c) Arborização Protegida;
d) Imóveis Classificados;
e) Edifícios Públicos;
f) Saneamento Básico;
g) Linhas Eléctricas;
h) Rede Rodoviária;
i) Rede Ferroviária;
j) Aviação Civil;
k) Telecomunicações;
l) Edifícios Escolares;
m) Defesa Nacional;
n) Estabelecimentos Prisionais;
o) Marcos Geodésicos.

Artigo 20.º
[…]

As Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública 
referidas no artigo anterior são descritas, de forma resumida, em 
fichas constantes do Anexo II do Regulamento.

Artigo 21.º
[…]

1 — Devem ser respeitados os perfis, características dos nós e 
tipologias de acesso e estacionamento estabelecidos, no artigo 34.º, 
para as diversas vias previstas no PUE.

2 — A construção marginal às vias referidas no n.º 1, existen-
tes e previstas, quando admitida, fica sujeita à prévia existência 
de instrumento urbanístico que defina os elementos e ritmos de 
construção.

3 — Não é permitida a construção numa faixa de 70 m para um e 
outro lado do eixo das vias previstas, enquanto estas não dispuserem 
de estudo prévio aprovado pela Câmara que o deverá promover no 

prazo de seis meses após manifestação de interesse de construção 
por parte do proprietário.

Artigo 22.º
[…]

Para além das servidões e restrições estabelecidas pela legislação 
em vigor não é permitida a construção:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Numa faixa estabelecida na Planta de Condicionantes, que cons-

titui um corredor de salvaguarda para a construção de uma nova linha 
férrea em direcção a Espanha.

Artigo 23.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) (Suprimido.)
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.º
[…]

1 — Dentro do perímetro urbano da cidade de Évora as linhas 
eléctricas de alta e média tensão deverão ser enterradas.

2 — (Suprimido.)
3 — É estabelecido um corredor para ligação, enterrada, das li-

nhas de alta tensão à subestação de Évora, identificado na Planta de 
Condicionantes.

4 — Nas obras de urbanização licenciadas dentro do perímetro 
urbano após a entrada em vigor deste PU as linhas de baixa tensão 
e de telecomunicações, bem como as de alimentação aos edifícios 
devem ser enterradas.

Artigo 25.º
[…]

1.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .…
2 — O licenciamento de alterações topográficas e abate de árvores 

é concedido nas seguintes condições:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Corresponder a um acto corrente de exploração agrícola ou 

florestal, desde que daí não decorram fundamentados e inequívocos 
inconvenientes urbanísticos, paisagísticos ou ambientais.

Artigo 26.º
[…]

1 — Na área abrangida pelo PUE não é admitida a instalação de 
depósitos de lixo, de sucata e de entulho, excepto nos locais que a 
Câmara Municipal expressamente aprove para o efeito.

2 — (Suprimido.)

Artigo 27.º
Categoria dos solos

O PUE abrange os solos urbanizados, os solos de urbanização 
programada e os solos afectos à estrutura ecológica urbana compre-
endidos no perímetro urbano da cidade de Évora conforme delimitado 
na Planta de Zonamento.

Artigo 28.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) O Centro Histórico de Évora, pelo seu valor histórico e simbólico 

e por nele se encontrarem concentradas as funções centrais da cidade;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A Estrutura Ecológica Urbana, que visa a definição de um sis-

tema de corredores e espaços verdes de diferentes tipologias, cuja 
arti culação procura garantir a salvaguarda do equilíbrio ecológico 
urbano e simultaneamente promover a criação e manutenção de es-
paços públicos de usufruto por parte das populações.

d) Os espaços destinados a funções terciárias e a equipamentos que, 
pela sua localização, acessibilidade e relação com a estrutura ecológica 
urbana, apontam para a criação de centros secundários.
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Artigo 29.º
[…]

1 — Para efeitos regulamentares considera -se a cidade estruturada 
em duas áreas:

a) Cidade Intra -Muros, também designada Centro Histórico de 
Évora, ou Centro Histórico;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Ainda para efeitos regulamentares, considera -se a Cidade 
classificada nos seguintes espaços:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Estrutura Ecológica Urbana;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 33.º
[…]

1 — O traçado da Rede Viária assinalado na Planta de Zonamento 
corresponde a vias já existentes e a espaços canais destinados à im-
plantação de novas vias a construir. O traçado das vias a construir 
será confirmado após aprovação pela Câmara Municipal do respectivo 
projecto de execução.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 34.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Características dos acessos e nós:
c1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c2) Cruzamentos, preferencialmente só com Vias Principais, orde-

nados por semáforos e ou rotundas;
c3) Entroncamentos com outras vias apenas com entradas e saídas 

na mão;
c4) Interditos os acessos directos a prédios a partir da via;

d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Paragem de transportes colectivos: muito condicionado, apenas 

para transportes urbanos e, quando existam, sempre em sítio próprio, 
fora da faixa de rodagem.

3 — Vias Principais de Nível 2:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Características dos acessos e nós:
c1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c2) Devem ser evitados os acessos directos a prédios a partir da via;

d) Estacionamento lateral: condicionado e sempre fora da faixa 
de rodagem;

e) Paragem de transportes colectivos: condicionado, apenas para 
transportes urbanos e, quando exista, sempre em sítio próprio, fora 
da faixa de rodagem.

4 — Vias de recreio:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Características: preferencialmente afastadas da circulação rodovi-

ária e integradas numa lógica de rede de circuitos, que estabeleça a liga-
ção entre espaços públicos de recreio e lazer e equipamentos colectivos.

5 — Vias Secundárias:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Características: a determinar pelo desenho urbano, tendo por re-

ferência os perfis transversais expressos no artigo 57.º, n.º 2, alínea c).

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Áreas de Serviço: a localização destes equipamentos de apoio 

aos utentes das rodovias, seja no domínio público ou no domínio 

privado, junto às vias de maior tráfego é precedida de estudos de 
ordenamento do território realizados para o efeito.

Artigo 35.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Uma vez aprovados pela Câmara Municipal, os traçados das 

vias devem ser respeitados como parte integrante do Plano.
4 — É atribuído aos espaços canais destinados à construção das vias 

estruturantes de Nível 1 para efeitos da sua avaliação e aquisição pelo 
município, o direito de edificabilidade correspondente a um índice 
de utilização bruto máximo equivalente a Iub=0,35 deduzindo -se 
o valor da compensação que haveria de ser prestada ao município 
sobre a parcela de terreno para cedência obrigatória que teria de ser 
efectuada em função daquele direito.

5 — No âmbito da realização de operações urbanísticas de inicia-
tiva particular que incidam sobre prédios que compreendam parcelas 
necessárias à construção das Vias estruturantes de Nível 1 poderá ser 
admitido o acréscimo de STP nas parcelas urbanizáveis do prédio 
objecto da intervenção equivalente à área de construção resultante 
da aplicação do índice referido no número anterior sobre a área da 
parcela abrangida por aquele espaço canal deduzida da área que vier 
a resultar como necessária para cedências obrigatórias.

Artigo 36.º
Definição e objectivos

1 — Corresponde ao território necessário e fundamental para a 
manutenção do equilíbrio e qualidade dos ecossistemas naturais e 
humanos. Integra as áreas que pelas suas características naturais, pa-
trimoniais, paisagísticas e urbanísticas devem assegurar um conjunto 
de funções ecológicas e psico -sociais em meio urbano e de apoio ao 
recreio e lazer da população.

2 — A estrutura ecológica urbana é concebida segundo os princípios 
de continuidade ecológica integrado no espaço urbano, contempla o 
desenvolvimento de acções sistematizadas e planeadas, com vista 
ao conhecimento, conservação e gestão dos sistemas fundamentais, 
recursos e valores naturais, promovendo a diversidade funcional 
destes espaços, através de:

a) Uso informal e espontâneo;
b) Uso formal e organizado;
c) Uso recreativo;
d) Integração e protecção de valores ecológicos;
e) Integração de espaços canais das redes viária e ferroviária.

3 — Os espaços integrados na estrutura ecológica urbana, pela sua 
natureza, contribuem significativamente para a qualificação do am-
biente urbano, equilíbrio biofísico e social da cidade, nomeadamente 
através de um tratamento urbanístico e paisagístico particularmente 
cuidado, com a predominância de elementos naturais e de zonas de 
infiltração natural.

4 — O objectivo de toda a intervenção nos espaços integrados na 
estrutura verde é o da sua valorização biofísica e funcional adequando 
os usos humanos à sensibilidade paisagista dos mesmos.

Artigo 37.º
[…]

1 — Os espaços que integram a Estrutura Ecológica Urbana deverão 
ser arborizados, podendo integrar equipamentos, infra -estruturas de 
apoio ao lazer ou outras instalações que se considerem adequados 
nesses espaços, quando previstos em estudos ou projectos de aprovei-
tamento global da área em que se inserem, expressamente aprovados 
pela Câmara Municipal.

2 — Em função dos objectivos específicos de cada espaço, admite-
-se a localização de equipamentos colectivos de recreio e lazer, 
relacionados com actividade de ar livre, bem como de estabele-
cimentos comerciais com funções complementares das existentes 
no respectivo espaço, nomeadamente quiosques e similares, desde 
que cumpridas as restrições decorrentes das servidões de utilidade 
pública aplicáveis. Em qualquer dos casos, deverá ser demonstrada 
a necessidade funcional ou social e o enquadramento paisagístico 
da pretensão.

3 — Nos logradouros deverão ser preservados todos os espaços 
privados ajardinados ou arborizados, que pela sua qualidade e 
inserção urbana, contribuam para a qualificação paisagística e 
ambiental.
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Artigo 38.º
[…]

1 — Enquanto não afectos aos usos previstos no PUE, os espaços 
integrados na Estrutura Ecológica Urbana poderão ter um uso agrícola.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.º
[…]

As Zonas de Equipamentos são destinadas à instalação de equipa-
mentos de utilidade social ou de utilização colectiva, nomeadamente: 
educação; desporto; cultura; apoio social; residências para estudantes; 
saúde; religião; protecção civil e segurança.

Artigo 40.º
[…]

1 — São Zonas de Equipamentos as definidas como tal na Planta 
de Zonamento e identificadas por caracteres alfa numéricos iniciados 
pela letra E. Estas zonas incluem os equipamentos existentes e áreas 
destinadas à sua ampliação e à instalação de novos equipamentos.

2 — As Zonas de Equipamentos integram para além das redes dos 
equipamentos municipais e da administração pública central, insta-
lações particulares de interesse social e ainda outras áreas a afectar 
como reserva para construção de equipamentos de utilidade social 
ou de utilização colectiva não programados.

Artigo 41.º
Regras de edificabilidade

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Deverá, garantir a existência de espaço livre com área não inferior 

a 30 % do prédio a ocupar com a instalação do equipamento;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) (Suprimido.)

2 — A alteração e ampliação dos equipamentos existentes deverão, 
cumprir o disposto no n.º 1.

3 — Nas operações urbanísticas de prédios que compreendam a loca-
lização de equipamentos que apenas se encontram indicados na planta de 
Zonamento sem ter associada a delimitação de espaço correspondente, 
deverá cumprir -se para efeito do dimensionamento da parcela a ceder 
ao município para a implantação do respectivo equipamento, o índice 
previsto em PDM de 0,55 m2 por m2 de STP autorizada, ou a área da 
parcela prevista em instrumento urbanístico aprovado para o local nos 
termos da alínea b4) do n.º 2 do artigo 78.º do presente Regulamento.

4 — A admissão da ocupação e a área de construção a destinar à 
instalação dos equipamentos referidos no artigo seguinte, está sujeita 
à prévia aprovação pela Câmara do respectivo programa funcional e 
quadro de áreas acompanhados, caso se verifique necessário, de estudo 
prévio de arquitectura no qual se demonstre a compatibilização do pro-
jecto com as áreas envolventes no que se refere à composição formal 
urbana, volumetrias e à articulação com os espaços públicos.

5 — Aos equipamentos, tal como definidos no anterior artigo 39.º, 
a edificar em parcelas de utilização colectiva cedidas ao município no 
âmbito de operações urbanísticas em áreas não abrangidas pelas Zonas 
de Equipamentos, aplica -se o disposto no número anterior.

Artigo 42.º
[…]

Os programas de utilização em cada um dos espaços de equipa-
mento delimitados na Planta de Zonamento são, de forma indicativa 
e sem prejuízo de poderem ser alterados nos termos previstos no 
artigo 42.º-A, os seguintes:

E 1 — Imóvel Classificado, constituindo varanda sobre o Centro 
Histórico, a área rural da Cartuxa e a área de expansão Norte. Edifício 
a afectar a actividade terciária ou equipamento que motivem forte 
afluência pública. Espaço verde a afectar a área de recreio e lazer 
aberta à utilização pública. Integra Unidade Operativa de Planea-
mento e Gestão.

E 2 — Reserva de espaço a integrar zona de recreio e estadia, 
com pequenas actividades de apoio, articulada com a intervenção na 
muralha e na praça a criar a norte da Porta de Aviz.

E 3 — Clube de Ténis.
E 4 — Escola EB1/JI do Bacelo e reserva de espaço para equipa-

mentos definidos no artigo 39.º, não programados.

E 5 — Área parcialmente afecta à Escola básica EB2,3 Conde 
Vilalva, com 30 salas e restante área para reserva de equipamentos 
definidos no artigo 39.º, não programados, em articulação com o 
espaço de estrutura ecológica urbana que lhe é adjacente.

E 6 — Circuitos de manutenção a instalar ao longo de percursos 
pedonais e ciciáveis, a construir nos corredores e espaços verdes 
delimitados no PUE.

E 7 — Área afecta a equipamentos definidos no artigo 39.º, não 
programados.

E 8 — Escola EB1 do Frei Aleixo e reserva de espaço para equi-
pamentos definidos no artigo 39.º, não programados.

E 9 — Reserva de espaço para Escola EB1/JI dos Leões e equipa-
mentos definidos no artigo 39.º, não programados, e a sul a parque 
de estacionamento.

E 10 — Subestação Eléctrica de Évora.
E 11 — Área afecta ao Seminário Maior de Évora e à Universidade 

de Évora.
E 12 — Campos de jogos da Universidade de Évora.
E 13 — Escola Secundária Gabriel Pereira.
E 14 — Estabelecimento Prisional de Évora e Lar de 3.ª Idade.
E 15 — Espaço de reserva para equipamentos definidos no ar-

tigo 39.º, não programados.
E 16 — Circuito de manutenção a instalar ao longo de percursos 

pedonais e ciciáveis, a construir nos corredores e espaços verdes 
delimitados no PUE.

E 17 — Lar de 3.ª idade.
E 18 — Escola EBI André de Resende.
E 19 — Espaço a afectar a equipamentos definidos no artigo 39.º, 

não programados.
E 20 — Escola EB1 da Comenda a complementar com equipamen-

tos definidos no artigo 39.º, não programados.
E 21 — Escola EB1 do Bairro da Câmara.
E 22 — Hospital do Patrocínio.
E 23 — Área destinada a equipamentos definidos no artigo 39.º, 

não programados composta por três parcelas, sendo que duas delas 
se encontram ocupadas com dois pavilhões polivalentes, um, afecto 
ao clube desportivo Sport Lisboa e Évora e o outro afecto à Univer-
sidade de Évora.

E 24 — Escola EB1 Chafariz d´El Rei.
E 25 — Escola EB1 Heróis do Ultramar.
E 26 — Reserva de espaço para equipamentos definidos no ar-

tigo 39.º, não programados, a dimensionar no âmbito de operações 
urbanísticas a desenvolver no local.

E 27 — Área ocupada com as instalações do MARE a renovar nos 
termos previstos no n.º 2 do artigo 42.º -A.

E 28 — Escola EB1 Rossio de S. Brás.
E 29 — Espaço de reserva para equipamentos definidos no ar-

tigo 39.º, não programados.
E 30 — Arena d´Évora — Pavilhão Multiusos.
E 31 — Reserva de espaço para Escola EBI/JI da Horta das Figueiras.
E 32 — Creche e Jardim de Infância “Palmo e Meio” e Escola 

EB1 Horta das Figueiras.
E 33 — Silos de cereais desactivados.
E 34 — Estação ferroviária de Évora.
E 35 — Equipamento colectivo e estacionamento a definir em sede 

de projecto de arranjos de espaços exteriores a elaborar para a área 
inserida no espaço da EE delimitado para o local.

E 36 — Área a afectar a equipamentos definidos no artigo 39.º, 
não programados.

E 37 — Escola EB1 Bairro de Almeirim.
E 38 — Reserva de espaço para equipamentos e estabelecimentos 

de ensino, investigação e desenvolvimento económico e empresarial.
E 39 — Pólo de Educação da Universidade de Évora, NERE, Di-

recção Regional da Economia, e reserva de espaço para equipamentos 
de apoio ao Parque Industrial, admitindo -se a instalação de unidades 
destinadas a actividades económicas.

E 40 — Hospital de Misericórdia de Évora e Recolhimento Ramalho 
Barahona (Lar de 3.ª idade da Santa Casa da Misericórdia de Évora).

E 41 — Piscina do Aminata — Évora Clube de Natação.
E 42 — Área ocupada com as instalações desportivas dos clubes 

Juventude e Lusitano, a renovar nos termos previstos no n.º 2 do 
artigo 42.º -A.

E 43 — Área pertença do IPJ afecta ao hipódromo e a equipamentos 
definidos no artigo 39.º, não programados.

E 44 — Área a afectar a equipamentos definidos no artigo 39.º, 
não programados.

E 45 — Área a afectar a equipamentos definidos no artigo 39.º, não 
programados, a dimensionar no âmbito de operações urbanísticas a 
desenvolver no local.
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E 46 — Espaço de reserva para equipamentos definidos no ar-
tigo 39.º, não programados e outros usos a definir e programar nos 
termos previstos no n.º 2 do artigo 42.º -A.

E 47 — Parque de Campismo de Évora.
E 48 — Área a afectar a equipamentos definidos no artigo 39.º, 

não programados.
E 49 — Escola Secundária de Severim de Faria.
E 50 — Convento de N.ª Sª dos Remédios, que integra Igreja, 

Escola de Música Eborae Música e Centro Interpretativo Munici-
pal — Megalithica Ebora. Cemitério dos Remédios.

E 51 — Terminal Rodoviário de Évora e funções complementares.
E 52 — Igreja de N.ª Sª Auxiliadora. Externato Oratório de

S. José — Escola Salesiana de Évora.
E 53 — Escola Secundária André de Gouveia. Escola EB1 S.ª da 

Glória.
E 54 — Equipamento de convívio e polidesportivo descoberto.
E 55 — Escola EB1 da Cruz da Picada. Jardim de Infância da 

Cruz da Picada. Espaço de reserva para Equipamento sócio -cultural 
e religioso.

E 56 — Equipamento desportivo e circuito de manutenção.
E 57 — Espaço de reserva para equipamentos definidos no ar-

tigo 39.º, não programados.
E 58 — Área a afectar parcialmente a miradouro sobre a Cidade, 

podendo incluir unidade similar de hotelaria e restante espaço para 
equipamentos definidos no artigo 39.º, não programados.

E 59 — Zona Verde de Valor Patrimonial, murada, para a qual 
deverá ser incentivado o acesso e visita pública. Este espaço inclui a 
Direcção Regional da Agricultura e Pescas do Alentejo.

E 60 — Escola EBI/JI da Malagueira.
E 61 — Espaço de reserva para equipamentos definidos no ar-

tigo 39.º, não programados.
E 62 — Compreende o Complexo de Piscinas Municipais, es-

paço destinado a desporto e recreio, instalação de unidades de 
alojamento de estudantes da Universidade de Évora e espaços de 
reserva para outros equipamentos definidos no artigo 39.º, não 
programados.

E 63 — Escola EB1 da Vista Alegre.
E 64 — Área residual de quinta, incluindo Edificação de Valor 

Patrimonial, a afectar a equipamento ou hotelaria.
E 65 — Ver artigo 61.º
E 66 — Ver artigo 61.º
E 67 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
E 68 — Ver artigo 61.º
E 69 — Ver artigo 61.º
E 70 — Espaço de reserva para a instalação da sede do Centro 

Distrital de Segurança Social de Évora.
E 71 — Instalações da Associação Portuguesa de Pais e Amigos 

do Cidadão Deficiente Mental — Évora (APPACDM) e área para a 
respectiva ampliação.

E 72 — Instalações da Direcção Regional da Educação do Alen-
tejo.

E 73 — Centro de Saúde Familiar das Portas de Aviz.
E 74 — Estacionamento a criar.
E 75 — Estacionamento existente.
E 76 — Área para reserva de equipamentos definidos no artigo 39.º, 

não programados.

Artigo 43.º
[…]

Nas Zonas de Equipamentos, enquanto não afectas aos usos previs-
tos no PUE e sem prejuízo do seu uso agrícola, não serão permitidas 
as seguintes acções:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 44.º
[…]

1 — As Zonas Terciárias são destinadas dominantemente a funções 
terciárias, podendo coexistir com, habitação e estabelecimentos indus-
triais do tipo 3 e equipamentos que resultem de cedências obrigatórias 
de operações urbanísticas.

2 — Consideram -se funções terciárias os serviços, os escritórios, 
a administração pública, o comércio retalhista, a hotelaria e os esta-
belecimentos de restauração e bebidas, com ou sem fabrico próprio 
e com ou sem salas de espaço de dança.

Artigo 46.º
[…]

Os programas e regras de utilização e ocupação para cada um dos 
espaços delimitados na Planta de Zonamento como Zonas Terciárias, 
são os seguintes:

T 1 — Escola de Artes da Universidade de Évora resultante da 
requalificação da antiga Fábrica dos Leões, classificada como Edifi-
cação de Valor Patrimonial.

T 2 — Área destinada à instalação de equipamentos ou serviços 
públicos. Número de pisos dominante: 3.

T 3 — Troço de baluarte (Imóvel Classificado). Residência Univer-
sitária da Universidade de Évora. Parque de estacionamento, espaço 
verde e estabelecimento de restauração e bebidas.

T 4 — Área ocupada por unidade comercial e respectivo estaciona-
mento. Deverá ser reforçada com equipamento de apoio ao percurso 
pedonal e ciclável (Ecopista) Número máximo de pisos: 2.

T 5 — Área actualmente afecta a usos mistos de terciário, industrial 
e habitacional. Inclui conjunto edificado de valor patrimonial. Deverão 
ser reforçadas as funções terciárias e contrariados os usos industriais. 
Regras urbanísticas conforme disposto no artigo 53.º para HC, sendo 
que o número máximo de pisos deverá ser de 2 em frente à Muralha e 
3 na restante área. Deverá ser criada área de estacionamento público 
na faixa em frente à Muralha.

T 6 — Rossio de S. Brás, actualmente ocupado por estacionamento 
e uso terciário pouco qualificado e com área parcialmente afecta por 
servidão non aedificandi relativa à ermida de S. Brás. Esta área é 
objecto de Plano de Pormenor, com eventual alteração de servidão 
existente, com vista à sua ocupação com funções de terciário e de 
habitação e grande terreiro.

T 7 — Área actualmente afecta a usos mistos de terciário, industrial 
e habitacional. Inclui 7 Elementos Individuais de Valor Patrimonial, 
entre os quais um Monumento Nacional (Ermida de S. Brás). Deverão 
ser reforçadas as funções terciárias e impedidas as funções industriais. 
Regras urbanísticas conforme disposto no artigo 53.º para HC.

T 8 — Área actualmente ocupada com edifício do IROMA e lote-
amento municipal. Destina -se exclusivamente a funções terciárias. 
Regras urbanísticas conforme disposto no artigo 53.º para HC.

T 9 — Área destinada a funções comerciais a articular com actual 
estação de caminho de ferro e área classificada como E29.

T 10 — Área que deverá constituir remate edificado de Zona H1, 
com 2 pisos, a destinar predominantemente a funções terciárias no 
rés -do -chão.

T 11 — Área destinada a funções não habitacionais numa 
percentagem não inferior a 50 %, sendo aplicável no restante 
as regras urbanísticas correspondentes a H1 dispostas no ar-
tigo 54.º, n.º 2.

T 12 — Área a afectar a uso misto industrial e terciário, com 2 pisos.
T 13 — Área afecta a unidade de hotelaria a manter, integrando 

outras ocupações com uso misto. Regras urbanísticas conforme dis-
posto no artigo 53.º para HC.

T 14 — Área afecta a terciário, devendo ser ponderada manutenção e 
integração do portão e tanques existentes. A sua ocupação deverá ser ar-
ticulada com a renovação das áreas confinantes classificadas como E42.

T 15 — Área que deverá constituir remate edificado de Zona In-
dustrial, com 2 pisos, com funções terciárias.

T 16 — Área marginal ao eixo de Lisboa, ao longo do qual deve ser 
prevista frente edificada com 2 pisos, junto à rotunda do Raimundo, e 
3 pisos junto ao eixo de Lisboa, de uso predominantemente terciário. 
Poderá manter -se a localização da bomba de gasolina e do estaciona-
mento entre a frente edificada e o cemitério.

T 17 — Área afecta a unidade hoteleira a manter.
T 18 — Área actualmente afecta a uso misto, compreendendo, 

oficinas, serviços e habitação. Nos processos de renovação deverá 
ser reforçada a função terciária admitindo -se a reabilitação das ha-
bitações existentes com aplicação das regras urbanísticas definidas 
para HC no artigo 53.º

T 19 — Área parcialmente ocupada com unidade comercial e moi-
nhos (Edificações de Valor Patrimonial). Deverá destinar -se a equi-
pamentos, funções habitacionais e terciárias de acordo comas regras 
urbanísticas definidas em H1 dispostas no artigo 54.º, n.º 2.

T 20 — Área ocupada com uso misto de habitação e terciário, 
incluindo as instalações da CCDRA. As áreas a construir deverão 
destinar -se a equipamentos e a funções terciárias e habitação, esta não 
ocupando mais de 50 % do total da STP. Os edifícios confrontantes 
com a Muralha não poderão ultrapassar os três pisos; o índice de 
utilização bruto é de 0,70 a 1,00; no demais, as regras são conforme 
o disposto no artigo 54.º, n.º 4 para H3.

T 21 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
T 22 — Ver artigo 61.º
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T 23 — Área comercial de dimensão relevante e impacto de nível 
regional cuja aprovação fica condicionada à apresentação de projectos 
a sujeitar ao parecer das entidades com tutela na área do património 
arquitectónico, nos quais seja garantida a articulação e integração 
arquitectónica e paisagística daquele empreendimento com as áreas 
que lhe são confinantes e envolventes ao Forte de Santo António e 
às Muralhas do Centro Histórico e se encontram classificadas como 
Espaços de Estrutura Ecológica Urbana.

T 24 — Unidade hoteleira a construir na Horta do Telhal com as 
seguintes regras urbanísticas: Iub ≤ 0,80; N.º máximo de pisos: 3.

T 25 — Área ocupada com ruínas que deverá ser sujeita a re-
construção com programação a definir em sede de estudo a elaborar 
nos termos da alínea b) do artigo 78.º, devendo os novos espaços 
a edificar ser destinados preferencialmente a funções terciárias e 
equipamentos públicos, em articulação com os espaços da estrutura 
ecológica urbana adjacentes.

Artigo 47.º
[…]

1 — As Zonas Industriais são áreas destinadas a indústrias, arma-
zéns e grandes superfícies comerciais.

2 — A aprovação de conjuntos comerciais e de estabelecimentos 
de comércio de venda a retalho e por grosso em livre serviço nestas 
zonas obedece ao disposto no n.º 3 do artigo anterior.

Artigo 49.º
[…]

1 — As operações urbanísticas nestas áreas que visem a alteração do 
uso ou a ampliação ou renovação das construções existentes, devem 
enquadrar -se com estudos urbanísticos a desenvolver nos termos do 
artigo 78.º, n.º 2, alínea b4) e que tenham como referência as especi-
ficações e regras urbanísticas definidas no artigo 50.º

2 — Para efeito do estipulado no número anterior, nas situações 
de processos de reconversão de edificações existentes, admitir -se -á 
o aumento da STP para além dos limites definidos no artigo 50.º, 
desde que esse aumento consista no aproveitamento do pé direito das 
construções a reconverter.

Artigo 50.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Índice de utilização bruto: 0,45 a 0,50; admitindo -se nos casos 

de ocupações já existentes nestas zonas e quando justificável, o au-
mento da STP para além dos limites fixados por aquele índice, desde 
que esse aumento se traduza apenas no aproveitamento do pé direito 
dessas construções;

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A dimensão da frente das construções não deverá exceder 60 m;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Deverá ser prevista a arborização e o arranjo paisagístico dos 

espaços públicos e das áreas livres dos lotes;
i) A instalação indústrias que constituam focos de poluição (poeiras, 

fumos ou cheiros) só será permitida excepcionalmente e desde que não 
seja incompatível com as indústrias já existentes em lotes vizinhos.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a1) Destinam -se predominantemente a estabelecimentos industriais 

do tipo 1, 2 e 3 e a equipamentos e serviços de apoio à indústria;
a2) Admite -se ainda a instalação de armazéns e de outras activi-

dades económicas, desde que estas ocupações não se traduzam, no 
total, numa STP superior a 40 % do total;

a3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b1) Destinam -se a estabelecimentos industriais do tipo 1, 2 e 3, 

armazéns, comércio por grosso e grandes espaços comerciais;
b2) Admite -se a instalação de funções terciárias e equipamentos 

complementares às unidades industriais desde que estas ocupações 
não se traduzam numa STP superior a 20 % do total;

b3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .…

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c1) Destinam -se a uma ocupação mista, podendo incluir estabele-

cimentos industriais de tipo 3, armazéns, grandes espaços comerciais, 
e ainda comércio retalhista, serviços, escritórios e habitação;

c2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .…
c3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .…

Artigo 51.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A fim de evitar uma excessiva monofuncionalidade, estas 

áreas poderão, incluir outras funções compatíveis com a habitação, 
nomeadamente de, actividades terciárias, estabelecimentos de unida-
des produtivas artesanais e unidades hoteleiras, e estabelecimentos 
de restauração e bebidas, com ou sem fabrico próprio e sem salas ou 
espaços de dança, desde que integradas nas condições de edificabi-
lidade das respectivas áreas.

Artigo 52.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Zonas Habitacionais de Expansão Tipificadas, H0, H1, H2, 

H3, H4 e H5, consoante a tipologia regulamentar a que deverão 
obedecer;

c) Zonas Habitacionais Não Tipificadas, H11 a H30, que devem 
obedecer a regras singulares estabelecidas individualmente.

Artigo 53.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Exista um elevado nível de infra -estruturas e de construção 

destinada à habitação, que deverá ser mantida;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Princípios gerais aplicáveis:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O espaço público (vias, estacionamento e zonas livres) deve 

ser melhorado e, sempre que necessário, redimensionado, devendo 
o licenciamento de obras e subordinar -se à necessidade desse redi-
mensionamento;

c) Os espaços públicos expectantes devem ser alvo de projecto de 
intervenção, tendo em vista a sua qualificação;

d) As características tipológicas das edificações, assim como os 
volumes, cérceas e alinhamentos dominantes devem ser mantidos;

e) As obras de recuperação, ampliação, reconstrução ou construção 
nova devem visar a melhoria das condições das habitações e do espaço 
edificado, não sendo permitido que constituam uma sobrecarga para 
as infra -estruturas e espaços públicos existentes.

3 — As operações urbanísticas que visem a alteração das especi-
ficações dos lotes resultantes de operações de loteamento aprovadas, 
devem respeitar o disposto nos n.os 2 e 4 do presente artigo.

4 — Na ausência de instrumento urbanístico expressamente apro-
vado pela Câmara Municipal, as obras de construções referidas na 
alínea e) do n.º 2 do presente artigo, devem respeitar as seguintes 
condições:

a) Ser mantidos os alinhamentos, alturas e cérceas predominantes, 
admitindo -se, nas áreas onde predominam as construções com 1 
piso, a ampliação dos edifícios para 2 pisos, desde que não fiquem 
comprometidos os princípios gerais aplicáveis, descritos no n.º 2 
deste artigo;

b) Os edifícios colectivos organizados em banda, não podem ter 
profundidade superior a 12 m, de forma a garantir a iluminação e 
ventilação dos compartimentos. Nas demais tipologias de edifícios 
são admitidas outras profundidades, subordinadas ao alinhamento 
das construções existentes no local;

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) O índice de implantação líquido, aplicado à faixa de 25 m que 

confronta com a via pública, será ≤ 0,65, excepto nas situações de-
finidas em estudo a elaborar nos termos presentes na alínea b) do 
artigo 78.º, em que este índice pode ser superior;

e) A construção de anexos isolados da construção principal, não 
deve exceder, em nenhum ponto, os 3,5 m de altura;
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f) É permitida a instalação de usos não habitacionais sempre que 
se mostrem compatíveis com a habitação desde que:

f1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f2) Estejam garantidas as capacidades de circulação rodoviária e 

de estacionamento.

Artigo 54.º
Zonas habitacionais de expansão tipificadas — H0, H1,

H2, H3. H4, H5
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Largura mínima das vias: 9,7 m conforme perfil definido na 

alínea a) do n.º 2 do artigo 57.º;
i) (Suprimido.)

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Uso habitacional, complementado por funções não habitacionais 

que deverão ocupar, no mínimo, 5 % da STP em loteamento com STP 
superior a 1.000 m2;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Número de pisos: dominante 2, podendo pontualmente atingir 

os 3 se tal decorrer de instrumento urbanístico a elaborar nos termos 
previstos no artigo 78.º;

e) Largura mínima das vias: 12,2 m, conforme perfil definido na 
alínea b) do n.º 2 do artigo 57.º, excepto se exclusivamente de acesso a 
estacionamento em que devem garantir o cruzamento de dois veículos 
e um passeio com 1.50 m;

f) (Suprimido.)
g) (Suprimido.)
g1) (Suprimido.)
g2) (Suprimido.)

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Número de pisos: dominante 3, podendo pontualmente atingir 

os 4 se tal decorrer de instrumento urbanístico a elaborar nos termos 
do artigo 78.º;

e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Largura mínima das vias: 14,7 m conforme perfil definido na 

alínea c) do n.º 2 do artigo 57.º, excepto se exclusivamente de acesso a 
estacionamento em que devem garantir o cruzamento de dois veículos 
e um passeio com 1.50 m.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Largura mínima das vias: 14,7 m, conforme perfil definido na 

alínea c) do n.º 2 do artigo 57.º excepto se exclusivamente de acesso a 
estacionamento em que devem garantir o cruzamento de dois veículos 
e um passeio com 1.50 m.

5 — Regras aplicáveis às Zonas Habitacionais de Expansão — H4
a) Uso misto devendo as funções de terciário ocupar no mínimo 

20 % da STP total;
b) Índice de utilização bruto: 0,45 a 0,50;
c) Número de pisos: dominante 2, podendo pontualmente atingir 

os 3 se tal decorrer de instrumento urbanístico a elaborar nos termos 
do artigo 78.º;

d) Pé -direito mínimo no piso térreo: 3,0 m;
e) Ao longo do eixo definido entre via circular à muralha e a 

EM -527, a STP máxima a afectar a funções não habitacionais não 
pode exceder 5 % da STP total e a área de cada fracção a destinar para 
esses usos não ser superior a 300 m2;

f) Largura mínima das vias: 14,7 m conforme perfil definido na 
alínea c) do n.º 2 do artigo 57.º, excepto se exclusivamente de acesso a 
estacionamento em que devem garantir o cruzamento de dois veículos 
e um passeio com 1.50 m.

6 — Regras aplicáveis às Zonas Habitacionais de Expansão — H5:
a) Uso misto devendo as funções de terciário ocupar no mínimo 

20 % da STP total;
b) Índice de utilização bruto: 0,55 a 0,60;
c) Número de pisos: dominante 3, podendo pontualmente atingir 

os 4 se tal decorrer de instrumento urbanístico a elaborar nos termos 
do artigo 78.º;

d) Pé -direito mínimo no piso térreo: 3,0 m;
e) Ao longo do eixo definido entre via circular à muralha e a 

EM -527, a STP máxima a afectar a funções não habitacionais não 
pode exceder 5 % da STP total e a área de cada fracção a destinar para 
esses usos não ser superior a 300 m2;

f) Largura mínima das vias: 14,7 m conforme perfil definido na 
alínea c) do n.º 2 do artigo 57.º, excepto se exclusivamente de acesso a 
estacionamento em que devem garantir o cruzamento de dois veículos 
e um passeio com 1.50 m.

Artigo 55.º
Zonas Habitacionais de Expansão Tipificadas — H11 a H30
Os programas e regras de utilização e ocupação para cada um dos 

espaços delimitados na Planta de Zonamento como Zonas Habita-
cionais, são os seguintes:

H 11 — Áreas a recuperar através de elaboração de plano de por-
menor, com realização de infra -estruturas e regularização da situação 
da propriedade. Regras urbanísticas conforme estabelecido no n.º 2 
do artigo 54.º para H1.

H 12 — Área a edificar conforme regras estabelecidas no n.º 2 do 
artigo 54.º para H1, podendo atingir uma densidade de 40 fogos/ha.

H 13 — Área a edificar conforme regras estabelecidas no n.º 1 do 
artigo 54.º, para H0, excepto quando necessário para legalizar situa-
ções existentes com condições de habitabilidade, aplicando -se nestes 
casos as regras estabelecidas no n.º 2 do artigo 54.º, para H1.

H 14 — Área a edificar conforme regras estabelecidas no n.º 2 do 
artigo 54.º para H1, podendo atingir uma densidade de 50 fogos/ha.

H 15 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H 16 — Banda a edificar ao longo de vias a criar ou remodelar. 

Número de pisos, percentagem de usos não habitacionais e pé direito 
do piso térreo conforme regras estabelecidas no n.º 3 do artigo 54.º 
para H2. Integra Unidade Operativa de Planeamento e Gestão.

H 17 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H 18 — (Suprimido.)
H 19 — (Suprimido.)
H 20 — Conjunto a edificar ao longo da via a criar. Não deverá 

constituir banda, garantindo permeabilidade de vistas em relação à via. 
Deverá ser objecto de instrumento urbanístico. Regras urbanísticas 
conforme estabelecido no n.º 3 do artigo 54.º para H2.

H 21 — Área a edificar conforme regras estabelecidas no n.º 3 do 
artigo 54.º para H1, com banda contínua ao longo das zonas verdes 
a criar; número de pisos dominante 2, podendo atingir pontualmente 
os 3.

H 22 — Área atravessada por ramal de caminho de ferro desacti-
vado, habitação dispersa e loteamentos em curso. Deverá ser objecto 
de instrumento urbanístico, conformando -se as áreas ainda não com-
prometidas por loteamentos com as regras urbanísticas estabelecidas 
no n.º 3 do artigo 54.º para H2, não podendo exceder 2 pisos na sua 
frente sul e 3 na área restante.

H 23 — Área de chegada à Cidade através do novo eixo de Beja. 
Deverão ser defendidas as tomadas de vista da estrada sobre o Centro 
Histórico. Número de pisos variando entre 2, na Rotunda da Lagril, e 
4, no lado Sul. Restantes regras urbanísticas conforme estabelecido 
no n.º 4 do artigo 54.º para H3.

H 24 — Instalações da Manutenção Militar desactivadas, a renovar 
com uso misto de habitação e terciário e que deverá ser objecto de 
instrumento urbanístico de acordo com as regras definidas no n.º 3 
do artigo 54.º para H2. Excepto quanto ao uso em que a habitação 
não deverá ocupar mais de 50 % da STP total.

H 25 — Área habitacional a edificar segundo regras urbanísticas 
conforme no n.º 3 do artigo 54.º para H2, em articulação com o de-
senvolvimento de solução para o E31.

H 26 — A área delimitada corresponde a um conjunto de lotes 
constituídos ao abrigo de uma operação de loteamento, e onde 
eventuais alterações às especificações de edificabilidade nesses 
lotes ficam condicionadas à aplicação dos critérios definidos no 
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artigo 53.º, à avaliação técnica de ocorrência de cheias mediante 
estudo hidrológico fundamentado e articulação com o Espaço da 
Estrutura Ecológica Urbana que é confinante com os lotes em apreço 
pelo nascente.

H 27 — Área a renovar, prevendo -se a demolição dos edifícios 
existentes. Deverá submeter -se às regras estabelecidas no n.º 3 do 
artigo 54.º para as zonas H2. Não é permitida qualquer construção 
antes da elaboração de instrumento urbanístico.

H 28 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H 29 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
H 30 — Área actualmente afecta a uso industrial e de serviços, 

ocupa da com as instalações do Jornal Diário do Sul, prevendo -se a 
sua deslocação para zona industrial. As intervenções no local devem 
respeitar as seguintes regras: Iub máximo ≤ 0,40; cércea máxima das 
edificações: 4,00 m. Para a renovação desta área serão adoptadas as 
regras e critérios definidos no n.º 2 do artigo 54.º para H1.

Artigo 57.º

[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os perfis dos restantes arruamentos são fixados zona a zona, 

reportando -se aos seguintes perfis tipo, sem prejuízo do disposto no 
Decreto -Lei n.º 163/2006 de 8 de Agosto relativamente a acessibili-
dades, e da portaria 216 -B/2008, de 03 de Março, relativamente aos 
parâmetros de dimensionamento:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

  

 b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

  
 c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

  
 d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

  
 3 — O desenho do espaço público deverá ter em atenção a necessária 

eliminação de barreiras arquitectónicas, atento o disposto no diploma 
referido no número anterior.

Artigo 58.º
[…]

1 — Atento o disposto na Portaria N.º 216 -B/2008 de 3 de Março 
e no PDM de Évora, o número total de lugares de estacionamento 
a prever, em função dos usos e das actividades a instalar no âmbito 
da realização de operações urbanísticas, não deverá ser inferior ao 
definido no quadro seguinte: 

Usos Áreas/Unid. N.º de lugares de estacionamento 
(LPA) Regras suplementares

Habitação unifamiliar   . . . . . . . . . . . . . . . . . . STP < 300 m2 Por fogo 2,4 LPA 1)
STP ≥ 300 m2 Por fogo 3,6 LPA

Habitação colectiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STP < 120 m2 Por fogo 1,8 LPA 1)
120 m2 ≥ STP < 300 m2 Por fogo 2,4 LPA
STP ≥ 300 m2 Por fogo 3,6 LPA

Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STP < 1000 m2 STP 1 LPA/30 m2 STP 2); 3); 4)
1000 m2 ≥ STP < 2000 m2 STP 1 LPA/25 m2 STP
2000 m2 ≥ STP< 4000 m2 STP 1 LPA/15 m2 STP
STP ≥ 4000 m2 STP a definir (5)

Indústria e Armazéns  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STP 1 LPA/40 m2 STP 6)

Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STP ≤ 500 m2 STP 1 LPA/20 m2 STP 5); 7); 8)
STP > 500 m2 STP 6,5 LPA/100 m2 STP

 Notas

1) Do número total de LPA exigíveis, 60 % desses lugares, no mínimo, 
deverão ser constituídos no domínio público;

2) Nas unidades hoteleiras deverá verificar -se simultaneamente ao 
número de lugares exigíveis o rácio de 2 LPA/5 camas;

3) Nos recintos de espectáculos deverá verificar -se simultaneamente ao 
número de lugares exigíveis o rácio de 2 LPA/25 lugares da lotação;

4) Deverá ser previsto, cumulativamente, 1 LPA/200 m2 de STP para 
veículos pesados, no interior dos lotes;

5) Aplica -se o disposto no n.º 4 do presente artigo;
6) Deverá ser previsto, cumulativamente, 1 LPA /500 m2 de STP para 

veículos pesados, no interior dos lotes;
7) Do número total de LPA exigíveis, 30 % desses lugares, no mínimo, 

deverão ser constituídos no domínio público;
8) Para os edifícios da administração pública deverá aplicar -se o 

disposto no n.º 4 do presente artigo.

2 — (Suprimido.)

3 — Não se aplicam as cargas de estacionamento previstas no n.º 1 
nas operações urbanísticas referentes a obras de ampliação ou a novas 
edificações com menos de 2 fogos em zonas consolidadas, a obras de 
recuperação ou de renovação de edifícios e noutras operações urbanís-
ticas sobre alterações, mas em se que mantenha a área de construção 
anteriormente aprovada, devendo ser criadas, sempre que possível, as 
condições que permitam minimizar a falta de estacionamento.

4 — Nas superfícies comerciais com STP superior a 2000 m2 e nos 
empreendimentos cujas actividades impliquem um grande número de 
estacionamentos, incluindo a administração pública, o dimensionamento 
das áreas de estacionamento e o apuramento da carga de estacionamento 
necessário são definidos em estudo específico, a aprovar pela Câmara 
Municipal, não podendo resultar desses estudos necessidades de esta-
cionamento inferiores aos rácios estipulados para os diferentes usos no 
presente artigo.

5 — Nos alçados virados para o espaço público deve evitar -se a 
presença de garagens e de acessos a estacionamento.

6 — O dimensionamento das áreas de estacionamento deverá respeitar 
o estipulado em regulamento municipal.
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Artigo 59.º
[…]

1 — A Área Contígua à Muralha engloba a Muralha e uma área 
adjacente relativamente à qual se pretende seja desenvolvida inter-
venção urbanística.

2 — É objectivo dessa intervenção a melhor integração da Muralha 
na vivência da Cidade, tornando -a mais acessível e permeável.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 60.º
[…]

1 — Estes espaços integram a Estrutura Ecológica Urbana cujos 
objectivos e tipologias são referidos no artigo 36.º deste regulamento. 
Para estas zonas localizadas intramuros, pretende -se ainda, garantir a 
sua valorização e enquadramento e assegurar acessibilidade à cidade 
extra -muros, através da muralha.

2 — A intervenção nestes espaços deverá ser precedida da elabora-
ção de instrumento urbanístico e de projecto de execução.
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 61.º
[…]

1 — A edificação destas áreas deverá ser precedida de instrumento 
urbanístico quando os prédios objecto da intervenção compreendam 
parcelas abrangidas na Estrutura Ecológica Urbana.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
E 65 — Unidade urbana a manter como memória a ser objecto 

de recuperação, admitindo -se a sua reconversão para usos mistos de 
equipamento e outras funções compatíveis com áreas habitacionais 
com aproveitamento e integração do espaço livre da antiga estrutura 
agrícola de produção que ali existiu.

E 66 — Área destinada a equipamento e zona verde que motive 
afluência pública. Poderá integrar Escola da Pedra e ou equipamento 
complementar da Universidade.

E 68 — Actual Hospital Distrital. Prevê -se futura deslocação para 
espaço fora do perímetro da cidade, assumindo -se esta nova unidade 
com perfil de unidade de saúde de âmbito regional. Até que essa deslo-
cação aconteça admitem -se pequenas obras de alteração ou ampliação. 
Após esta deslocação dever -se -á conservar o antigo Hospital e Igreja do 
Espírito Santo e realizar obras de alteração ou reconstrução dos restan-
tes edifícios, alterando o seu uso para equipamento, turismo, habitação 
e terciário sendo que este não poderá ocupar menos de 20 % do total.
E 69 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
T 22 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

H 31 — Conjunto a edificar enquadrando a cerca medieval, espaço 
público a criar e Elemento Pontual de Valor Patrimonial, com as 
seguintes regras:

a) Uso predominante habitacional e ou hoteleiro;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

H 32 — Banda a edificar fronteira à Muralha e a espaço público 
a criar. Uso e número de pisos conforme estabelecido no n.º 2 do 
artigo 54.º para H1

 
não devendo ser ultrapassado o coroamento da 

muralha.
H 33 — Conjunto a edificar, incluindo expansão do Teatro Garcia 

de Resende. Regras urbanísticas conforme estabelecido no n.º 4 do 
artigo 54.º para H3.

H 34 — Conjunto a edificar articulando o tecido urbano antigo e o 
hotel em construção. Regras urbanísticas conforme estabelecido no 
n.º 3 do artigo 54.º para H2, com o máximo de dois pisos.

Artigo 62.º
[…]

A Cidade Intra -Muros deverá manter a sua plurifuncionalidade 
com a presença de habitação, terciário e equipamento, com objectivos 
idênticos aos expressos no n.º 2 do artigo 51.º, n.º 2 do artigo 44.º e 
no artigo 39.º, respectivamente.

Artigo 63.º
[…]

1 — Qualquer alteração de uso deverá ter em consideração a ava-
liação sobre a animação urbana, circulação pedonal e automóvel, bem 
como as necessidades de estacionamento.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Não será permitida a alteração de uso de habitação para outros 

fins, excepto no r/c das ruas comerciais e desde que o edifício tenha 
piso superior com função habitacional. Consideram -se ruas comerciais 
as que se encontrarem totalmente afectas a vias pedonais. Poderão 
ainda ser consideradas ruas comerciais os percursos de ligação entre a 
Cidade Intra -Muros e a Cidade Extra -Muros que disponham de plano 
de pormenor ou outro instrumento urbanístico previsto no artigo 78.º 
do presente regulamento.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Não será permitida a alteração de comércio e de estabelecimen-

tos de restauração e bebidas para outros fins nas áreas exclusivamente 
pedonais, a nível do rés -do -chão.

7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 64.º
[…]

1 — É interdita a instalação de comércio grossista e indústria in-
compatível com a habitação.

2 — Deverá ser promovida a transferência progressiva destas ac-
tividades para as zonas industriais e a sua conversão em usos prefe-
rencialmente habitacionais.

Artigo 68.º
[…]

As obras de alteração ou ampliação estão sujeitas aos seguintes 
condicionamentos:

1 — Os alinhamentos deverão ser mantidos, salvo se instrumento 
urbanístico, expressamente aprovado pela Câmara Municipal, dispuser 
em contrário.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 71.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Na apreciação de qualquer pedido de licenciamento de obra 

deverão ser analisadas as situações de todos os lotes contíguos com 
vista à detecção das situações referenciadas no n.º 1, devendo a Câ-
mara Municipal, em caso afirmativo, procurar dinamizar o respectivo 
emparcelamento.

Artigo 72.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As obras a realizar no espaço interior dos estabelecimentos 

terciários deverão, sempre que sujeitos a aprovação municipal, ser 
objecto de projecto de execução a apreciar pelos serviços técnicos 
municipais, o qual deverá garantir qualidade e funcionalidade com-
patíveis com o valor patrimonial do Centro Histórico.

3 — Os estabelecimentos de restauração e bebidas deverão asse-
gurar que a evacuação de gases se proceda para o exterior através 
de chaminé.

Artigo 77.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Estabelecendo este Regulamento princípios e objectivos, mas 

também índices urbanísticos e outras regras quantitativas, dever -se -á, 
em caso de dúvida, considerar os primeiros como prevalecentes re-
lativamente aos segundos, desde que fundamentado em instrumento 
urbanístico a elaborar nos termos do artigo 78.º

Artigo 78.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Planos de pormenor, conforme o RJIGT aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro alterado;
b) Estudos de ocupação urbana, expressamente aprovados pela 

Câmara, designadamente:
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b1) Estudo prévio sobre traçados viários (implantação, perfil trans-
versal e perfil longitudinal e alinhamentos marginais das edificações, 
e outros condicionamentos;

b2) 
b3) Estudos prévios relativos ao espaço público (delimitação, funcio-

nalidade e composição formal e outros aspectos técnicos relacionados 
com o enquadramento dos espaços na Estrutura Ecológica Urbana);

b4) Estudo prévio sobre desenvolvimento e programação de espaços 
urbanos tendo em vista o enquadramento de posteriores operações 
urbanísticas a implementar pelos proprietários dos terrenos nele abran-
gidos, compreendendo a definição da estrutura urbana a adoptar, o 
dimensionamento e indicadores da edificabilidade das parcelas a 
afectar aos diferentes usos e de parcelas a destinar para equipamentos 
e outros espaços de utilização colectiva, o traçado viário, termos para 
celebração de contratos de urbanização e outras especificações.

c) Licenças de loteamento, conforme o RJUE aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro alterado.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 79.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nas áreas a conservar e consolidar a transformação do tecido 

urbano far -se -á, sobretudo, através de licenciamento de construção. 
Poderá, no entanto, o Município, por razões devidamente funda-
mentadas, condicionar o licenciamento de construção à elaboração 
de instrumento urbanístico, no qual se definam criteriosamente as 
condições de realização das operações urbanísticas.

Artigo 80.º
[…]

As Unidades Operativas de Planeamento e Gestão correspondem 
a áreas que, de acordo com o modelo de ordenamento preconizado 
no PDM e pelo presente plano, são consideradas como estratégicas 
e prioritárias para o desenvolvimento da Cidade.

Artigo 81.º
[…]

As Unidades Operativas de Planeamento e Gestão, conforme de-
limitadas e identificadas na Planta de Zonamento, são as seguintes:

Área Envolvente da Muralha (A);
Área de Expansão dos Leões (B);
Área do Forte de Santo António (C);
Área Sul/Nascente de Entrada na Cidade (D);
Eixo Poente de Entrada na Cidade (E);
Área de Equipamento das Piscinas/Quinta da Malagueira (F);
Parque Industrial/Almeirim (G);
Parque Urbano junto às Portas do Raimundo (H);
UOPG 1 do PDME: Frente Urbana Adjacente à Expo Évora (I);
UOPG 2 do PDME: Área Desportiva e Residencial da Quinta do 

Alcaide (J);
UOPG 3 do PDME: Parque Industrial e Tecnológico de Évora (K);
UOPG 4 do PDME: Área Residencial da Turgela (L).

Artigo 86.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
1 — Tomar em consideração o zonamento proposto bem como 

outras indicações de carácter não vinculativo, nomeadamente a in-
dicação dos atravessamentos e dos percursos públicos associados à 
muralha.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 88.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Relançar a política de solos municipal, orientando o crescimento 
da Cidade, criando condições para a promoção habitacional.

Artigo 89.º
[…]

São orientações urbanísticas da intervenção a realizar:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Criar um eixo fortemente pedonal entre a Porta de Aviz e uma 

Praça a construir frente ao Forte de Santo António, ao longo da qual 
se deverão situar novos equipamentos, que deverão procurar uma alta 
qualidade arquitectónica;

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A solução deverá assentar numa malha organizada por quartei-

rões, induzida pela rede viária prevista;
e) (Suprimido.)

Artigo 90.º
[…]

São orientações para a implementação:
a) Ser assumida pela Câmara Municipal a construção dos eixos 

referidos nas alíneas a) e b) do artigo anterior e a aquisição dos terrenos 
adjacentes, salvo para a área referida na alínea c);

b) Ser promovida pela Câmara Municipal a atracção de inicia-
tivas de construção de grandes equipamentos e serviços públicos, 
nomeadamente universitários, para o eixo Portas de Aviz/Forte de 
Santo António;

c) Ser promovida pela Câmara Municipal a dinamização da cons-
trução ao longo dos eixos não referidos na alínea b), favorecendo o 
aparecimento de funções terciárias no rés -do -chão dos edifícios;

d) Ser promovido pela Câmara Municipal o incentivo da iniciativa 
privada na urbanização das propriedades situadas no interior destes 
eixos.

Artigo 94.º
[…]

São orientações para a implementação da intervenção:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os terrenos que constituem a Estrutura Ecológica Urbana deverão 

ser adquiridos gradualmente pelo Município.

Artigo 105.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) Um complexo desportivo e de recreio, englobando as Piscinas 

existentes e ainda um pavilhão de desportos, um campo de grandes 
jogos com pista de atletismo e um circuito de manutenção;

b) Uma escola EB 123 com 24 salas, correspondentes à Escola 
Básica da Malagueira;

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 108.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Construir uma área destinada ao Parque de Ciência e Tecnologia 

para apoio e desenvolvimento do ensino e investigação cientifica e 
tecnológica e de actividades económicas e empresariais relacionadas;

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 109.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) A articulação do espaço de equipamento E38, com a rotunda 

prevista (ponto de encontro de 5 vias) e com os corredores verdes 
que dela derivam;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Acentuar a urbanidade vivencial e funcional da zona;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 110.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Conceber as infra -estruturas de apoio ao Parque de Ciência e 

Tecnologia, nomeadamente equipamentos, estacionamento e zonas 
verdes, em articulação e complementaridade dos já existentes no 
Parque Industrial;

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 111.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Ao presente plano de urbanização aplica -se o disposto no 

Capítulo II do Título IV do Regulamento do PDME relativo aos 
mecanismos de perequação compensatória.

3 — A perequação de benefícios e encargos traduzir -se -á em:
a) Taxas proporcionais à STP licenciada, a estabelecer em regu-

lamento municipal e repartição dos encargos de infra -estruturas que 
não constituam obrigação exclusiva dos promotores;

b) «Cedência média» de terreno para domínio público;
c) Estabelecimento de índices médios de utilização.

Artigo 112.º
[…]

1 — O «índice de utilização médio», também designado «índice 
médio» é estabelecido para as diferentes unidades de execução defi-
nidas em instrumentos de planeamento a elaborar.

2 — A «área de cedência média», também designada «cedência 
média», na ausência de outros instrumentos urbanísticos, corresponde 
à área de cedência definida no n.º 3 do artigo 172.º do Regulamento 
do PDME.

Artigo 113.º
[…]

1 — Nos instrumentos de planeamento podem ser definidos direitos 
abstractos de construção para as propriedades abrangidas por cada 
unidade de execução previstas nesses planos e nos quais deverão ser 
estabelecidos os critérios de conversão e transferência desses direitos 
em função da edificabilidade média a definir.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 114.º
[…]

1 — A STP que, através de licenciamento de loteamento ou constru-
ção, for autorizado para cada propriedade ou conjunto de propriedades 
deverá respeitar as orientações e índices urbanísticos estabelecidos:

a) No PUE;
b) Em instrumentos de planeamento de elaboração subsequente.

2 — Quando a edificabilidade para uma determinada propriedade 
for inferior ao correspondente direito abstracto, o proprietário será 
compensado de forma adequada, através de desconto nas taxas que 
forem devidas, ou de outro mecanismo compensatório nos termos 
a definir no instrumento urbanístico ou em regulamento municipal.

3 — Quando a potencialidade edificatória for superior ao direito 
abstracto determinado, o proprietário deverá ceder para domínio pri-
vado do município uma área com a capacidade construtiva em excesso 
ou, em alternativa, compensar o município consoante os critérios que 
vierem a ser adoptados no instrumento de planeamento, devendo 
também ter -se em consideração as cedências obrigatórias a efectuar 
e a repartição dos encargos com a realização de infra -estruturas.

Artigo 115.º
[…]

1 — Aquando da emissão do título da operação urbanística, deverão 
ser cedidas ao Município:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Parcelas de terreno a incluir na Estrutura Ecológica Urbana e 

outras destinadas a equipamentos e vias estruturantes sem constru-
ção adjacente, conforme representados na Planta de Zonamento do 
PUE.

2 — As cedências previstas na alínea a) do n.º 1 deste artigo, de-
pendem de desenho urbano a adoptar, não tendo sido contabilizadas 
no artigo 112.º e não sendo aqui regulamentadas.

3 — Para compatibilizar as cedências previstas na alínea b) do 
n.º 1 deste artigo com o princípio estabelecido na alínea b) do n.º 3 
do artigo 111.º:

a) Considerar -se -á «cedência média» para cada propriedade a área 
a que se refere o n.º 2 do artigo 112.º

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 118.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de recusa ou indisponibilidade do proprietário, por 

um período superior a 90 dias, a Câmara poderá promover a aquisição, 
por compra ou expropriação, das parcelas destinadas a equipamento 
ou infra -estruturas.

3 — Concluídas as obras de equipamentos ou infra -estruturas, a 
Câmara notificará os proprietários dos prédios confinantes para, no 
prazo de 90 dias, apresentarem os projectos de edificação para as 
respectivas parcelas, devendo as obras iniciar -se no prazo de 90 dias 
após a aprovação dos projectos. Em caso de recusa ou indisponibili-
dade do proprietário, a Câmara poderá promover a aquisição destas 
parcelas, por compra ou expropriação, tendo em vista garantir o 
desenvolvimento harmonioso da cidade.

Artigo 119.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Serão elaborados, sempre que necessário, planos de pormenor, 

que deverão obedecer aos objectivos e orientações definidos no PDM 
e no presente plano podendo, quando tal se justifique por razões de 
ordem urbanística e arquitectónica ou por outros motivos devidamente 
fundamentados, ser alterados os seguintes parâmetros definidos no 
presente regulamento:

a) Alterar até mais 1 o número de pisos máximo;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.º
Artigos aditados

São aditados ao regulamento os artigos 26.º -A; 26.º -B; 36.º -A; 36.º -B; 
36.º -C; 36.º -D; 42.º -A; 46.º -A; 69.º -A; 110.º -A; 110.º -B; 110.º -C; 119.º -A 
e 119.º -B.

«Artigo 26.º -A
Actividade pecuária

1 — Na área do PUE não é permitido o exercício de actividade 
pecuária, sob nenhuma forma, incluindo a detenção caseira.

2 — Exceptuam -se do número anterior as feiras, mostras e outras 
actividades temporárias devidamente autorizadas, bem como a pro-
dução e detenção de animais para actividades desportivas e pelas 
forças de segurança.

Artigo 26.º -B
Acessibilidades

As operações urbanísticas que visem a alteração das especificações 
dos lotes resultantes de operações de loteamento aprovadas, bem como 
as obras de recuperação, ampliação, reconstrução ou construção nova 
devem cumprir integralmente o previsto no Decreto -Lei n.º 163/2006, 
de 8 de Agosto, que estabelece o “Regime da acessibilidade aos edifí-
cios e estabelecimentos que recebem público, via pública e edifícios 
habitacionais”.

Artigo 36.º -A
Tipologias de espaços

1 — A estrutura ecológica urbana é um sistema constituído por 
diferentes tipologias de espaço, as quais foram definidas tendo em 
conta as necessidades específicas da população da cidade de Évora.

2 — A estrutura ecológica urbana divide -se em dois níveis de classes:
a) Espaços verdes de recreio e lazer, onde se incluem as seguintes 

tipologias:
EE1 — Parques urbanos;
EE2 — Espaços verdes associados a equipamento;
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EE3 — Praças arborizadas;
EE4 — Jardins públicos.

b) Espaços verdes de protecção e enquadramento, onde se incluem 
as seguintes tipologias:

EE5 — Zonas de protecção às linhas de água;
EE6 — Espaços verdes de proximidade;
EE7 — Arruamentos arborizados.

3 — As tipologias de espaço são indicadas na Planta de Zonamento 
e na Planta de Estrutura Ecológica Urbana.

Artigo 36.º -B
Espaços verdes de recreio e lazer

1 — As áreas verdes de recreio e lazer correspondem às zonas 
verdes equipadas que se destinam predominantemente para o recreio 
e lazer da população.

2 — Trata -se de áreas com ocupações diversas com o objectivo de 
promover as actividades relacionadas com as componentes recreativas, 
lazer, turismo e deporto.

3 — Nos espaços verdes de recreio e lazer apenas é permitida a 
construção de equipamento e infra -estruturas de apoio a esse fim.

4 — Os espaços verdes de recreio e lazer compreendem as se-
guintes tipologias:

a) Parques Urbanos (EE1) — São espaços de área ≥ 30 ha, carac-
terizados por localização próxima do centro da cidade, permitindo o 
uso diário ou semanal aos utentes, com predominância de elementos 
naturais dispostos em equilíbrio com os inertes, com funções ecoló-
gicas, estéticas e de estadia e lazer;

b) Espaços verdes associados a equipamentos (EE2) — São es-
paços com área ≥ 5 ha, de uso diário ou semanal pelos utilizadores, 
podendo estar associado equipamento para desporto ao ar livre. São, 
preferencialmente, revestidos por vegetação, podendo englobar per-
cursos pedestres, formais e informais;

c) Praças arborizadas (EE3) — São espaços públicos livres de 
edificações e inseridos na malha urbana, na qual o lazer e a circula-
ção pedonal é dominante. São espaços para o convívio e encontro da 
população, situado na proximidade das habitações. Pode ser associado 
a áreas comerciais, quiosques podendo ter esplanadas associadas. 
Devem dispor de zonas de estadia pavimentadas e com arborização 
em caldeiras;

d) Jardins públicos (EE4) — São espaços com área ≤ 5 ha, com 
uso preferencial de lazer, recreio e contemplação podendo conter ou 
integrar monumentos, e ou elementos ornamentais inertes e ou equipa-
mentos de recreio. São áreas verdes públicas estruturadas, delimitadas 
e inseridas na malha urbana, caracterizados pela forte presença de 
vegetação ornamental, arbórea, arbustiva e herbácea. Devem dispor 
de áreas informais para o recreio e estar equipadas com mobiliário 
urbano e ou equipamento desportivo considerado necessário.

Artigo 36.º -C
Espaços verdes de protecção e enquadramento

1 — Os espaços verdes de protecção e enquadramento correspondem 
às áreas mais sensíveis do ponto de vista biofísico ou de enquadramento 
paisagístico, pretendendo -se com a sua delimitação salvaguarda -las e 
preservar o enquadramento paisagístico e ambiental da área urbana.

2 — Nos espaços verdes de protecção e enquadramento é interdito 
qualquer acção ou actividade que implique a destruição do solo ou a 
degradação do estado actual arbóreo ou arbustivo.

3 — Os Espaços verdes de protecção e enquadramento compreen-
dem as seguintes tipologias:

a) Zonas de protecção às linhas de água (EE5) — São áreas que 
visam a manutenção da biodiversidade e dos ecossistemas naturais que 
contemplam o leito, margens e zonas ameaçadas pelas cheias dentro 
do perímetro urbano. São áreas verdes em que deve ser salvaguardada 
a galeria ripícola como também a diversidade de espécies vegetais, 
de modo a permitir a protecção do solo e a capacidade de infiltração 
do mesmo. As espécies arbóreas existentes devem ser preservadas, 
sem prejuízo da sua melhoria fitossanitária e valorização biofísica 
e paisagística.

b) Espaços verdes de proximidade (EE6) — São faixas de protecção 
às redes viária e ferroviária, bem como à envolvência das muralhas, 
fazendo parte do sistema de corredores, com funções de integração 
paisagística, podendo integrar ou não equipamentos. No caso concreto 
da faixa de protecção à rede viária deve estar salvaguardada uma bar-
reira de vegetação para defesa contra o ruído e poluição atmosférica 
e redução do impacto visual.

c) Arruamentos arborizados (EE7) — São alinhamentos contí-
nuos de vegetação arbóreos que visam a consolidação do continuum 
naturale, integrados na estrutura viária, permitindo a ligação entre 
diferentes unidades de espaços verdes da cidade e entre estes e os 
Espaços Rurais Envolventes da Cidade de Évora.

Artigo 36.º -D
Gestão dos espaços

1 — A intervenção nos espaços compreendidos na Estrutura Ecoló-
gica Urbana está condicionada à prévia elaboração de projecto paisa-
gístico, atendendo às especificidades e funcionalidade das tipologias 
previstas nos artigos anteriores.

2 — A Câmara deve estabelecer, mediante regulamento a elaborar 
no prazo de 180 dias úteis as normas a aplicar nos projectos paisa-
gísticos de forma a disciplinar as intervenções nos diferentes espaços 
que integram a Estrutura Ecológica Urbana.

3 — A Câmara deliberará previamente à decisão sobre aprovação 
de operações urbanísticas de iniciativa particular que incidam sobre 
prédios que compreendam espaços integrados na Estrutura Ecoló-
gica Urbana, sobre a respectiva implantação no terreno mediante a 
elaboração dos instrumentos previstos no artigo 78.º, b), tendo em 
consideração as especificidades e funcionalidades de cada tipologia 
definida no artigo 36.º -A e seguintes.

4 — Consideram -se os espaços integrados na Estrutura Ecológica 
Urbana como parte integrante do espaço urbano, sendo -lhes atribuído 
para efeitos da sua avaliação e aquisição pelo Município, o direito de 
edificabilidade correspondente a um índice de utilização bruto máximo 
equivalente a Iub = 0,35 deduzindo -se o valor da compensação que 
haveria de ser prestada ao município sobre a parcela de terreno para 
cedência obrigatória que teria de ser efectuada em função daquele 
direito.

5 — No âmbito da realização de operações urbanísticas de iniciativa 
particular que incidam sobre prédios que compreendam parcelas inse-
ridas na Estrutura Ecológica Urbana poderá ser admitido o acréscimo 
de STP nas parcelas urbanizáveis do prédio objecto da intervenção 
equivalente à área de construção resultante da aplicação do índice 
referido no número anterior sobre a área da parcela abrangida por 
aquela classe de espaço deduzida da área que vier a resultar como 
necessária para cedências obrigatórias.

6 — Os espaços compreendidos na Estrutura Ecológica Urbana, 
designadamente os que correspondem às tipologias EE2, EE5 e EE6 
podem integrar excepcionalmente o domínio privado, cabendo à 
Câmara Municipal decidir sobre qual o tipo de gestão a adoptar em 
função do que for considerado mais adequado para efeito de ser 
garantida a execução e a manutenção desses espaços.

Artigo 42.º -A
Alteração de uso

1 — A alteração da programação específica dos equipamentos 
prevista no artigo 42.º, compete à Câmara Municipal, desde que 
devidamente fundamentado em razão das necessidades e do desen-
volvimento da Cidade.

2 — A Câmara Municipal delibera mediante a elaboração de ins-
trumentos urbanísticos a aprovar para o efeito e a desenvolver nos 
termos previstos no artigo 78.º, sobre a ocupação para outros usos, 
que não os previstos no artigo 39.º, nas áreas e equipamentos referidos 
no n.º 2 do artigo 40.º

3 — Para efeito do referido no número anterior deverão ser to-
mados como termos de referência para elaboração dos instrumentos 
urbanísticos a desenvolver, os seguintes:

a) Índice de utilização bruto máximo equivalente a Iub = 0,45;
b) Usos a admitir para além de equipamento de utilização colectiva: 

habitação, comércio, serviços, turismo e outras actividades económi-
cas compatíveis com as áreas envolventes, devendo ser fundamentada 
a distribuição da capacidade edificatória total a programar em função 
dos novos usos a propor de modo a garantir a plurifuncionalidade 
das áreas a urbanizar;

c) Número máximo de pisos: 3;
d) Área de cedência obrigatória de parcelas de uso colectivo: a 

dimensionar de acordo com o estipulado em PDM admitindo -se, em 
alternativa, a adopção de mecanismos de compensação.

Artigo 46.º -A
Regras urbanísticas

1 — Sem prejuízo das regras urbanísticas indicadas para as Zonas 
Terciárias identificadas no artigo anterior e, sempre que se considere 
necessário para efeito da admissão da ocupação e da área de cons-
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trução naquelas zonas para onde não são indicadas suficientes regras 
urbanísticas que enquadrem as operações urbanísticas nelas previstas, 
a Câmara Municipal delibera previamente sobre a aprovação do 
respectivo programa funcional e quadro de áreas acompanhados de 
estudo prévio de arquitectura no qual se demonstre a compatibilização 
da solução de ocupação preconizada com as áreas envolventes, no 
que se refere à composição formal urbana, volumetrias e à articulação 
com os espaços públicos.

2 — Tendo em vista a reprogramação e renovação das Zonas Ter-
ciárias, a Câmara poderá deliberar sobre a alteração das regras de 
ocupação e edificabilidade definidas nos artigos anteriores, mediante 
a elaboração de instrumentos urbanísticos a elaborar nos termos pre-
vistos do artigo 78.º e com os seguintes termos de referência:

a) Índice de utilização bruto máximo equivalente a Iub = 0,45 ou 
à área de construção já existente na área de intervenção se esta for 
superior à resultante daquele índice;

b) Usos: poderão ser autorizados outros usos para além do terciário 
a destinar para turismo, habitação e outras actividades compatíveis, 
desde que no seu conjunto não se ultrapasse mais de 40 % do total 
da STP admitida;

c) Justificação do respectivo programa funcional e quadro de áreas 
acompanhados de estudo prévio de arquitectura no qual se demons-
tre a compatibilização da solução de ocupação preconizada com as 
áreas envolventes, no que se refere à composição formal urbana, 
volumetrias, à articulação com os espaços públicos e ao impacte no 
sistema viário.

3 — Para efeito do disposto no regime jurídico relativo à instalação 
de conjuntos comerciais e de estabelecimentos de comércio de venda 
a retalho, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 21/2009 de 19 de Janeiro, a 
admissão de novos estabelecimentos ou conjuntos comerciais obedece 
aos seguintes requisitos:

a) A aprovação da localização dos conjuntos comerciais com ABL 
igual ou superior a 8.000 m2, fica sujeita à prévia deliberação da CME 
mediante estudos específicos elaborados para o efeito;

b) A aprovação da localização de estabelecimentos comerciais 
com ABL igual ou superior a 2.000 m2 e inferior a 8.000 m2 fica 
sujeita à aprovação da CME em razão do que vier a resultar a apre-
ciação para cada pretensão, designadamente sobre o seu impacte 
tendo em conta a localização e tipologia do comércio do estabe-
lecimento pretendido e a diversidade comercial que se registe na 
área da sua influência.

Artigo 69.º -A
Obras de demolição

As obras de demolição total deverão ser evitadas, sendo apenas 
admitidas nas seguintes condições:

a) Quando seja reconhecido não poderem ser garantidas as neces-
sárias condições de solidez, segurança ou salubridade das edificações 
existentes ou, ainda, quando das obras necessárias à reposição de tais 
condições resulte esforço injustificado face aos valores patrimoniais 
em presença;

b) Quando estejam associadas à prévia aprovação de projecto para 
a sua reconstrução.

Artigo 110.º -A
Âmbito

Esta unidade abrange a área identificada com a letra H na planta de 
zonamento e classificada como espaço de Estrutura Ecológica Urbana 
e definido como tipologia EE1 (Parque Urbano), conforme estipulado 
nos artigos 36.º a 36.º -B do presente regulamento.

Artigo 110.º -B
Termos de referência

Os termos de referência para a elaboração do plano para esta uni-
dade são os seguintes

a) Desenvolvimento de um Parque Urbano de acordo com os crité-
rios estabelecidos no presente regulamento na Secção II do Capítulo II 
em articulação e integração com outros usos a definir, que constituam 
uma mais -valia para a cidade e para a área de intervenção e permitam 
assegurar condições necessárias à viabilização para aquisição dos 
terrenos e à execução e manutenção do Parque;

b) O índice de utilização bruto (Iub) a aplicar na área de intervenção 
do plano é o estipulado no n.º 4 do artigo 36.º -D;

c) N.º máximo de pisos: 3

Artigo 110.º -C
Termos de referência

1 — Conforme referido no artigo 81.º integram o perímetro urbano 
da Cidade de Évora as quatro unidades operativas de planeamento 
e gestão (UOPG) previstas no PDM aprovado pela Assembleia Mu-
nicipal em 18 de Janeiro de 2008 e publicado pelo Regulamento 
N.º 47/2008 no DR, 2.ª série, n.º 18 de 25 de Janeiro de 2008 e identifi-
cadas na planta de ordenamento em anexo com as letras I, J, K e L.

2 — Os termos de referência para elaboração dos instrumentos 
urbanísticos relativos às quatro unidades a sujeitar a acções de planea-
mento referidas no número anterior são as que constam nos artigos 43.º 
a 47.º, inclusive, do Regulamento do PDM de Évora.

Artigo 119.º -A
Normas para aplicação de regras em operações urbanísticas
1 — Para efeito da determinação da edificabilidade num deter-

minado prédio ou conjunto de terrenos objecto de uma operação 
urbanística, a aplicação dos índices e parâmetros definidos no presente 
regulamento incide sobre a área de cada parcela que corresponda a 
uma categoria de espaço representada na Planta de Zonamento e 
cuja delimitação, quando confine com vias existentes ou projecta-
das, deverá ser considerada até ao respectivo eixo, excepto quando 
se tratem de Vias Principais de Nível 1 previstas no artigo 34.º do 
presente regulamento.

2 — Nas operações urbanísticas de prédios que confinem com 
parcelas do domínio público municipal que careçam de intervenção ou 
que importem ser consideradas conjuntamente no âmbito do projecto, 
admitir -se -á a associação daquelas parcelas à área de intervenção tendo 
em vista a realização conjunta e integrada das obras de urbanização 
nos terrenos públicos e privados envolvidos nessas operações, nas 
condições a definir em contrato de urbanização a celebrar entre o 
município e os promotores privados, sem prejuízo do disposto sobre 
cedências para o domínio público ou de outras condições relativas 
a mecanismos de perequação estabelecidas no presente regulamento 
ou em regulamento municipal.

3 — Nas operações urbanísticas que compreendam parcelas nas 
situações mencionadas no número anterior poderão aplicar -se às 
referidas parcelas os índices e demais condicionamentos urbanísticos 
relativamente a cada categoria de espaço, se tal se mostrar adequado a 
título de contrapartidas a estabelecer entre o município e os promotores 
dessas operações urbanísticas.

4 — Nos prédios abrangidos por mais de uma categoria de espaço 
admitir -se -ão, quando justificável, acertos na configuração das estre-
mas dos respectivos polígonos de zonamento em razão do desenho 
urbano que venha ser considerado mais adequado para esse local.

5 — Os encargos com a realização de obras a executar no âmbito 
de uma determinada operação urbanística nas parcelas referidas na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 115.º, serão deduzidos no valor das taxas 
urbanísticas fixadas em regulamento municipal e aplicáveis a essa 
operação.

Artigo 119.º -B
Actividades industriais existentes

Sem prejuízo do disposto no presente regulamento, nas instalações 
industriais que se encontrem legalmente em funcionamento à data 
da entrada em vigor do PUE e situadas em espaços não classificados 
como Zonas Industrias serão admitidas obras de conservação, de alte-
ração e de pequenas ampliações, desde que destinadas à manutenção 
da respectiva actividade de acordo com as exigências legais.»

Artigo 3.º
Artigos revogados

Com a publicação da 1.ª Revisão do Plano Director Municipal de 
Évora, através do Regulamento 47/2008, no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 18, de 25 de Janeiro de 2008, são revogados os artigos 30.º; 31.º; 
e 32.ºdo Regulamento do Plano de Urbanização de Évora.

Artigo 4.º
Artigos suprimidos

São suprimidos a alínea b2) do n.º 1 do artigo 2.º; a alínea b) do n.º 4 
do artigo 2.º; a alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º; a alínea d) do n.º 6 do 
artigo 4.º; a alínea a) do artigo 23.º; o n.º 2 do artigo 24.º; o n.º 2 do 
artigo 26.º; a alínea e) do n.º 1 do artigo 41.º; a alínea i) do n.º 1 do 
artigo 54.º; a alínea f) do n.º 2 do artigo 54.º; a alínea g) do n.º 2 do 
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artigo 54.º; a alínea H18 do artigo 55.º; a alínea H19 do artigo 55.º; o 
n.º 2 do artigo 58.º e a alínea e) do artigo 89.º

Artigo 5.º
Republicação

É republicado, em anexo o Regulamento do Plano de Urbanização 
de Évora, na sua redacção actual.

ANEXO

Regulamento do Plano de Urbanização de Évora

TÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objectivo e âmbito

1 — O Plano de Urbanização de Évora (PUE) tem por objectivo esta-
belecer as regras a que devem obedecer a ocupação, uso e transformação 
do solo da Cidade de Évora.

2 — As disposições do PUE são aplicáveis à Cidade de Évora, con-
forme delimitado na Planta de Zonamento.

Artigo 2.º
Composição

1 — São elementos fundamentais do PUE:
a) O presente Regulamento;
b) A Planta de Zonamento desagregada nas:
b1) Planta de Zonamento, à escala 1:5.000;
b2) (Suprimido.)

c) A Planta de Condicionantes, à escala 1:5.000;
d) A Planta da Estrutura Ecológica Urbana, à escala 1:5.000.

2 — O Inventário de Património, Anexo I do Regulamento, comple-
menta as Plantas de Zonamento e de Condicionantes e faz referência 
às seguintes plantas:

a) Património, Cidade Intra -Muros, à escala 1:2 000;
b) Património, Cidade Extra -Muros, à escala 1:5 000.

3 — São elementos complementares do PUE os elementos incluídos 
no relatório e que se referem a:

a) Objectivos;
b) Modelo de Ordenamento;
c) Enquadramento Territorial, incluindo a respectiva planta;
d) Propostas Sectoriais;
e) Financiamento e Execução do Plano.

4 — São elementos anexos ao PUE:
a) Os cadernos de caracterização física, social e económica da cidade 

de Évora, que incluem a Planta de Situação Existente;
b) (Suprimido.)

Artigo 3.º
Vinculação, hierarquia e utilização

1 — As disposições do PUE são de cumprimento obrigatório, nas 
acções de responsabilidade da Administração Pública, nas de iniciativa 
privada e cooperativa.

2 — O PUE é o instrumento orientador dos planos de pormenor e 
regulamentos municipais sobre urbanismo que vierem a ser elaborados 
para a Cidade de Évora.

3 — Para efeitos de definição dos condicionamentos à edificabili-
dade, devem ser sempre considerados cumulativamente os referentes 
à Planta de Zonamento e à Planta de Condicionantes, prevalecendo os 
mais restritivos.

Artigo 4.º
Definições

Para efeitos de aplicação deste regulamento e enquanto vigorar o 
regime transitório previsto no Decreto -Regulamentar n.º 9/2009, de 

29 de Maio serão tidas em conta os conceitos técnicos nos domínios 
do ordenamento do território e do urbanismo que constam do Plano 
Director Municipal de Évora e no Regime Jurídico da Urbanização e da 
Edificação (RJUE) sendo aplicáveis as seguintes definições:

1 — Relativamente ao direito de construir nos espaços urbanos, ur-
banizáveis e industriais:

a) (Suprimido.)
b) Potencialidade Edificatória ou Edificabilidade: construção admitida 

para cada propriedade ou conjunto de propriedades, por aplicação dos 
índices e orientações urbanísticas estabelecidos no P.U.E;

c) Direito Concreto de Construir: resultante dos actos de licencia-
mento, de loteamento ou construção, os quais deverão ser conforme 
orientações do PUE.

2 — Para a determinação de índices urbanísticos brutos (relativos a 
espaços urbanos ou urbanizáveis):

a) Superfície urbanizável: área identificada na Planta de Zonamento 
como destinada à urbanização e construção com os usos de Habitação, 
Equipamentos, Terciário, Indústria e Infra -Estruturas;

b) Superfície de Implantação: área resultante da projecção horizontal 
dos edifícios, delimitada pelo perímetro dos pisos mais salientes, in-
cluindo escadas e alpendres, excluindo varandas e platibandas;

c) Superfície Total de Pavimento (STP), também denominada área 
bruta de construção (ABC), corresponde à área total de construção, de-
finida como o somatório das áreas brutas de todos os pisos dos edifícios, 
acima e abaixo do solo, medidas pelo extradorso das paredes exteriores, 
excluindo os espaços de uso público cobertos pelas edificações, zonas de 
sótãos e seus acessos, varandas e terraços descobertos, alpendres, áreas 
técnicas instaladas nas caves dos edifícios, áreas destinadas a estaciona-
mento e arrecadações que não excedam 10 m2 por unidade e afectas às 
fracções de habitação. São ainda excluídas, desde que salvaguardadas 
as condições de enquadramento, segurança e salubridade superfícies 
construídas destinadas a instalações técnicas exteriores, estufas, cober-
turas amovíveis para resguardo de alfaias e produtos agrícolas e abrigos 
destinados ao resguardo de animais (galinheiros, canis ou construções 
equiparáveis);

d) Densidade Habitacional, também designada Densidade: número 
total de fogos por hectare de superfície urbanizável;

e) Índice de Implantação Bruto: quociente entre a superfície de im-
plantação e a área do prédio ou da parcela objecto da operação urba-
nística;

f) Índice de Utilização Bruto: quociente entre a STP e a área do prédio 
ou da parcela objecto da operação urbanística;

g) Índice de Utilização Média, também designado Índice Médio: 
quociente entre a STP prevista para uma determinada área integrada 
no perímetro urbano e a totalidade dessa área (o conceito é aplicável 
tanto à totalidade da Cidade como a uma propriedade ou conjunto de 
propriedades).

3 — Para a determinação de índices urbanísticos líquidos (relativos 
a lotes urbanos):

a) Lote Urbano, também designado Lote: terreno correspondente à 
totalidade de um prédio urbano legalmente constituído e ou previsto 
em loteamento aprovado;

b) Superfície de Implantação: conforme alínea b) do n.º 2;
c) Logradouro: espaço não coberto pertencente a um lote; a sua área 

é igual à do lote, deduzida a superfície de implantação dos edifícios 
nele projectados;

d) Superfície Total de Pavimento: conforme alínea c) do n.º 2;
e) Índice de Ocupação Líquido: quociente entre a superfície de im-

plantação e a superfície do lote;
f) Índice de Utilização Líquido: quociente entre a STP e a superfície 

do lote.

4 — Relativamente ao tipo de obras:

a) Construção nova: obra realizada em terreno livre correspondendo 
a, pelo menos, uma unidade funcional autónoma;

b) Reconstrução: construção nova após demolição na totalidade, ou na 
sua maior parte, de edifício preexistente, sem implicar necessariamente 
a sua reprodução;

c) Alteração: modificação de edifício existente sem aumento da STP 
nem alteração do volume;

d) Ampliação: aumento da STP ou do volume de um edifício, associada 
ou não a alteração; inclui anexos;

e) Conservação: manutenção de imóvel sem qualquer modificação dos 
seus elementos estruturais, acabamentos exteriores, compartimentação 
interna ou respectivos usos;
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f) Restauro: conservação e ou alteração destinada a valorizar elementos 
estruturais e decorativos de um imóvel, tendo como referência a época 
ou épocas em que tenha sido construído;

g) Reabilitação: alteração e ou ampliação com conservação de ele-
mentos estruturais e decorativos de interesse, destinada a adaptar um 
imóvel a um novo uso ou a melhorar a sua utilização;

h) Recuperação: obra de conservação, restauro ou reabilitação.

5 — Relativamente à implantação e volume das construções:
a) Alinhamento: linha que define a implantação das construções;
b) Cércea: distância média vertical, compreendida entre o pavimento 

do espaço público confinante ao lote e a intersecção do plano inferior da 
cobertura com a fachada; em soluções de conjunto, para casos em que 
a topografia o aconselhe, a cércea poderá ser medida a partir da cota do 
espaço confinante ao edifício;

c) Fachada: conjunto formado por todos os elementos que integram 
a construção e são visíveis do espaço público fronteiro;

d) Número de pisos: número de pavimentos sobrepostos, com excep-
ção de desvãos e caves;

e) Cave: espaço enterrado ou semi -enterrado coberto por laje, em 
que as diferenças entre a cota do plano inferior dessa laje e as cotas do 
espaço público mais próximo sejam, em média, iguais ou inferiores a 60 
cm e inferiores a 120 cm em todos os pontos das fachadas confinantes 
com o espaço público.

6 — Relativamente à utilização das construções:
a) Utilização ou uso: funções ou actividades especificas e autónomas 

que se desenvolvem num edifício;
b) Unidade Funcional: cada um dos espaços autónomos de um edifício 

associado a uma determinada utilização;
c) Anexo: edifício ou parte dele, referenciado a uma construção princi-

pal, com uma função complementar e entrada autónoma pelo logradouro 
ou espaço público; não possui título de propriedade autónomo, nem 
constitui unidade funcional;

d) (Suprimido.)

7 — Instrumentos Urbanísticos: os referidos no n.º 2 do artigo 78.º
8 — Área de construção de equipamentos: na admissão da área de 

construção a destinar à instalação de equipamentos, tal como definidos no 
artigo 39.º do presente regulamento e a edificar em parcelas de utilização 
colectiva cedidas ao município no âmbito de operações urbanísticas e 
em parcelas inseridas em Zonas de Equipamento definidas na Planta 
de Zonamento do presente plano, aplica -se o disposto na alínea 42.º -A 
não sendo contabilizada para efeito da aplicação dos índices brutos 
atribuídos às diferentes categorias de espaços urbanos e urbanizáveis 
compreendidos no perímetro urbano da cidade de Évora.

TÍTULO II
Do património e das condicionantes do uso do solo

CAPÍTULO I

Do património

Artigo 5.º
Objectivo e âmbito

1 — São Património todos os espaços, conjuntos, edifícios ou elemen-
tos pontuais cujas características morfológicas, ambientais ou arquitec-
tónicas se pretende preservar e como tal sejam identificados.

2 — Para além dos espaços, conjuntos, edifícios e elementos pontuais 
referidos no artigo seguinte poderá o Município vir a reconhecer, ex-
pressamente, a existência de outros valores patrimoniais, sujeitando -os 
às disposições deste Regulamento.

Artigo 6.º
Identificação

1 — O Inventário de Património anexo a este Regulamento contem 
o levantamento e descrição sumária dos espaços, conjuntos, edifícios e 
elementos pontuais já identificados como Património.

2 — São identificados os seguintes «Grandes Conjuntos de Valor 
Patrimonial»:

a) Centro Histórico de Évora;
b) Zona Verde Monumental;

c) Zona de Urbanização n.º 1 — Núcleo Inicial;
d) Bairro da Malagueira.

3 — São identificados Pequenos Conjuntos ou Elementos Individuais 
de Valor Patrimonial, agrupados da seguinte forma:

a) Imóveis classificados, subdivididos em MN (monumentos nacionais 
classificados), IIP (imóveis de interesse público classificados) e IVC 
(imóveis de valor concelhio classificados);

b) Edificações de Valor Patrimonial, subdivididas, de acordo com o 
seu valor patrimonial, em E1, E2 e E3;

c) Fachadas de Valor Patrimonial, subdivididas, de acordo com o seu 
valor patrimonial, em F1 e F2;

d) Zonas Verdes de Valor Patrimonial, subdivididas de acordo com o 
seu valor patrimonial, em V1;

e) Zonas de Vestígios Arqueológicos, A;
f) Elementos Pontuais de Valor Patrimonial, P.

Artigo 7.º
Regras gerais

1 — Os espaços, conjuntos, edifícios e elementos pontuais classifica-
dos deverão ser salvaguardados e valorizados, em todas as intervenções 
a efectuar na cidade.

2 — Entende -se por salvaguarda e valorização do património:
a) A preservação do carácter e dos elementos determinantes que 

constituem a sua imagem, adaptando -os à vida contemporânea;
b) O condicionamento, em função do património, das transformações 

do seu espaço envolvente.

3 — As regras estabelecidas nos artigos 8.º a 18.º, para cada tipo 
de valor patrimonial identificado, são sobreponíveis, prevalecendo as 
mais restritivas.

SECÇÃO II

Grandes conjuntos de valor patrimonial

Artigo 8.º
Centro histórico

1 — O Centro Histórico constitui o elemento primordial de estrutu-
ração, caracterização e identificação da cidade de Évora. Corresponde à 
área envolta, a Norte e Poente, pela Cerca Medieval, e a Sul e nascente 
pela Muralha do séc. XVII/XVIII, coincidindo com o espaço classificado 
Património Mundial pela UNESCO em 26 de Novembro de 1986. Inclui 
35 imóveis classificados por decreto, entre 190 Elementos de Valor 
Patrimonial.

2 — O Centro Histórico está sujeito às regras urbanísticas específicas 
constantes dos artigos 59.º a 76.º, devendo todas as intervenções nele 
promovidas ter como premissa e condicionante a salvaguarda e valori-
zação das características expressas no n.º 1.

3 — Os espaços verdes situados no Centro Histórico, integram a 
Estrutura Ecológica Urbana e regem -se pelo disposto no artigo 36.º e 
seguintes do presente regulamento.

4 — O Centro Histórico deverá ser objecto de programas específicos 
de salvaguarda e valorização.

Artigo 9.º
Vistas sobre o Centro Histórico

1 — As vistas sobre o perfil geral do conjunto da Cidade, particular-
mente sobre o Centro Histórico, devem ser preservadas.

2 — Os instrumentos urbanísticos a elaborar para as diversas zonas 
da Cidade deverão privilegiar essas tomadas de vista.

3 — Deverão ser especialmente defendidas as vistas que se desfrutam 
dos pontos assinalados na Planta de Condicionantes, não podendo a 
construção prevista ultrapassar as linhas que ligam os pontos de tomada 
de vista ao coroamento da Muralha.

Artigo 10.º
Zona verde monumental

1 — A Zona Verde Monumental é uma área cuja unidade global é 
marcante e constitui presença notável na imagem da Cidade. Corresponde 
à zona dominantemente rural situada entre o Centro Histórico e o Alto de 
S. Bento. É atravessada em grande parte pelo Aqueduto da Água de Prata 
e inclui outros 11 Elementos Individuais de Valor Patrimonial (artigos 
13.º a 18.º), nomeadamente o Forte de Santo António, o Convento da 
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Cartuxa, o Convento de S. Bento de Cástris e um conjunto de quintas 
históricas de recreio.

2 — Todas as intervenções promovidas na Zona Verde Monumental 
deverão salvaguardar a ruralidade existente e contribuir para destacar 
a presença do Aqueduto, como elemento de união entre os vários Ele-
mentos Individuais de Valor Patrimonial.

Artigo 11.º
Zona de urbanização n.º 1 — núcleo inicial

1 — A Zona de Urbanização n.º 1 — Núcleo Inicial é uma área cuja 
unidade e valor arquitectónico e urbanístico se destacam na Cidade. 
Corresponde à zona a nascente do Centro Histórico, urbanizada na 
sequência do Plano De Groër de 1945 e maioritariamente construída até 
aos finais dos anos 50. É constituída por espaços públicos de traçados 
dominantemente curvilíneos e arborizados, com edifícios de caracterís-
ticas fortemente tipificadas.

2 — Todas as intervenções promovidas na Zona de Urbanização 
n.º 1 — Núcleo Inicial devem tomar como premissa e condicionante a 
salvaguarda e valorização das características expressas no n.º 1.

Artigo 12.º
Malagueira

1 — A Malagueira é uma área cuja unidade, singularidade e valor 
arquitectónico e urbanístico se destacam na Cidade. Corresponde a 
parte da zona de expansão oeste da Cidade, urbanizada na sequência 
do Plano de Siza Vieira de 1977 e construída maioritariamente nos anos 
80. É constituída por conjuntos de pequenos núcleos de quarteirões 
de características fortemente tipificadas, articulados entre si por uma 
rede de aquedutos e organizada à volta de uma área verde de grande 
impacto visual.

2 — Todas as intervenções promovidas na Malagueira deverão tomar 
como premissa e condicionante a salvaguarda e valorização das carac-
terísticas expressas no n.º 1.

SECÇÃO III

Pequenos conjuntos ou elementos individuais
de valor patrimonial

Artigo 13.º
Imóveis classificados

Nas edificações classificadas como MN, IIP e IVC são autorizadas 
obras de conservação, restauro e, excepcionalmente de reabilitação.

Artigo 14.º
Edificações de valor patrimonial

1 — Nas edificações classificadas como E
1
 e E

2
 serão autorizadas 

obras de conservação, restauro e reabilitação, com preservação integral 
da fachada.

2 — Nas edificações classificadas como E
3
 são autorizadas obras de 

conservação, restauro e reabilitação, incluindo da fachada.
3 — As regras estabelecidas nos pontos anteriores não se aplicam, 

quando:
a) Tal se mostre indispensável para dotar o edifício do mínimo de 

condições de habitabilidade, independente da utilização que nele se 
verificar a cada momento e a solução projectada se mostre conforme 
com os objectivos gerais de defesa do património e não seja contraditória 
com as razões que determinaram a sua classificação;

b) Se detectem novos elementos arquitectónicos e ou arqueológicos 
que valorizem o imóvel;

c) Se pretenda em estabelecimentos comerciais de ruas comerciais, 
conceito definido no artigo 63.º, n.º 3, prolongar vãos existentes até à 
cota do espaço público.

4 — Para efeitos da alínea a) do número anterior, consideram -se 
situações de:

a) Alteração do edifício, quando tal se mostre indispensável para o 
dotar de iluminação e ventilação naturais;

b) Ampliação do edifício, quando tal se mostre indispensável para 
o dotar de uma dimensão mínima de habitabilidade (T

0
, conforme 

RGEU).
c) Abertura de vão em muro, quando tal permita resolver problemas 

de estacionamento privado.

Artigo 15.º
Fachadas de valor patrimonial

1 — As fachadas classificadas como F
1
 devem ser preservadas.

2 — As fachadas classificadas como F
2
 podem sofrer alteração, desde 

que da intervenção não resulte transformação significativa do traçado 
anterior nem sejam postos em causa os perfis do conjunto edificado.

3 — As fachadas classificadas como F
1
 e F

2
 que apresentando condi-

ções de ruína que recomendem a demolição deverão ser reconstruídas, 
procedendo -se:

a) Ao levantamento desenhado rigoroso do edifício existente, acom-
panhado de documentação fotográfica completa;

b) À elaboração do projecto de reconstrução, que respeitará as carac-
terísticas exteriores da edificação a demolir.

4 — As regras estabelecidas nos pontos anteriores não são aplicá-
veis quando se verifiquem as condições referidas nos números 3 e 4 
do artigo 14.º

Artigo 16.º
Zonas verdes de valor patrimonial

1 — As zonas V
1
 integram zonas verdes de lazer, cujas características 

respeitantes à época ou épocas da sua construção devem ser preserva-
das.

Artigo 17.º
Zonas de vestígios arqueológicos

1 — Nas áreas classificadas como A, e em todo o Centro Histórico, 
deve assegurar -se um acompanhamento histórico/arqueológico sempre 
que hajam intervenções no subsolo. O acompanhamento referido deverá 
igualmente ocorrer quando as alterações nas estruturas edificadas o 
justifiquem.

2 — A Câmara Municipal poderá suspender as licenças de obras con-
cedidas sempre que, no decorrer dos respectivos trabalhos, se verifique 
a descoberta de elementos arquitectónicos ou achados arqueológicos.

3 — Após a suspensão da licença, o retomar dos trabalhos está condi-
cionado à conclusão de estudo, com identificação e registo dos elementos 
descobertos, tarefa para a qual a Câmara poderá recorrer às entidades 
competentes, nomeadamente ao Instituto Português de Arqueologia e ao 
Instituto Português do Património Arquitectónico e Arqueológico.

Artigo 18.º
Elementos pontuais de valor patrimonial

1 — Os elementos identificados na Planta do Património pela letra P 
devem ser conservados e valorizados.

2 — Não é permitida a demolição ou deformação de chaminés, plati-
bandas, reixas, grades de ferro decoradas em varandas, açoteias, mirantes 
e contramirantes ou quaisquer outros elementos não classificados mas 
de interesse reconhecido pelo Município.

CAPÍTULO II

Das servidões administrativas e restrições
de utilidade pública

Artigo 19.º
Identificação

Regem -se pela legislação aplicável as Servidões Administrativas e 
Restrições de Utilidade Pública ao uso do solo seguidamente identifi-
cadas, que constam da Planta de Condicionantes:

a) Domínio Fluvial/Margens e Zonas Inundáveis
b) Reserva Ecológica Nacional
c) Arborização Protegida
d) Imóveis Classificados
e) Edifícios Públicos
f) Saneamento Básico
g) Linhas Eléctricas
h) Rede Rodoviária
i) Rede Ferroviária
j) Aviação Civil
k) Telecomunicações
l) Edifícios Escolares
m) Defesa Nacional
n) Estabelecimentos Prisionais
o) Marcos Geodésicos
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Artigo 20.º
Descrição

As Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública re-
feridas no artigo anterior são descritas, de forma resumida, em fichas 
constantes do Anexo II do Regulamento.

CAPÍTULO III

Das outras condicionantes

Artigo 21.º
Arruamentos

1 — Devem ser respeitados os perfis, características dos nós e tipo-
logias de acesso e estacionamento estabelecidos, no artigo 34.º, para as 
diversas vias previstas no PUE.

2 — A construção marginal às vias referidas no n.º 1, existentes e 
previstas, quando admitida, fica sujeita à prévia existência de instrumento 
urbanístico que defina os elementos e ritmos de construção.

3 — Não é permitida a construção numa faixa de 70 m para um e 
outro lado do eixo das vias previstas, enquanto estas não dispuserem de 
estudo prévio aprovado pela Câmara que o deverá promover no prazo 
de seis meses após manifestação de interesse de construção por parte 
do proprietário.

Artigo 22.º
Ferrovias

Para além das servidões e restrições estabelecidas pela legislação em 
vigor não é permitida a construção:

a) Numa faixa de 25 m medida para um e outro lado do eixo da 
linha de Évora desde o Parque Industrial até à bifurcação do ramal de 
Reguengos;

b) Numa faixa de 25 m medida para um e outro lado do eixo do 
Ramal de Reguengos;

c) Numa faixa estabelecida na Planta de Condicionantes, que constitui 
um corredor de salvaguarda para a construção de uma nova linha férrea 
em direcção a Espanha.

Artigo 23.º
Redes de água e de esgotos

Ao longo dos traçados das condutas de água e dos emissários de 
esgotos a construção e plantação de árvores obedece às seguintes res-
trições:

a) (Suprimido.)
b) Dentro do espaço urbano/urbanizável deverá, tanto quanto possí-

vel, manter -se exterior à faixa de 5 m medida para ambos os lados das 
condutas e emissários.

Artigo 24.º
Linhas eléctricas

1 — Dentro do perímetro urbano da cidade de Évora as linhas eléc-
tricas de alta e média tensão deverão ser enterradas.

2 — (Suprimido.)
3 — É estabelecido um corredor para ligação, enterrada, das linhas 

de alta tensão à subestação de Évora, identificado na Planta de Con-
dicionantes.

4 — Nas obras de urbanização licenciadas dentro do perímetro ur-
bano após a entrada em vigor deste PU as linhas de baixa tensão e de 
telecomunicações, bem como as de alimentação aos edifícios devem 
ser enterradas.

Artigo 25.º
Alterações topográficas e abate de árvores

1 — Na área abrangida pelo PUE e sem prejuízo da legislação em 
vigor, as alterações topográficas e abates de árvores estão sujeitas a 
licenciamento municipal.

2 — O licenciamento de alterações topográficas e abate de árvores é 
concedido nas seguintes condições:

a) Estar conforme instrumento urbanístico aprovado ou licença de 
construção concedida;

b) Corresponder a um acto corrente de exploração agrícola ou florestal, 
desde que daí não decorram fundamentados e inequívocos inconvenien-
tes urbanísticos, paisagísticos ou ambientais.

Artigo 26.º
Depósitos de lixos, de sucatas e de entulhos

1 — Na área abrangida pelo PUE não é admitida a instalação de de-
pósitos de lixo, de sucata e de entulho, excepto nos locais que a Câmara 
Municipal expressamente aprove para o efeito.

2 — (Suprimido.)

Artigo 26.º -A
Actividade pecuária

1 — Na área do PUE não é permitido o exercício de actividade pe-
cuária, sob nenhuma forma, incluindo a detenção caseira.

2 — Exceptuam -se do número anterior as feiras, mostras e outras 
actividades temporárias devidamente autorizadas, bem como a produ-
ção e detenção de animais para actividades desportivas e pelas forças 
de segurança.

Artigo 26.º -B
Acessibilidades

As operações urbanísticas que visem a alteração das especificações 
dos lotes resultantes de operações de loteamento aprovadas, bem como 
as obras de recuperação, ampliação, reconstrução ou construção nova 
devem cumprir integralmente o previsto no Decreto -Lei n.º 163/2006, 
de 8 de Agosto, que estabelece o “Regime da acessibilidade aos edi-
fícios e estabelecimentos que recebem público, via pública e edifícios 
habitacionais”.

TÍTULO III
Do uso dos solos

Artigo 27.º
Categoria dos solos

O PUE abrange os solos urbanizados, os solos de urbanização pro-
gramada e os solos afectos à estrutura ecológica urbana compreendidos 
no perímetro urbano da cidade de Évora conforme delimitado na Planta 
de Zonamento.

Artigo 28.º
Elementos estruturantes da cidade

Consideram -se elementos estruturantes da Cidade:
a) O Centro Histórico de Évora, pelo seu valor histórico e simbólico 

e por nele se encontrarem concentradas as funções centrais da cidade;
b) A Rede Viária, que procura responder às necessidades de cir culação 

automóvel, mas também à estruturação e organização de todo o tecido 
urbano;

c) A Estrutura Ecológica Urbana, que visa a definição de um sistema 
de corredores e espaços verdes de diferentes tipologias, cuja articulação 
procura garantir a salvaguarda do equilíbrio ecológico urbano e simul-
taneamente promover a criação e manutenção de espaços públicos de 
usufruto por parte das populações.

d) Os espaços destinados a funções terciárias e a equipamentos que, 
pela sua localização, acessibilidade e relação com a estrutura ecológica 
urbana, apontam para a criação de centros secundários.

Artigo 29.º
Sistema urbano da cidade

1 — Para efeitos regulamentares considera -se a cidade estruturada 
em duas áreas:

a) Cidade Intra -Muros, também designada Centro Histórico de Évora, 
ou Centro Histórico;

b) Cidade Extra -Muros.

2 — Ainda para efeitos regulamentares, considera -se a Cidade clas-
sificada nos seguintes espaços:

a) Espaços Canais, correspondentes à Rede Viária e à Rede Ferro-
viária;

b) Estrutura Ecológica Urbana;
c) Zonas de Equipamentos;
d) Zonas Terciárias;
e) Zonas Industriais;
f) Zonas Habitacionais.
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3 — Cada espaço terá como uso predominante o que o respectivo 
nome sugere, sem prejuízo de uma mistura equilibrada de funções, não 
apenas admitida, mas regulamentarmente exigida.

CAPÍTULO I

Do espaço agrícola envolvente da cidade

Artigo 30.º
Objectivos

(Revogado.)

Artigo 31.º
Usos gerais

(Revogado.)

Artigo 32.º
Usos de áreas específicas

(Revogado.)

CAPÍTULO II

Cidade extra -muros

SECÇÃO I

Rede viária

Artigo 33.º
Âmbito e objectivos

1 — O traçado da Rede Viária assinalado na Planta de Zonamento 
corresponde a vias já existentes e a espaços canais destinados à im-
plantação de novas vias a construir. O traçado das vias a construir 
será confirmado após aprovação pela Câmara Municipal do respectivo 
projecto de execução.

2 — Estas vias visam a necessária circulação automóvel, mas tam-
bém a estruturação da Cidade, pelo que a sua implementação deverá 
articular o projecto viário com o desenho urbano e ou paisagístico das 
faixas marginais.

Artigo 34.º
Identificação e características

1 — A Rede Viária assinalada na Planta de Zonamento subdivide -se 
em:

a) Vias Principais de Nível 1;
b) Vias Principais de Nível 2;
c) Vias de Recreio;
d) Vias Secundárias.

2 — Vias Principais de Nível 1:
a) Funções: ligações urbanas estruturantes e ligações à rede regional; 

supletivamente, ligações entre sectores da Cidade;
b) Perfil no interior da Cidade, que poderá ser faseado: 

  
 c) Características dos acessos e nós:

c1) Nós de nível;
c2) Cruzamentos, preferencialmente só com Vias Principais, ordena-

dos por semáforos e ou rotundas;

c3) Entroncamentos com outras vias apenas com entradas e saídas 
na mão;

c4) Interditos os acessos directos a prédios a partir da via;

d) Estacionamento lateral: muito condicionado e sempre fora da 
faixa de rodagem;

e) Paragem de transportes colectivos: muito condicionado, apenas 
para transportes urbanos e, quando existam, sempre em sítio próprio, 
fora da faixa de rodagem.

3 — Vias Principais de Nível 2:
a) Funções: ligações urbanas estruturantes e, supletivamente, ligações 

entre sectores da Cidade;
b) Perfil desejável, que poderá ser faseado (não aplicável na Circular 

Intermédia, Estrada das Piscinas e Eixo Nau/Santa. Luzia): 

  
 c) Características dos acessos e nós:
c1) Nós de nível, ordenados por sistemas de regulação de tráfego 

(semáforos, rotundas, praças ou outros dispositivos);
c2) Devem ser evitados os acessos directos a prédios a partir da via;

d) Estacionamento lateral: condicionado e sempre fora da faixa de 
rodagem;

e) Paragem de transportes colectivos: condicionado, apenas para 
transportes urbanos e, quando exista, sempre em sítio próprio, fora da 
faixa de rodagem.

4 — Vias de recreio:
a) Funções: percursos de recreio em ambiente rural e, supletivamente, 

ligações entre sectores da Cidade;
b) Enquadramento: deverão respeitar preexistências, nomeadamente 

muros e coberto arbóreo;
c) Características: preferencialmente afastadas da circulação rodoviá-

ria e integradas numa lógica de rede de circuitos, que estabeleça a ligação 
entre espaços públicos de recreio e lazer e equipamentos colectivos.

5 — Vias Secundárias:
a) Funções: complemento da restante rede viária, criando alternativas 

na ligação entre sectores da Cidade, estabelecimento de acessos locais 
e estruturação do tecido urbano;

b) Características: a determinar pelo desenho urbano, tendo por re-
ferência os perfis transversais expressos no artigo 57.º, n.º 2, alínea c).

6 — As características referidas nos números anteriores deverão ser 
aplicadas quando possível; sempre que as preexistências não reco-
mendem a sua total aplicação, deverão ser procuradas soluções o mais 
possível aproximadas.

7 — Áreas de Serviço: a localização destes equipamentos de apoio aos 
utentes das rodovias, seja no domínio público ou no domínio privado, 
junto às vias de maior tráfego é precedida de estudos de ordenamento 
do território realizados para o efeito.

Artigo 35.º
Desenvolvimento dos Projectos

1 — Devem, logo que possível, ser elaborados estudos prévios das 
vias ainda não existentes e previstas no Plano.

2 — Os traçados devem garantir as orientações do PUE, podendo 
sofrer pequenos ajustes decorrentes das opções de desenho urbano, a 
que deverão estar associados.

3 — Uma vez aprovados pela Câmara Municipal, os traçados das vias 
devem ser respeitados como parte integrante do Plano.

4 — É atribuído aos espaços canais destinados à construção das vias 
estruturantes de Nível 1 para efeitos da sua avaliação e aquisição pelo 
município, o direito de edificabilidade correspondente a um índice de 
utilização bruto máximo equivalente a Iub = 0,35 deduzindo -se o valor 
da compensação que haveria de ser prestada ao município sobre a par-
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cela de terreno para cedência obrigatória que teria de ser efectuada em 
função daquele direito.

5 — No âmbito da realização de operações urbanísticas de iniciativa 
particular que incidam sobre prédios que compreendam parcelas neces-
sárias à construção das Vias estruturantes de Nível 1 poderá ser admitido 
o acréscimo de STP nas parcelas urbanizáveis do prédio objecto da 
intervenção equivalente à área de construção resultante da aplicação do 
índice referido no número anterior sobre a área da parcela abrangida por 
aquele espaço canal deduzida da área que vier a resultar como necessária 
para cedências obrigatórias.

SECÇÃO II

Estrutura ecológica urbana

Artigo 36.º
Definição e objectivos

1 — Corresponde ao território necessário e fundamental para a manu-
tenção do equilíbrio e qualidade dos ecossistemas naturais e humanos. 
Integra as áreas que pelas suas características naturais, patrimoniais, 
paisagísticas e urbanísticas devem assegurar um conjunto de funções 
ecológicas e psico -sociais em meio urbano e de apoio ao recreio e lazer 
da população.

2 — A estrutura ecológica urbana é concebida segundo os princípios 
de continuidade ecológica integrado no espaço urbano, contempla o 
desenvolvimento de acções sistematizadas e planeadas, com vista ao 
conhecimento, conservação e gestão dos sistemas fundamentais, re-
cursos e valores naturais, promovendo a diversidade funcional destes 
espaços, através de:

a) Uso informal e espontâneo;
b) Uso formal e organizado;
c) Uso recreativo;
d) Integração e protecção de valores ecológicos;
e) Integração de espaços canais das redes viária e ferroviária.

3 — Os espaços integrados na estrutura ecológica urbana, pela sua 
natureza, contribuem significativamente para a qualificação do ambiente 
urbano, equilíbrio biofísico e social da cidade, nomeadamente através de 
um tratamento urbanístico e paisagístico particularmente cuidado, com a 
predominância de elementos naturais e de zonas de infiltração natural.

4 — O objectivo de toda a intervenção nos espaços integrados na 
estrutura verde é o da sua valorização biofísica e funcional adequando 
os usos humanos à sensibilidade paisagista dos mesmos.

Artigo 36.º -A
Tipologias de espaços

1 — A estrutura ecológica urbana é um sistema constituído por dife-
rentes tipologias de espaço, as quais foram definidas tendo em conta as 
necessidades específicas da população da cidade de Évora.

2 — A estrutura ecológica urbana divide -se em dois níveis de classes:
a) Espaços verdes de recreio e lazer, onde se incluem as seguintes 

tipologias:
EE1 — Parques urbanos;
EE2 — Espaços verdes associados a equipamento;
EE3 — Praças arborizadas;
EE4 — Jardins públicos.

b) Espaços verdes de protecção e enquadramento, onde se incluem 
as seguintes tipologias:

EE5 — Zonas de protecção às linhas de água;
EE6 — Espaços verdes de proximidade;
EE7 — Arruamentos arborizados.

3 — As tipologias de espaço são indicadas na Planta de Zonamento 
e na Planta de Estrutura Ecológica Urbana.

Artigo 36.º -B
Espaços verdes de recreio e lazer

1 — As áreas verdes de recreio e lazer correspondem às zonas verdes 
equipadas que se destinam predominantemente para o recreio e lazer 
da população.

2 — Trata -se de áreas com ocupações diversas com o objectivo de 
promover as actividades relacionadas com as componentes recreativas, 
lazer, turismo e deporto.

3 — Nos espaços verdes de recreio e lazer apenas é permitida a cons-
trução de equipamento e infra -estruturas de apoio a esse fim.

4 — Os espaços verdes de recreio e lazer compreendem as seguintes 
tipologias:

a) Parques Urbanos (EE1) — São espaços de área ≥ 30 ha, carac-
terizados por localização próxima do centro da cidade, permitindo o 
uso diário ou semanal aos utentes, com predominância de elementos 
naturais dispostos em equilíbrio com os inertes, com funções ecológicas, 
estéticas e de estadia e lazer.

b) Espaços verdes associados a equipamentos (EE2) — São espaços 
com área ≥ 5 ha, de uso diário ou semanal pelos utilizadores, podendo 
estar associado equipamento para desporto ao ar livre. São, preferencial-
mente, revestidos por vegetação, podendo englobar percursos pedestres, 
formais e informais

c) Praças arborizadas (EE3) — São espaços públicos livres de edifica-
ções e inseridos na malha urbana, na qual o lazer e a circulação pedonal é 
dominante. São espaços para o convívio e encontro da população, situado 
na proximidade das habitações. Pode ser associado a áreas comerciais, 
quiosques podendo ter esplanadas associadas. Devem dispor de zonas 
de estadia pavimentadas e com arborização em caldeiras.

d) Jardins públicos (EE4) — São espaços com área ≤ 5 ha, com uso 
preferencial de lazer, recreio e contemplação podendo conter ou integrar 
monumentos, e ou elementos ornamentais inertes e ou equipamentos de 
recreio. São áreas verdes públicas estruturadas, delimitadas e inseridas 
na malha urbana, caracterizados pela forte presença de vegetação orna-
mental, arbórea, arbustiva e herbácea. Devem dispor de áreas informais 
para o recreio e estar equipadas com mobiliário urbano e ou equipamento 
desportivo considerado necessário.

Artigo 36.º -C
Espaços verdes de protecção e enquadramento

1 — Os espaços verdes de protecção e enquadramento correspondem 
às áreas mais sensíveis do ponto de vista biofísico ou de enquadramento 
paisagístico, pretendendo -se com a sua delimitação salvaguarda -las e 
preservar o enquadramento paisagístico e ambiental da área urbana.

2 — Nos espaços verdes de protecção e enquadramento é interdito 
qualquer acção ou actividade que implique a destruição do solo ou a 
degradação do estado actual arbóreo ou arbustivo.

3 — Os Espaços verdes de protecção e enquadramento compreendem 
as seguintes tipologias:

a) Zonas de protecção às linhas de água (EE5) — São áreas que 
visam a manutenção da biodiversidade e dos ecossistemas naturais que 
contemplam o leito, margens e zonas ameaçadas pelas cheias dentro do 
perímetro urbano. São áreas verdes em que deve ser salvaguardada a ga-
leria ripícola como também a diversidade de espécies vegetais, de modo 
a permitir a protecção do solo e a capacidade de infiltração do mesmo. 
As espécies arbóreas existentes devem ser preservadas, sem prejuízo da 
sua melhoria fitossanitária e valorização biofísica e paisagística.

b) Espaços verdes de proximidade (EE6) — São faixas de protecção 
às redes viária e ferroviária, bem como à envolvência das muralhas, 
fazendo parte do sistema de corredores, com funções de integração 
paisagística, podendo integrar ou não equipamentos. No caso concreto 
da faixa de protecção à rede viária deve estar salvaguardada uma bar-
reira de vegetação para defesa contra o ruído e poluição atmosférica e 
redução do impacto visual.

c) Arruamentos arborizados (EE7) — São alinhamentos contínuos de 
vegetação arbóreos que visam a consolidação do continuum naturale, 
integrados na estrutura viária, permitindo a ligação entre diferentes 
unidades de espaços verdes da cidade e entre estes e os Espaços Rurais 
Envolventes da Cidade de Évora.

Artigo 36.º -D
Gestão dos espaços

1 — A intervenção nos espaços compreendidos na Estrutura Ecológica 
Urbana está condicionada à prévia elaboração de projecto paisagístico, 
atendendo às especificidades e funcionalidade das tipologias previstas 
nos artigos anteriores.

2 — A Câmara deve estabelecer, mediante regulamento a elaborar no 
prazo de 180 dias úteis as normas a aplicar nos projectos paisagísticos de 
forma a disciplinar as intervenções nos diferentes espaços que integram 
a Estrutura Ecológica Urbana.

3 — A Câmara deliberará previamente à decisão sobre aprovação 
de operações urbanísticas de iniciativa particular que incidam sobre 
prédios que compreendam espaços integrados na Estrutura Ecológica 
Urbana, sobre a respectiva implantação no terreno mediante a elaboração 
dos instrumentos previstos no artigo 78.º, b), tendo em consideração 
as especificidades e funcionalidades de cada tipologia definida no ar-
tigo 36.º -A e seguintes.
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4 — Consideram -se os espaços integrados na Estrutura Ecológica 
Urbana como parte integrante do espaço urbano, sendo -lhes atribuído 
para efeitos da sua avaliação e aquisição pelo Município, o direito de 
edificabilidade correspondente a um índice de utilização bruto máximo 
equivalente a Iub=0,35 deduzindo -se o valor da compensação que haveria 
de ser prestada ao município sobre a parcela de terreno para cedência 
obrigatória que teria de ser efectuada em função daquele direito.

5 — No âmbito da realização de operações urbanísticas de iniciativa 
particular que incidam sobre prédios que compreendam parcelas inseridas 
na Estrutura Ecológica Urbana poderá ser admitido o acréscimo de STP 
nas parcelas urbanizáveis do prédio objecto da intervenção equivalente à 
área de construção resultante da aplicação do índice referido no número 
anterior sobre a área da parcela abrangida por aquela classe de espaço 
deduzida da área que vier a resultar como necessária para cedências 
obrigatórias.

6 — Os espaços compreendidos na Estrutura Ecológica Urbana, 
designadamente os que correspondem às tipologias EE2, EE5 e EE6 
podem integrar excepcionalmente o domínio privado, cabendo à Câmara 
Municipal decidir sobre qual o tipo de gestão a adoptar em função do que 
for considerado mais adequado para efeito de ser garantida a execução 
e a manutenção desses espaços.

Artigo 37.º
Usos

1 — Os espaços que integram a Estrutura Ecológica Urbana deve-
rão ser arborizados, podendo integrar equipamentos, infra -estruturas 
de apoio ao lazer ou outras instalações que se considerem adequados 
nesses espaços, quando previstos em estudos ou projectos de aprovei-
tamento global da área em que se inserem, expressamente aprovados 
pela Câmara Municipal.

2 — Em função dos objectivos específicos de cada espaço, admite -se 
a localização de equipamentos colectivos de recreio e lazer, relacionados 
com actividade de ar livre, bem como de estabelecimentos comerciais 
com funções complementares das existentes no respectivo espaço, no-
meadamente quiosques e similares, desde que cumpridas as restrições 
decorrentes das servidões de utilidade pública aplicáveis. Em qualquer 
dos casos, deverá ser demonstrada a necessidade funcional ou social e 
o enquadramento paisagístico da pretensão.

3 — Nos logradouros deverão ser preservados todos os espaços pri-
vados ajardinados ou arborizados, que pela sua qualidade e inserção 
urbana, contribuam para a qualificação paisagística e ambiental.

Artigo 38.º
Regime Transitório

1 — Enquanto não afectos aos usos previstos no PUE, os espaços 
integrados na Estrutura Ecológica Urbana poderão ter um uso agrícola.

2 — Nestas áreas, enquanto durar este regime transitório, não será 
permitida:

a) A destruição de solo vivo e do coberto vegetal;
b) Qualquer tipo de construção, salvo vedações provisórias e ou 

vegetais.

SECÇÃO III

Zonas de equipamentos

Artigo 39.º
Âmbito e objectivos

As Zonas de Equipamentos são destinadas à instalação de equipa-
mentos de utilidade social ou de utilização colectiva, nomeadamente: 
educação; desporto; cultura; apoio social; residências para estudantes; 
saúde; religião; protecção civil e segurança.

Artigo 40.º
Identificação

1 — São Zonas de Equipamentos as definidas como tal na Planta de 
Zonamento e identificadas por caracteres alfa numéricos iniciados pela 
letra E. Estas zonas incluem os equipamentos existentes e áreas desti-
nadas à sua ampliação e à instalação de novos equipamentos.

2 — As Zonas de Equipamentos integram para além das redes dos 
equipamentos municipais e da administração pública central, instalações 
particulares de interesse social e ainda outras áreas a afectar como reserva 
para construção de equipamentos de utilidade social ou de utilização 
colectiva não programados.

Artigo 41.º
Regras de edificabilidade

1 — A construção de novos equipamentos subordinar -se -á às se-
guintes regras:

a) Deverá ser precedida de instrumento urbanístico, expressamente 
aprovado pelo Município, que evidencie as articulações formais e fun-
cionais dos equipamentos a instalar com a área envolvente;

b) Deverá garantir a existência de estacionamento com capacidade 
adequada aos usos previstos;

c) Deverá, garantir a existência de espaço livre com área não inferior 
a 30 % do prédio a ocupar com a instalação do equipamento;

d) A cércea máxima dos edifícios não deverá exceder os 9 m, excep-
tuando situações tecnicamente justificadas;

e) (Suprimido.)

2 — A alteração e ampliação dos equipamentos existentes deverão, 
cumprir o disposto no n.º 1.

3 — Nas operações urbanísticas de prédios que compreendam a loca-
lização de equipamentos que apenas se encontram indicados na planta de 
Zonamento sem ter associada a delimitação de espaço correspondente, 
deverá cumprir -se para efeito do dimensionamento da parcela a ceder 
ao município para a implantação do respectivo equipamento, o índice 
previsto em PDM de 0,55 m2 por m2 de STP autorizada, ou a área da 
parcela prevista em instrumento urbanístico aprovado para o local nos 
termos da alínea b4) do n.º 2 do artigo 78.º do presente Regulamento.

4 — A admissão da ocupação e a área de construção a destinar à 
instalação dos equipamentos referidos no artigo seguinte, está sujeita à 
prévia aprovação pela Câmara do respectivo programa funcional e quadro 
de áreas acompanhados, caso se verifique necessário, de estudo prévio 
de arquitectura no qual se demonstre a compatibilização do projecto 
com as áreas envolventes no que se refere à composição formal urbana, 
volumetrias e à articulação com os espaços públicos.

5 — Aos equipamentos, tal como definidos no anterior artigo 39.º, 
a edificar em parcelas de utilização colectiva cedidas ao município no 
âmbito de operações urbanísticas em áreas não abrangidas pelas Zonas 
de Equipamentos, aplica -se o disposto no número anterior.

Artigo 42.º
Programação dos equipamentos

Os programas de utilização em cada um dos espaços de equipamento 
delimitados na Planta de Zonamento são, de forma indicativa e sem prejuízo 
de poderem ser alterados nos termos previstos no artigo 42.º -A, os seguintes:

E 1 — Imóvel Classificado, constituindo varanda sobre o Centro 
Histórico, a área rural da Cartuxa e a área de expansão Norte. Edifício a 
afectar a actividade terciária ou equipamento que motivem forte afluência 
pública. Espaço verde a afectar a área de recreio e lazer aberta à utilização 
pública. Integra Unidade Operativa de Planeamento e Gestão.

E 2 — Reserva de espaço a integrar zona de recreio e estadia, com 
pequenas actividades de apoio, articulada com a intervenção na muralha 
e na praça a criar a norte da Porta de Aviz.

E 3 — Clube de Ténis.
E 4 — Escola EB1/JI do Bacelo e reserva de espaço para equipamentos 

definidos no artigo 39.º, não programados.
E 5 — Área parcialmente afecta à Escola básica EB2,3 Conde Vilalva, 

com 30 salas e restante área para reserva de equipamentos definidos no 
artigo 39.º, não programados, em articulação com o espaço de estrutura 
ecológica urbana que lhe é adjacente.

E 6 — Circuitos de manutenção a instalar ao longo de percursos 
pedonais e ciciáveis, a construir nos corredores e espaços verdes deli-
mitados no PUE.

E 7 — Área afecta a equipamentos definidos no artigo 39.º, não pro-
gramados.

E 8 — Escola EB1 do Frei Aleixo e reserva de espaço para equipa-
mentos definidos no artigo 39.º, não programados.

E 9 — Reserva de espaço para Escola EB1/JI dos Leões e equipa-
mentos definidos no artigo 39.º, não programados, e a sul a parque de 
estacionamento.

E 10 — Subestação Eléctrica de Évora.
E 11 — Área afecta ao Seminário Maior de Évora e à Universidade 

de Évora.
E 12 — Campos de jogos da Universidade de Évora.
E 13 — Escola Secundária Gabriel Pereira.
E 14 — Estabelecimento Prisional de Évora e Lar de 3.ª Idade.
E 15 — Espaço de reserva para equipamentos definidos no artigo 39.º, 

não programados.
E 16 — Circuito de manutenção a instalar ao longo de percursos 

pedonais e ciciáveis, a construir nos corredores e espaços verdes deli-
mitados no PUE.
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E 17 — Lar de 3.ª idade.
E 18 — Escola EBI André de Resende.
E 19 — Espaço a afectar a equipamentos definidos no artigo 39.º, 

não programados.
E 20 — Escola EB1 da Comenda a complementar com equipamentos 

definidos no artigo 39.º, não programados.
E 21 — Escola EB1 do Bairro da Câmara.
E 22 — Hospital do Patrocínio.
E 23 — Área destinada a equipamentos definidos no artigo 39.º, 

não programados composta por três parcelas, sendo que duas delas se 
encontram ocupadas com dois pavilhões polivalentes, um, afecto ao 
clube desportivo Sport Lisboa e Évora e o outro afecto à Universidade 
de Évora.

E 24 — Escola EB1 Chafariz d´El Rei.
E 25 — Escola EB1 Heróis do Ultramar.
E 26 — Reserva de espaço para equipamentos definidos no artigo 39.º, 

não programados, a dimensionar no âmbito de operações urbanísticas 
a desenvolver no local.

E 27 — Área ocupada com as instalações do MARE a renovar nos 
termos previstos no n.º 2 do artigo 42.º -A.

E 28 — Escola EB1 Rossio de S. Brás.
E 29 — Espaço de reserva para equipamentos definidos no artigo 39.º, 

não programados.
E 30 — Arena d´Évora — Pavilhão Multiusos.
E 31 — Reserva de espaço para Escola EBI/JI da Horta das Figueiras.
E 32 — Creche e Jardim de Infância “Palmo e Meio” e Escola EB1 

Horta das Figueiras.
E 33 — Silos de cereais desactivados.
E 34 — Estação ferroviária de Évora.
E 35 — Equipamento colectivo e estacionamento a definir em sede de 

projecto de arranjos de espaços exteriores a elaborar para a área inserida 
no espaço da EE delimitado para o local.

E 36 — Área a afectar a equipamentos definidos no artigo 39.º, não 
programados.

E 37 — Escola EB1 Bairro de Almeirim.
E 38 — Reserva de espaço para equipamentos e estabelecimentos de 

ensino, investigação e desenvolvimento económico e empresarial.
E 39 — Pólo de Educação da Universidade de Évora, NERE, Direcção 

Regional da Economia, e reserva de espaço para equipamentos de apoio 
ao Parque Industrial, admitindo -se a instalação de unidades destinadas 
a actividades económicas.

E 40 — Hospital de Misericórdia de Évora e Recolhimento Ramalho 
Barahona (Lar de 3.ª idade da Santa Casa da Misericórdia de Évora).

E 41 — Piscina do Aminata — Évora Clube de Natação.
E 42 — Área ocupada com as instalações desportivas dos clubes 

Juventude e Lusitano, a renovar nos termos previstos no n.º 2 do ar-
tigo 42.º -A.

E 43 — Área pertença do IPJ afecta ao hipódromo e a equipamentos 
definidos no artigo 39.º, não programados.

E 44 — Área a afectar a equipamentos definidos no artigo 39.º, não 
programados.

E 45 — Área a afectar a equipamentos definidos no artigo 39.º, não 
programados, a dimensionar no âmbito de operações urbanísticas a 
desenvolver no local.

E 46 — Espaço de reserva para equipamentos definidos no artigo 39.º, 
não programados e outros usos a definir e programar nos termos previstos 
no n.º 2 do artigo 42.º -A.

E 47 — Parque de Campismo de Évora.
E 48 — Área a afectar a equipamentos definidos no artigo 39.º, não 

programados.
E 49 — Escola Secundária de Severim de Faria.
E 50 — Convento de N.ª S.ª dos Remédios, que integra Igreja, Escola 

de Música Eborae Música e Centro Interpretativo Municipal — Mega-
lithica Ebora. Cemitério dos Remédios.

E 51 — Terminal Rodoviário de Évora e funções complementares.
E 52 — Igreja de N.ª S.ª Auxiliadora. Externato Oratório de S. Jo-

sé — Escola Salesiana de Évora.
E 53 — Escola Secundária André de Gouveia. Escola EB1 S.ª da 

Glória.
E 54 — Equipamento de convívio e polidesportivo descoberto.
E 55 — Escola EB1 da Cruz da Picada. Jardim de Infância da Cruz 

da Picada. Espaço de reserva para Equipamento sócio -cultural e reli-
gioso.

E 56 — Equipamento desportivo e circuito de manutenção.
E 57 — Espaço de reserva para equipamentos definidos no artigo 39.º, 

não programados.
E 58 — Área a afectar parcialmente a miradouro sobre a Cidade, 

podendo incluir unidade similar de hotelaria e restante espaço para 
equipamentos definidos no artigo 39.º, não programados.

E 59 — Zona Verde de Valor Patrimonial, murada, para a qual deverá 
ser incentivado o acesso e visita pública. Este espaço inclui a Direcção 
Regional da Agricultura e Pescas do Alentejo.

E 60 — Escola EBI/JI da Malagueira.
E 61 — Espaço de reserva para equipamentos definidos no artigo 39.º, 

não programados.
E 62 — Compreende o Complexo de Piscinas Municipais, espaço 

destinado a desporto e recreio, instalação de unidades de alojamento de 
estudantes da Universidade de Évora e espaços de reserva para outros 
equipamentos definidos no artigo 39.º, não programados.

E 63 — Escola EB1 da Vista Alegre.
E 64 — Área residual de quinta, incluindo Edificação de Valor Patri-

monial, a afectar a equipamento ou hotelaria.
E 65 — Ver artigo 61.º
E 66 — Ver artigo 61.º
E 67 — Área a afectar a estádio municipal (campo de grandes jogos, 

pista de atletismo e bancada para grande número de espectadores) e a 
estacionamento.

E 68 — Ver artigo 61.º
E 69 — Ver artigo 61.º
E 70 — Espaço de reserva para a instalação da sede do Centro Distrital 

de Segurança Social de Évora.
E 71 — Instalações da Associação Portuguesa de Pais e Amigos 

do Cidadão Deficiente Mental — Évora (APPACDM) e área para a 
respectiva ampliação.

E 72 — Instalações da Direcção Regional da Educação do Alentejo.
E 73 — Centro de Saúde Familiar das Portas de Aviz.
E 74 — Estacionamento a criar.
E 75 — Estacionamento existente.
E 76 — Área para reserva de equipamentos definidos no artigo 39.º, 

não programados.
Artigo 42.º -A

Alteração de uso
1 — A alteração da programação específica dos equipamentos prevista 

no artigo 42.º, compete à Câmara Municipal, desde que devidamente fun-
damentado em razão das necessidades e do desenvolvimento da Cidade.

2 — A Câmara Municipal delibera mediante a elaboração de instru-
mentos urbanísticos a aprovar para o efeito e a desenvolver nos termos 
previstos no artigo 78.º, sobre a ocupação para outros usos, que não os 
previstos no artigo 39.º, nas áreas e equipamentos referidos no n.º 2 
do artigo 40.º

3 — Para efeito do referido no número anterior deverão ser tomados 
como termos de referência para elaboração dos instrumentos urbanísticos 
a desenvolver, os seguintes:

a) Índice de utilização bruto máximo equivalente a Iub = 0,45;
b) Usos a admitir para além de equipamento de utilização colectiva: 

habitação, comércio, serviços, turismo e outras actividades económicas 
compatíveis com as áreas envolventes, devendo ser fundamentada a 
distribuição da capacidade edificatória total a programar em função 
dos novos usos a propor de modo a garantir a plurifuncionalidade das 
áreas a urbanizar;

c) Número máximo de pisos: 3;
d) Área de cedência obrigatória de parcelas de uso colectivo: a dimen-

sionar de acordo com o estipulado em PDM admitindo -se, em alternativa, 
a adopção de mecanismos de compensação.

Artigo 43.º
Regime transitório

Nas Zonas de Equipamentos, enquanto não afectas aos usos previstos 
no PUE e sem prejuízo do seu uso agrícola, não serão permitidas as 
seguintes acções:

a) A destruição do solo vivo e do coberto vegetal;
b) Qualquer tipo de construção, salvo vedações provisórias e ou 

vegetais;
c) O armazenamento ou exposição de qualquer tipo de produto.

SECÇÃO IV

Zonas terciárias

Artigo 44.º
Âmbito e objectivos

1 — As Zonas Terciárias são destinadas dominantemente a funções 
terciárias, podendo coexistir com, habitação e estabelecimentos indus-
triais do tipo 3 e equipamentos que resultem de cedências obrigatórias 
de operações urbanísticas.
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2 — Consideram -se funções terciárias os serviços, os escritórios, a ad-
ministração pública, o comércio retalhista, a hotelaria e os estabelecimentos 
de restauração e bebidas, com ou sem fabrico próprio e com ou sem salas 
de espaço de dança.

Artigo 45.º
Identificação

São Zonas Terciárias as definidas como tal na Planta de Zonamento e 
identificadas por caracteres alfanuméricos iniciados pela letra «T».

Artigo 46.º
Ocupação das áreas delimitadas como Zonas Terciárias

Os programas e regras de utilização e ocupação para cada um dos 
espaços delimitados na Planta de Zonamento como Zonas Terciárias, 
são os seguintes:

T 1 — Escola de Artes da Universidade de Évora resultante da re-
qualificação da antiga Fábrica dos Leões, classificada como Edificação 
de Valor Patrimonial.

T 2 — Área destinada à instalação de equipamentos ou serviços 
públicos. Número de pisos dominante: 3.

T 3 — Troço de baluarte (Imóvel Classificado). Residência Univer-
sitária da Universidade de Évora. Parque de estacionamento, espaço 
verde e estabelecimento de restauração e bebidas.

T 4 — Área ocupada por unidade comercial e respectivo estaciona-
mento. Deverá ser reforçada com equipamento de apoio ao percurso 
pedonal e ciclável (Ecopista) Número máximo de pisos: 2.

T 5 — Área actualmente afecta a usos mistos de terciário, industrial 
e habitacional. Inclui conjunto edificado de valor patrimonial. Deverão 
ser reforçadas as funções terciárias e contrariados os usos industriais. 
Regras urbanísticas conforme disposto no artigo 53.º para HC, sendo 
que o número máximo de pisos deverá ser de 2 em frente à Muralha e 
3 na restante área. Deverá ser criada área de estacionamento público na 
faixa em frente à Muralha.

T 6 — Rossio de S. Brás, actualmente ocupado por estacionamento e 
uso terciário pouco qualificado e com área parcialmente afecta por servidão 
non aedificandi relativa à ermida de S. Brás. Esta área é objecto de Plano 
de Pormenor, com eventual alteração de servidão existente, com vista à 
sua ocupação com funções de terciário e de habitação e grande terreiro.

T 7 — Área actualmente afecta a usos mistos de terciário, industrial 
e habitacional. Inclui 7 Elementos Individuais de Valor Patrimonial, 
entre os quais um Monumento Nacional (Ermida de S. Brás). Deverão 
ser reforçadas as funções terciárias e impedidas as funções industriais. 
Regras urbanísticas conforme disposto no artigo 53.º para HC.

T 8 — Área actualmente ocupada com edifício do IROMA e lotea-
mento municipal. Destina -se exclusivamente a funções terciárias. Regras 
urbanísticas conforme disposto no artigo 53.º para HC.

T 9 — Área destinada a funções comerciais a articular com actual 
estação de caminho de ferro e área classificada como E29.

T 10 — Área que deverá constituir remate edificado de Zona H1, 
com 2 pisos, a destinar predominantemente a funções terciárias no 
rés -do -chão.

T 11 — Área destinada a funções não habitacionais numa percentagem 
não inferior a 50 %, sendo aplicável no restante as regras urbanísticas 
correspondentes a H1 dispostas no artigo 54.º, n.º 2.

T 12 — Área a afectar a uso misto industrial e terciário, com 2 pisos.
T 13 — Área afecta a unidade de hotelaria a manter, integrando outras 

ocupações com uso misto. Regras urbanísticas conforme disposto no 
artigo 53.º para HC.

T 14 — Área afecta a terciário, devendo ser ponderada manutenção e 
integração do portão e tanques existentes. A sua ocupação deverá ser ar-
ticulada com a renovação das áreas confinantes classificadas como E42.

T 15 — Área que deverá constituir remate edificado de Zona Indus-
trial, com 2 pisos, com funções terciárias.

T 16 — Área marginal ao eixo de Lisboa, ao longo do qual deve ser 
prevista frente edificada com 2 pisos, junto à rotunda do Raimundo, e 
3 pisos junto ao eixo de Lisboa, de uso predominantemente terciário. 
Poderá manter -se a localização da bomba de gasolina e do estaciona-
mento entre a frente edificada e o cemitério.

T 17 — Área afecta a unidade hoteleira a manter.
T 18 — Área actualmente afecta a uso misto, compreendendo, oficinas, 

serviços e habitação. Nos processos de renovação deverá ser reforçada 
a função terciária admitindo -se a reabilitação das habitações existentes 
com aplicação das regras urbanísticas definidas para HC no artigo 53.º

T 19 — Área parcialmente ocupada com unidade comercial e moinhos 
(Edificações de Valor Patrimonial). Deverá destinar -se a equipamentos, 
funções habitacionais e terciárias de acordo comas regras urbanísticas 
definidas em H1 dispostas no artigo 54.º, n.º 2.

T 20 — Área ocupada com uso misto de habitação e terciário, in-
cluindo as instalações da CCDRA. As áreas a construir deverão destinar-

-se a equipamentos e a funções terciárias e habitação, esta não ocupando 
mais de 50 % do total da STP. Os edifícios confrontantes com a Muralha 
não poderão ultrapassar os três pisos; o índice de utilização bruto é de 
0,70 a 1,00; no demais, as regras são conforme o disposto no artigo 54.º, 
n.º 4 para H3.

T 21 — Estação de serviço de apoio ao Parque Industrial.
T 22 — Ver artigo 61.º
T 23 — Área comercial de dimensão relevante e impacto de nível 

regional cuja aprovação fica condicionada à apresentação de projectos 
a sujeitar ao parecer das entidades com tutela na área do património 
arquitectónico, nos quais seja garantida a articulação e integração arqui-
tectónica e paisagística daquele empreendimento com as áreas que lhe 
são confinantes e envolventes ao Forte de Santo António e às Muralhas 
do Centro Histórico e se encontram classificadas como Espaços de 
Estrutura Ecológica Urbana.

T 24 — Unidade hoteleira a construir na Horta do Telhal com as 
seguintes regras urbanísticas: Iub ≤ 0,80; N.º máximo de pisos: 3.

T 25 — Área ocupada com ruínas que deverá ser sujeita a recons-
trução com programação a definir em sede de estudo a elaborar nos 
termos da alínea b) do artigo 78.º, devendo os novos espaços a edificar 
ser destinados preferencialmente a funções terciárias e equipamentos 
públicos, em articulação com os espaços da estrutura ecológica urbana 
adjacentes.

Artigo 46.º -A
Regras urbanísticas

1 — Sem prejuízo das regras urbanísticas indicadas para as Zonas 
Terciárias identificadas no artigo anterior e, sempre que se considere 
necessário para efeito da admissão da ocupação e da área de cons-
trução naquelas zonas para onde não são indicadas suficientes regras 
urbanísticas que enquadrem as operações urbanísticas nelas previs-
tas, a Câmara Municipal delibera previamente sobre a aprovação do 
respectivo programa funcional e quadro de áreas acompanhados de 
estudo prévio de arquitectura no qual se demonstre a compatibilização 
da solução de ocupação preconizada com as áreas envolventes, no que 
se refere à composição formal urbana, volumetrias e à articulação com 
os espaços públicos.

2 — Tendo em vista a reprogramação e renovação das Zonas Terciá-
rias, a Câmara poderá deliberar sobre a alteração das regras de ocupação e 
edificabilidade definidas nos artigos anteriores, mediante a elaboração de 
instrumentos urbanísticos a elaborar nos termos previstos do artigo 78.º 
e com os seguintes termos de referência:

a) Índice de utilização bruto máximo equivalente a Iub = 0,45 ou à 
área de construção já existente na área de intervenção se esta for superior 
à resultante daquele índice;

b) Usos: poderão ser autorizados outros usos para além do terciário 
a destinar para turismo, habitação e outras actividades compatíveis, 
desde que no seu conjunto não se ultrapasse mais de 40 % do total da 
STP admitida;

c) Justificação do respectivo programa funcional e quadro de áreas 
acompanhados de estudo prévio de arquitectura no qual se demonstre 
a compatibilização da solução de ocupação preconizada com as áreas 
envolventes, no que se refere à composição formal urbana, volumetrias, 
à articulação com os espaços públicos e ao impacte no sistema viário.

3 — Para efeito do disposto no regime jurídico relativo à instalação 
de conjuntos comerciais e de estabelecimentos de comércio de venda 
a retalho, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 21/2009 de 19 de Janeiro, a 
admissão de novos estabelecimentos ou conjuntos comerciais obedece 
aos seguintes requisitos:

a) A aprovação da localização dos conjuntos comerciais com ABL 
igual ou superior a 8.000 m2, fica sujeita à prévia deliberação da CME 
mediante estudos específicos elaborados para o efeito;

b) A aprovação da localização de estabelecimentos comerciais com 
ABL igual ou superior a 2.000 m2 e inferior a 8.000m2 fica sujeita à 
aprovação da CME em razão do que vier a resultar a apreciação para 
cada pretensão, designadamente sobre o seu impacte tendo em conta a 
localização e tipologia do comércio do estabelecimento pretendido e a 
diversidade comercial que se registe na área da sua influência.

SECÇÃO V

Zonas industriais

Artigo 47.º
Âmbito e objectivos

1 — As Zonas Industriais são áreas destinadas a indústrias, armazéns 
e grandes superfícies comerciais.
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2 — A aprovação de conjuntos comerciais e de estabelecimentos de 
comércio de venda a retalho e por grosso em livre serviço nestas zonas 
obedece ao disposto no n.º 3 do artigo anterior.

Artigo 48.º
Identificação

1 — São Zonas Industriais as definidas como tal na Planta de Zona-
mento e identificadas por uma sequência de letras iniciada pela letra I.

2 — São consideradas Zonas Industriais a Conservar e ou Consolidar, 
subdivididas em:

a) Parque Industrial e Tecnológico de Évora, I/C;
b) Zonas de Indústria e Armazéns, IA/C.

3 — São previstas Zonas Industriais de Expansão, subdivididas em:
a) Parque Industrial e Tecnológico de Évora, I/E;
b) Zonas de Indústria e Armazéns, IA/E;
c) Zonas de Indústria e Terciário, IT/E.

Artigo 49.º
Zonas industriais a conservar e consolidar — I/C, IA/C

1 — As operações urbanísticas nestas áreas que visem a alteração do 
uso ou a ampliação ou renovação das construções existentes, devem 
enquadrar -se com estudos urbanísticos a desenvolver nos termos do 
artigo 78.º, n.º 2, alínea b4) e que tenham como referência as especifi-
cações e regras urbanísticas definidas no artigo 50.º

2 — Para efeito do estipulado no número anterior, nas situações de 
processos de reconversão de edificações existentes, admitir -se -á o au-
mento da STP para além dos limites definidos no artigo 50.º, desde que 
esse aumento consista no aproveitamento do pé direito das construções 
a reconverter.

Artigo 50.º
Zonas industriais de expansão — I/E, IA/E, IT/E

1 — Nas Zonas Industriais I/E, IA/E e IT/E deverão cumprir -se as 
seguintes regras gerais:

a) Índice de implantação bruto ≤ 0,4;
b) Índice de utilização bruto: 0,45 a 0,50; admitindo -se nos casos de 

ocupações já existentes nestas zonas e quando justificável, o aumento 
da STP para além dos limites fixados por aquele índice, desde que esse 
aumento se traduza apenas no aproveitamento do pé direito dessas 
construções;

c) A altura máxima dos edifícios não excederá 9 m, exceptuando 
situações tecnicamente justificáveis;

d) A dimensão da frente das construções não deverá exceder 60 m;
e) O tratamento dos efluentes das unidades industriais deverá, sempre 

que necessário, ser realizado em estação própria antes de serem lançados 
nas redes públicas, devendo o seu projecto justificar tecnicamente o 
tratamento dos diferentes efluentes produzidos;

f) Largura mínima das vias: 14,0 m [artigo 57.º, n.º 2, alínea d)];
g) Deverão ser previstas bolsas de estacionamento para veículos 

pesados;
h) Deverá ser prevista a arborização e o arranjo paisagístico dos 

espaços públicos e das áreas livres dos lotes;
i) A instalação indústrias que constituam focos de poluição (poeiras, 

fumos ou cheiros) só será permitida excepcionalmente e desde que não 
seja incompatível com as indústrias já existentes em lotes vizinhos.

2 — Aplicar -se -ão ainda, conforme as tipologias de uso previstas para 
cada zona, as seguintes regras específicas:

a) Zonas I/E:
a1) Destinam -se predominantemente a estabelecimentos industriais 

do tipo 1, 2 e 3 e a equipamentos e serviços de apoio à indústria;
a2) Admite -se ainda a instalação de armazéns e de outras actividades 

económicas, desde que estas ocupações não se traduzam, no total, numa 
STP superior a 40 % do total;

a3) Admite -se a instalação de habitações para os encarregados e 
pessoal afecto à vigilância, com área não superior a 10 % da STP, num 
máximo de 100 m2 por lote.

b) Zonas IA/E:
b1) Destinam -se a estabelecimentos industriais do tipo 1, 2 e 3, arma-

zéns, comércio por grosso e grandes espaços comerciais;
b2) Admite -se a instalação de funções terciárias e equipamentos 

complementares às unidades industriais desde que estas ocupações não 
se traduzam numa STP superior a 20 % do total;

b3) Admite -se a instalação de habitações para os encarregados e 
pessoal afecto à vigilância, com área não superior a 10 % da STP, num 
máximo de 100 m2 por lote.

c) Zonas IT/E
c1) Destinam -se a uma ocupação mista, podendo incluir estabeleci-

mentos industriais de tipo 3, armazéns, grandes espaços comerciais, e 
ainda comércio retalhista, serviços, escritórios e habitação;

c2) A STP destinada a indústrias, armazéns e grandes superfícies 
comerciais deverá ocupar uma percentagem entre os 50 % e 80 % do 
total;

c3) Os lotes a constituir, salvo os destinados a grandes superfícies 
comerciais, não deverão ter área superior a 500 m2, admitindo -se se 
necessário o posterior emparcelamento.

SECÇÃO VI

Zonas habitacionais

Artigo 51.º
Âmbito e objectivos

1 — As Zonas Habitacionais são áreas dominantemente destinadas 
a habitação.

2 — A fim de evitar uma excessiva monofuncionalidade, estas áreas 
poderão, incluir outras funções compatíveis com a habitação, nomeada-
mente de, actividades terciárias, estabelecimentos de unidades produtivas 
artesanais e unidades hoteleiras, e estabelecimentos de restauração e 
bebidas, com ou sem fabrico próprio e sem salas ou espaços de dança, 
desde que integradas nas condições de edificabilidade das respectivas 
áreas.

Artigo 52.º
Identificação

São zonas habitacionais as delimitadas como tal na Planta de Zo-
namento e identificadas por caracteres alfa/numéricos iniciados pela 
letra «H».

Subdividem -se em:
a) Zonas Habitacionais a Conservar e ou Consolidar, HC;
b) Zonas Habitacionais de Expansão Tipificadas, H0, H1, H2, H3, H4 

e H5, consoante a tipologia regulamentar a que deverão obedecer;
c) Zonas Habitacionais Não Tipificadas, H11 a H30, que devem 

obedecer a regras singulares estabelecidas individualmente.

Artigo 53.º
Zonas habitacionais a conservar e consolidar — HC

1 — Zonas Habitacionais a Conservar e Consolidar são todas aquelas 
em que:

a) Exista um elevado nível de infra -estruturas e de construção desti-
nada à habitação, que deverá ser mantida;

b) Exista um processo de urbanização e construção em curso, de-
corrente de loteamento aprovado, predominantemente destinado a ha-
bitação.

2 — Princípios gerais aplicáveis:
a) A morfologia urbana, nomeadamente no que respeita à estrutura 

do espaço público e à linguagem das edificações, deverá ser respeitada 
e valorizada;

b) O espaço público (vias, estacionamento e zonas livres) deve ser 
melhorado e, sempre que necessário, redimensionado, devendo o li-
cenciamento de obras e subordinar -se à necessidade desse redimen-
sionamento;

c) Os espaços públicos expectantes devem ser alvo de projecto de 
intervenção, tendo em vista a sua qualificação;

d) As características tipológicas das edificações, assim como os volu-
mes, cérceas e alinhamentos dominantes devem ser mantidos;

e) As obras de recuperação, ampliação, reconstrução ou construção 
nova devem visar a melhoria das condições das habitações e do espaço 
edificado, não sendo permitido que constituam uma sobrecarga para as 
infra -estruturas e espaços públicos existentes.

3 — As operações urbanísticas que visem a alteração das especifica-
ções dos lotes resultantes de operações de loteamento aprovadas, devem 
respeitar o disposto nos n.os 2 e 4 do presente artigo.
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4 — Na ausência de instrumento urbanístico expressamente aprovado 
pela Câmara Municipal, as obras de construções referidas na alínea e) do 
n.º 2 do presente artigo, devem respeitar as seguintes condições:

a) Ser mantidos os alinhamentos, alturas e cérceas predominantes, 
admitindo -se, nas áreas onde predominam as construções com 1 piso, a 
ampliação dos edifícios para 2 pisos, desde que não fiquem comprome-
tidos os princípios gerais aplicáveis, descritos no n.º 2 deste artigo;

b) Os edifícios colectivos organizados em banda, não podem ter pro-
fundidade superior a 12 m, de forma a garantir a iluminação e ventilação 
dos compartimentos. Nas demais tipologias de edifícios são admitidas 
outras profundidades, subordinadas ao alinhamento das construções 
existentes no local;

c) O índice de utilização líquido, aplicado à faixa de 25 m que con-
fronta com a via pública, será ≤ 1,0;

d) O índice de implantação líquido, aplicado à faixa de 25 m que 
confronta com a via pública, será ≤ 0,65, excepto nas situações definidas 
em estudo a elaborar nos termos presentes na alínea b) do artigo 78.º, 
em que este índice pode ser superior;

e) A construção de anexos isolados da construção principal, não deve 
exceder, em nenhum ponto, os 3,5 m de altura;

f) É permitida a instalação de usos não habitacionais sempre que se 
mostrem compatíveis com a habitação desde que:

f1)Tenham acesso directo do espaço público e independente da ha-
bitação;

f2) Estejam garantidas as capacidades de circulação rodoviária e de 
estacionamento.

Artigo 54.º
Zonas habitacionais de expansão tipificadas — H0, H1,

H2, H3
,
 H4

, 
H5

1 — Regras aplicáveis às Zonas Habitacionais de Expansão — H0:
a) Uso: exclusivamente habitacional;
b) Densidade de 8 a 12 fogos/ha;
c) Índice de utilização bruto máximo: 0,35;
d) Número máximo de pisos: 2;
e) Dimensão do lote ≥ 600 m2, com frente de 20 a 30 m;
f) Afastamento da construção aos limites do lote: à frente 6 m; la-

terais ≥ 5 m;
g) Vedação que deverá caracterizar a zona, a definir em instrumento 

urbanístico;
h) Largura mínima das vias: 9,7 m conforme perfil definido na alí-

nea a) do n.º 2 do artigo 57.º;
i) (Suprimido.)

2 — Regras aplicáveis às Zonas de Expansão H1:
a) Uso habitacional, complementado por funções não habitacionais 

que deverão ocupar, no mínimo, 5 % da STP em loteamento com STP 
superior a 1.000 m2;

b) Densidade de 20 a 30 fogos/ha, salvo situações de habitação social 
ou de custos controlados, em que se admite densidade superior;

c) Índice de utilização bruto: 0,45 a 0,50;
d) Número de pisos: dominante 2, podendo pontualmente atingir 

os 3 se tal decorrer de instrumento urbanístico a elaborar nos termos 
previstos no artigo 78.º;

e) Largura mínima das vias: 12,2 m, conforme perfil definido na 
alínea b) do n.º 2 do artigo 57.º, excepto se exclusivamente de acesso a 
estacionamento em que devem garantir o cruzamento de dois veículos 
e um passeio com 1.50 m;

f) (Suprimido.)
g) (Suprimido.)
g1) (Suprimido.)
g2) (Suprimido.)

3 — Regras aplicáveis às Zonas Habitacionais de Expansão — H2:
a) Uso habitacional, complementado por funções não habitacionais 

que deverão ocupar, no mínimo, 10 % da STP;
b) Densidade de 35 a 45 fogos/ha, salvo situações de habitação social 

ou de custos controlados, em que se admite densidade superior;
c) Índice de utilização bruto: 0,55 a 0,60;
d) Número de pisos: dominante 3, podendo pontualmente atingir os 

4 se tal decorrer de instrumento urbanístico a elaborar nos termos do 
artigo 78.º;

e) Pé -direito mínimo no piso térreo: 3,0 m;
f) Largura mínima das vias: 14,7 m conforme perfil definido na alí-

nea c) do n.º 2 do artigo 57.º, excepto se exclusivamente de acesso a 
estacionamento em que devem garantir o cruzamento de dois veículos 
e um passeio com 1.50 m.

4 — Regras aplicáveis às Zonas Habitacionais de Expansão — H3:
a) Uso habitacional, complementado por funções não habitacionais 

que deverão ocupar no mínimo 15 % da STP;
b) Densidade de 50 a 60 fogos/ha, salvo situações de habitação social 

ou de custos controlados, em que se admite densidade superior;
c) Índice de utilização bruto: 0,70 a 0,80;
d) Número máximo de pisos: 4;
e) Pé -direito mínimo no piso térreo: 3,0 m;
f) Largura mínima das vias: 14,7 m, conforme perfil definido na 

alínea c) do n.º 2 do artigo 57.º excepto se exclusivamente de acesso a 
estacionamento em que devem garantir o cruzamento de dois veículos 
e um passeio com 1.50 m.

5 — Regras aplicáveis às Zonas Habitacionais de Expansão — H4
a) Uso misto devendo as funções de terciário ocupar no mínimo 

20 % da STP total;
b) Índice de utilização bruto: 0,45 a 0,50;
c) Número de pisos: dominante 2, podendo pontualmente atingir os 

3 se tal decorrer de instrumento urbanístico a elaborar nos termos do 
artigo 78.º

d) Pé -direito mínimo no piso térreo: 3,0 m
e) Ao longo do eixo definido entre via circular à muralha e a EM -527, 

a STP máxima a afectar a funções não habitacionais não pode exceder 
5 % da STP total e a área de cada fracção a destinar para esses usos não 
ser superior a 300 m2

f) Largura mínima das vias: 14,7 m conforme perfil definido na alí-
nea c) do n.º 2 do artigo 57.º, excepto se exclusivamente de acesso a 
estacionamento em que devem garantir o cruzamento de dois veículos 
e um passeio com 1.50 m.

6 — Regras aplicáveis às Zonas Habitacionais de Expansão — H5
a) Uso misto devendo as funções de terciário ocupar no mínimo 

20 % da STP total;
b) Índice de utilização bruto: 0,55 a 0,60;
c) Número de pisos: dominante 3, podendo pontualmente atingir os 

4 se tal decorrer de instrumento urbanístico a elaborar nos termos do 
artigo 78.º;

d) Pé -direito mínimo no piso térreo: 3,0 m;
e) Ao longo do eixo definido entre via circular à muralha e a EM -527, 

a STP máxima a afectar a funções não habitacionais não pode exceder 
5 % da STP total e a área de cada fracção a destinar para esses usos não 
ser superior a 300 m2;

f) Largura mínima das vias: 14,7 m conforme perfil definido na alí-
nea c) do n.º 2 do artigo 57.º, excepto se exclusivamente de acesso a 
estacionamento em que devem garantir o cruzamento de dois veículos 
e um passeio com 1.50 m

Artigo 55.º
Zonas habitacionais de expansão não tipificadas — H11 a H30
Os programas e regras de utilização e ocupação para cada um dos 

espaços delimitados na Planta de Zonamento como Zonas Habitacionais, 
são os seguintes:

H 11 — Áreas a recuperar através de elaboração de plano de por-
menor, com realização de infra -estruturas e regularização da situação 
da propriedade. Regras urbanísticas conforme estabelecido no n.º 2 do 
artigo 54.º para H1.

H 12 — Área a edificar conforme regras estabelecidas no n.º 2 do 
artigo 54.º para H1, podendo atingir uma densidade de 40 fogos/ha.

H 13 — Área a edificar conforme regras estabelecidas no n.º 1 do 
artigo 54.º, para H0, excepto quando necessário para legalizar situações 
existentes com condições de habitabilidade, aplicando -se nestes casos 
as regras estabelecidas no n.º 2 do artigo 54.º, para H1.

H 14 — Área a edificar conforme regras estabelecidas no n.º 2 do 
artigo 54.º para H1, podendo atingir uma densidade de 50 fogos/ha.

H 15 — Núcleo de construções que interrompem zona verde, cuja 
demolição poderá vir a ser prevista futuramente. Apenas são permitidas 
pequenas obras de conservação e recuperação dos edifícios existentes.

H 16 — Banda a edificar ao longo de vias a criar ou remodelar. Nú-
mero de pisos, percentagem de usos não habitacionais e pé direito do 
piso térreo conforme regras estabelecidas no n.º 3 do artigo 54.º para 
H2. Integra Unidade Operativa de Planeamento e Gestão.

H 17 — Área a edificar com as seguintes regras:
a) Uso habitacional, complementado por funções não habitacionais 

que deverão ocupar, no mínimo, 5 % da STP;
b) Densidade de 30 a 40 fogos/ha, salvo situações de habitação social 

ou de custos controlados, em que se admite densidade superior;
c) Índice de utilização bruto: 0,55 a 0,60;
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d) Número de pisos: dominante 2, podendo pontualmente atingir os 
3 se tal decorrer de instrumento urbanístico.

H 18 — (Suprimido.)
H 19 — (Suprimido.)
H 20 — Conjunto a edificar ao longo da via a criar. Não deverá 

constituir banda, garantindo permeabilidade de vistas em relação à via. 
Deverá ser objecto de instrumento urbanístico. Regras urbanísticas 
conforme estabelecido no n.º 3 do artigo 54.º para H2.

H 21 — Área a edificar conforme regras estabelecidas no n.º 3 do ar-
tigo 54.º para H1, com banda contínua ao longo das zonas verdes a criar; 
número de pisos dominante 2, podendo atingir pontualmente os 3.

H 22 — Área atravessada por ramal de caminho de ferro desactivado, 
habitação dispersa e loteamentos em curso. Deverá ser objecto de instru-
mento urbanístico, conformando -se as áreas ainda não comprometidas 
por loteamentos com as regras urbanísticas estabelecidas no n.º 3 do 
artigo 54.º para H2, não podendo exceder 2 pisos na sua frente sul e 3 
na área restante.

H 23 — Área de chegada à Cidade através do novo eixo de Beja. 
Deverão ser defendidas as tomadas de vista da estrada sobre o Centro 
Histórico. Número de pisos variando entre 2, na Rotunda da Lagril, e 
4, no lado Sul. Restantes regras urbanísticas conforme estabelecido no 
n.º 4 do artigo 54.º para H3.

H 24 — Instalações da Manutenção Militar desactivadas, a renovar 
com uso misto de habitação e terciário e que deverá ser objecto de 
instrumento urbanístico de acordo com as regras definidas no n.º 3 do 
artigo 54.º para H2. Excepto quanto ao uso em que a habitação não 
deverá ocupar mais de 50 % da STP total.

H 25 — Área habitacional a edificar segundo regras urbanísticas 
conforme no n.º 3 do artigo 54.º para H2, em articulação com o desen-
volvimento de solução para o E31.

H 26 — A área delimitada corresponde a um conjunto de lotes cons-
tituídos ao abrigo de uma operação de loteamento, e onde eventuais 
alterações às especificações de edificabilidade nesses lotes ficam con-
dicionadas à aplicação dos critérios definidos no artigo 53.º, à avaliação 
técnica de ocorrência de cheias mediante estudo hidrológico fundamen-
tado e articulação com o Espaço da Estrutura Ecológica Urbana que é 
confinante com os lotes em apreço pelo nascente.

H 27 — Área a renovar, prevendo -se a demolição dos edifícios exis-
tentes. Deverá submeter -se às regras estabelecidas no n.º 3 do artigo 54.º 
para as zonas H2. Não é permitida qualquer construção antes da elabo-
ração de instrumento urbanístico.

H 28 — Área a edificar conforme H1, devendo ser mantido o equi-
pamento desportivo existente ou substituído por equipamento alter-
nativo.

H 29 — Bandas contínuas a criar. A de Poente variando entre os 2 e 
3 pisos e a de Nascente entre os 3 e 4 pisos; cada uma delas nivelada 
por cima.

H 30 — Área actualmente afecta a uso industrial e de serviços, 
ocupa da com as instalações do Jornal Diário do Sul, prevendo -se a sua 
deslocação para zona industrial. As intervenções no local devem respeitar 
as seguintes regras: Iub máximo ≤ 0,40; cércea máxima das edificações: 
4,00 m. Para a renovação desta área serão adoptadas as regras e critérios 
definidos no n.º 2 do artigo 54.º para H1.

SECÇÃO VII

Parâmetros gerais

Artigo 56.º
Espaços verdes e equipamentos

1 — Os espaços verdes de utilização colectiva e os de equipamento são 
os delimitados na Planta de Zonamento, sendo as regras para a respectiva 
cedência para domínio público estabelecidas nos artigos 112.º e 115.º

2 — Para além destes poderão ser previstos outros pequenos espaços 
públicos, os quais deverão garantir níveis adequados de desafogo e 

conforto mas que, dependendo apenas do desenho urbano a adoptar, 
não ficam sujeitos a qualquer regulamentação quantitativa.

3 — Os espaços referidos em 2, quando previstos, deverão recorrer 
a pavimentos duros, árvores e mobiliário urbano.

Artigo 57.º
Arruamentos

1 — Os perfis das vias principais e de recreio são definidos no Ar-
tigo 34.º

2 — Os perfis dos restantes arruamentos são fixados zona a zona, 
reportando -se aos seguintes perfis tipo, sem prejuízo do disposto no 
Decreto -Lei n.º 163/2006 de 8 de Agosto relativamente a acessibilidades, 
e da portaria 216 -B/2008, de 03 de Março, relativamente aos parâmetros 
de dimensionamento:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

  
 b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

  
 c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

  
 d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

  
 3 — O desenho do espaço público deverá ter em atenção a necessária 

eliminação de barreiras arquitectónicas, atento o disposto no diploma 
referido no número anterior.

Artigo 58.º
Estacionamento

1 — Atento o disposto na Portaria n.º 216 -B/2008 de 3 de Março 
e no PDM de Évora, o número total de lugares de estacionamento a 
prever, em função dos usos e das actividades a instalar no âmbito da 
realização de operações urbanísticas, não deverá ser inferior ao definido 
no quadro seguinte: 

Usos Áreas/Unid. N.º de lugares de estacionamento 
(LPA) Regras suplementares

Habitação unifamiliar   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STP < 300 m2 Por fogo 2,4 LPA 1)
STP ≥ 300 m2 Por fogo 3,6 LPA

Habitação colectiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STP < 120 m2 Por fogo 1,8 LPA 1)
120 m2 ≥ STP < 300 m2 Por fogo 2,4 LPA
STP ≥ 300 m2 Por fogo 3,6 LPA

Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STP < 1000 m2 STP 1 LPA/30 m2 STP 2); 3); 4)
1000 m2 ≥ STP < 2000 m2 STP 1 LPA/25 m2 STP
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Usos Áreas/Unid. N.º de lugares de estacionamento 
(LPA) Regras suplementares

Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2000 m2 ≥ STP < 4000 m2 STP 1 LPA/15 m2 STP 2); 3); 4)
STP ≥ 4000 m2 STP a definir (5)

Indústria e Armazéns  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STP 1 LPA/40 m2 STP 6)

Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STP ≤ 500 m2 STP 1 LPA/20 m2 STP 5); 7); 8)
STP > 500 m2 STP 6,5 LPA/100 m2 STP

 Notas
1) Do número total de LPA exigíveis, 60 % desses lugares, no mínimo, 

deverão ser constituídos no domínio público;
2) Nas unidades hoteleiras deverá verificar -se simultaneamente ao 

número de lugares exigíveis o rácio de 2 LPA/5 camas;
3) Nos recintos de espectáculos deverá verificar -se simultaneamente ao 

número de lugares exigíveis o rácio de 2 LPA/25 lugares da lotação;
4) Deverá ser previsto, cumulativamente, 1 LPA/200 m2 de STP para 

veículos pesados, no interior dos lotes;
5) Aplica -se o disposto no n.º 4 do presente artigo;
6) Deverá ser previsto, cumulativamente, 1 LPA /500 m2 de STP para 

veículos pesados, no interior dos lotes;
7) Do número total de LPA exigíveis, 30 % desses lugares, no mínimo, 

deverão ser constituídos no domínio público;
8) Para os edifícios da administração pública deverá aplicar -se o 

disposto no n.º 4 do presente artigo.

2 — (Suprimido.)
3 — Não se aplicam as cargas de estacionamento previstas no n.º 1 

nas operações urbanísticas referentes a obras de ampliação ou a novas 
edificações com menos de 2 fogos em zonas consolidadas, a obras de 
recuperação ou de renovação de edifícios e noutras operações urbanís-
ticas sobre alterações, mas em se que mantenha a área de construção 
anteriormente aprovada, devendo ser criadas, sempre que possível, as 
condições que permitam minimizar a falta de estacionamento.

4 — Nas superfícies comerciais com STP superior a 2000 m2 e nos 
empreendimentos cujas actividades impliquem um grande número de 
estacionamentos, incluindo a administração pública, o dimensionamento 
das áreas de estacionamento e o apuramento da carga de estacionamento 
necessário são definidos em estudo específico, a aprovar pela Câmara 
Municipal, não podendo resultar desses estudos necessidades de esta-
cionamento inferiores aos rácios estipulados para os diferentes usos no 
presente artigo.

5 — Nos alçados virados para o espaço público deve evitar -se a 
presença de garagens e de acessos a estacionamento.

6 — O dimensionamento das áreas de estacionamento deverá respeitar 
o estipulado em regulamento municipal.

CAPÍTULO III

Da cidade intra -muros

SECÇÃO I

Área contígua à muralha

Artigo 59.º
Âmbito e objectivos

1 — A Área Contígua à Muralha engloba a Muralha e uma área ad-
jacente relativamente à qual se pretende seja desenvolvida intervenção 
urbanística.

2 — É objectivo dessa intervenção a melhor integração da Muralha 
na vivência da Cidade, tornando -a mais acessível e permeável.

3 — Prevê -se um aumento substancial do espaço público contíguo à 
Muralha e a existência de algumas áreas de construção nova.

Artigo 60.º
Estrutura ecológica urbana

1 — Estes espaços integram a Estrutura Ecológica Urbana cujos 
objectivos e tipologias são referidos no artigo 36.º deste regulamento. 
Para estas zonas localizadas intramuros, pretende -se ainda, garantir a 
sua valorização e enquadramento e assegurar acessibilidade à cidade 
extra -muros, através da muralha.

2 — A intervenção nestes espaços deverá ser precedida da elaboração 
de instrumento urbanístico e de projecto de execução.

3 — Estas zonas deverão vir a integrar o domínio público municipal.

Artigo 61.º
Áreas edificáveis

1 — A edificação destas áreas deverá ser precedida de instrumento 
urbanístico quando os prédios objecto da intervenção compreendam 
parcelas abrangidas na Estrutura Ecológica Urbana.

2 — As regras para cada uma das áreas são as seguintes:
E 65 — Unidade urbana a manter como memória a ser objecto de 

recuperação, admitindo -se a sua reconversão para usos mistos de equi-
pamento e outras funções compatíveis com áreas habitacionais com 
aproveitamento e integração do espaço livre da antiga estrutura agrícola 
de produção que ali existiu.

E 66 — Área destinada a equipamento e zona verde que motive 
afluência pública. Poderá integrar Escola da Pedra e ou equipamento 
complementar da Universidade.

E 68 — Actual Hospital Distrital. Prevê -se futura deslocação para 
espaço fora do perímetro da cidade, assumindo -se esta nova unidade 
com perfil de unidade de saúde de âmbito regional. Até que essa deslo-
cação aconteça admitem -se pequenas obras de alteração ou ampliação. 
Após esta deslocação dever -se -á conservar o antigo Hospital e Igreja 
do Espírito Santo e realizar obras de alteração ou reconstrução dos 
restantes edifícios, alterando o seu uso para equipamento, turismo, 
habitação e terciário sendo que este não poderá ocupar menos de 
20 % do total.

E 69 — Equipamento de apoio a Jardim Público.
T 22 — Área a afectar a funções terciárias ou equipamento, com 

articulações pedonais com a zona verde proposta, exterior à muralha, e 
com o largo de Machede Velho.

H 31 — Conjunto a edificar enquadrando a cerca medieval, espaço 
público a criar e Elemento Pontual de Valor Patrimonial, com as se-
guintes regras:

a) Uso predominante habitacional e ou hoteleiro;
b) Índice de utilização bruto: 0,55 a 0,60;
c) Número de pisos: 2. Poderá permitir -se 3.º piso, caso a solução de 

conjunto e as características topográficas o justifiquem. Não deverá ser 
ultrapassado o coroamento da muralha.

d) Deverá prever -se acesso de veículos ao logradouro da Escola 
Básica de S. Mamede.

H 32 — Banda a edificar fronteira à Muralha e a espaço público a criar. 
Uso e número de pisos conforme estabelecido no n.º 2 do artigo 54.º para 
H1

 
não devendo ser ultrapassado o coroamento da muralha.

H 33 — Conjunto a edificar, incluindo expansão do Teatro Garcia 
de Resende. Regras urbanísticas conforme estabelecido no n.º 4 do 
artigo 54.º para H3.

H 34 — Conjunto a edificar articulando o tecido urbano antigo e o 
hotel em construção. Regras urbanísticas conforme estabelecido no n.º 3 
do artigo 54.º para H2, com o máximo de dois pisos.

SECÇÃO II

Usos

Artigo 62.º
Principio

A Cidade Intra -Muros deverá manter a sua plurifuncionalidade com a 
presença de habitação, terciário e equipamento, com objectivos idênticos 
aos expressos no n.º 2 do artigo 51.º, n.º 2 do artigo 44.º e no artigo 39.º, 
respectivamente.
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Artigo 63.º
Alteração de uso

1 — Qualquer alteração de uso deverá ter em consideração a avaliação 
sobre a animação urbana, circulação pedonal e automóvel, bem como 
as necessidades de estacionamento.

2 — Em respeito pelos seus valores históricos e simbólicos:
a) Os edifícios envolventes do Templo Romano deverão manter as 

funções de equipamento ou administração pública;
b) O colégio do Espírito Santo deverá manter e reforçar a sua função 

universitária.

3 — Não será permitida a alteração de uso de habitação para outros 
fins, excepto no r/c das ruas comerciais e desde que o edifício tenha 
piso superior com função habitacional. Consideram -se ruas comerciais 
as que se encontrarem totalmente afectas a vias pedonais. Poderão 
ainda ser consideradas ruas comerciais os percursos de ligação entre a 
Cidade Intra -Muros e a Cidade Extra -Muros que disponham de plano 
de pormenor ou outro instrumento urbanístico previsto no artigo 78.º 
do presente regulamento.

4 — Verificando -se carência de equipamentos de ensino básico, de-
verão ser mantidas com a sua função actual as Escolas de Santa Clara 
e S. Mamede.

5 — Dada a insuficiência de estacionamento dos residentes, não será 
permitida a mudança de uso de garagem para outros fins, salvo em áreas 
exclusivamente pedonais.

6 — Não será permitida a alteração de comércio e de estabelecimen-
tos de restauração e bebidas para outros fins nas áreas exclusivamente 
pedonais, a nível do rés -do -chão.

7 — A subdivisão de um edifício em maior número de fogos ou de 
outras unidades funcionais só será permitida nas condições estabelecidas 
no artigo 65.º

Artigo 64.º
Interdições

1 — É interdita a instalação de comércio grossista e indústria incom-
patível com a habitação.

2 — Deverá ser promovida a transferência progressiva destas acti-
vidades para as zonas industriais e a sua conversão em usos preferen-
cialmente habitacionais.

Artigo 65.º
Edifícios de maior dimensão

1 — Consideram -se edifícios de maior dimensão aqueles que têm 
STP ≥ 300 m2.

2 — Nos edifícios de utilização habitacional ou terciária poderá 
verificar -se:

a) Aumento do número de fogos desde que cumulativamente;
a1) Cada um deles cumpra os regulamentos e legislação em vigor;
a2) Cada um deles disponha de um estacionamento privativo ou, não 

sendo tal possível, a STP média por fogo seja ≥ 130 m2;

b) A instalação de funções terciárias no r/c quando os edifícios dis-
ponham de pátios interiores directamente acessíveis do espaço público.

3 — Os edifícios utilizados como indústria não artesanal ou armazém 
deverão, logo que possível, alterar o seu uso para, em alternativa:

a) Equipamento;
b) Habitação, devendo nestes casos cumprir o disposto no n.º 2;
c) Misto terciário/habitação, sendo que esta última deverá ocupar 

pelo menos 50 % da STP, salvo se a salvaguarda das características 
arquitectónicas dos edifícios não o permitir;

d) Estacionamento, se as características do edifício o permitirem.

SECÇÃO III

Realização de obras

Artigo 66.º
Principio

1 — As obras relativas a edificações deverão procurar compatibilizar 
uma atitude de salvaguarda e valorização de património com o objectivo 
de dotar todos os edifícios de boas condições de habitabilidade.

2 — A atitude de salvaguarda e valorização do património deverá ser 
considerada na perspectiva do expresso no n.º 2 do artigo 7.º

Artigo 67.º
Obras de conservação

As obras de conservação não estão sujeitas a qualquer condiciona-
mento especial.

Artigo 68.º
Obras de alteração ou ampliação

As obras de alteração ou ampliação estão sujeitas aos seguintes con-
dicionamentos:

1 — Os alinhamentos deverão ser mantidos, salvo se instrumento 
urbanístico, expressamente aprovado pela Câmara Municipal, dispuser 
em contrário.

2 — O volume total dos edifícios não deverá aumentar e o espaço de 
logradouro não deverá diminuir, salvo se:

a) Tal for indispensável para dotar o edifício do mínimo de condições 
de habitação, independente da utilização que nele se verificar a cada 
momento;

b) O edifício tiver apenas um piso e os edifícios imediatamente con-
tíguos, de um e outro lado, tiverem pelo menos 2, caso em que poderá 
aumentar um piso, desde que a STP do lote após ampliação não ultrapasse 
os 150 m² e se destine a habitação;

c) O lote tiver uma construção <150 m², um índice de utilização li-
quida < 1 e índice de ocupação liquida <0,5, caso em que será permitida 
uma ampliação, desde que nenhum daqueles limites seja ultrapassado.

3 — As obras deverão ser condicionadas a demolições parciais, com 
a diminuição de volume edificado e ou o aumento do espaço do logra-
douro, se:

a) Tal se mostrar necessário para dotar o edifício de boas condições 
de habitabilidade;

b) O edifício existente, pelo seu volume, prejudicar o conjunto ou 
impedir vistas que importe valorizar.

4 — Deverão ser previstos lugares de estacionamento privados das 
habitações, sempre que tal se mostre compatível com os demais números 
deste artigo e com as regras de defesa do património estabelecidas nos 
artigos 13.º a 15.º

5 — Nos edifícios e fachadas classificados deverão ser respeitadas 
as disposições dos artigos 14.º e 15.º

6 — Nos edifícios não classificados deverá verificar -se uma atitude 
de respeito para com os volumes preexistentes e de preservação dos 
elementos estruturais e decorativos de valor.

Artigo 69.º
Obras de reconstrução

As obras de reconstrução estão sujeitas aos seguintes condiciona-
mentos:

a) Deverão dar cumprimento ao estabelecido nos números 1 e 2 do 
artigo anterior;

b) Deverão prever estacionamento privado conforme artigo 58.º, salvo 
se tal se revelar impossível do ponto de vista técnico ou incompatível 
com as regras de defesa do património estabelecidas nos artigos 13.º 
a 18.º;

c) Deverão dar cumprimento às leis e regulamentos em vigor relativos 
à construção, salvo se tal se revelar incompatível com as regras de defesa 
do património estabelecidas nos artigos 13.º a 18.º

Artigo 69.º -A
Obras de demolição

As obras de demolição total deverão ser evitadas, sendo apenas ad-
mitidas nas seguintes condições:

a) Quando seja reconhecido não poderem ser garantidas as neces-
sárias condições de solidez, segurança ou salubridade das edificações 
existentes ou, ainda, quando das obras necessárias à reposição de tais 
condições resulte esforço injustificado face aos valores patrimoniais 
em presença;

b) Quando estejam associadas à prévia aprovação de projecto para 
a sua reconstrução.

Artigo 70.º
Obras novas

As obras novas estão sujeitas aos seguintes condicionamentos:
a) Apenas são permitidas obras novas nos locais expressamente defi-

nidos para o efeito na Planta de Zonamento e no artigo 61.º;
b) Estas obras deverão ser precedidas de instrumento urbanístico.



23988  Diário da República, 2.ª série — N.º 107 — 2 de Junho de 2011 

Artigo 71.º
Lotes de dimensão insuficiente

1 — Os lotes de dimensão insuficiente para neles existir edifício com 
o mínimo de condições de habitabilidade deverão emparcelar -se com 
um dos lotes contíguos.

2 — Na apreciação de qualquer pedido de licenciamento de obra 
deverão ser analisadas as situações de todos os lotes contíguos com 
vista à detecção das situações referenciadas no n.º 1, devendo a Câ-
mara Municipal, em caso afirmativo, procurar dinamizar o respectivo 
emparcelamento.

Artigo 72.º
Estabelecimentos terciários

1 — Nas edificações utilizadas ou a utilizar como estabelecimentos 
terciários, quaisquer obras a realizar, nomeadamente a nível do rés-
-do -chão, deverão respeitar o carácter e a expressão arquitectónicos 
presentes na fachada.

2 — As obras a realizar no espaço interior dos estabelecimentos ter-
ciários deverão, sempre que sujeitos a aprovação municipal, ser objecto 
de projecto de execução a apreciar pelos serviços técnicos municipais, 
o qual deverá garantir qualidade e funcionalidade compatíveis com o 
valor patrimonial do Centro Histórico.

3 — Os estabelecimentos de restauração e bebidas deverão asse-
gurar que a evacuação de gases se proceda para o exterior através de 
chaminé.

SECÇÃO IV

Acabamentos exteriores

Artigo 73.º
Coberturas

1 — As coberturas deverão ser em telha cerâmica vermelha de ca-
nudo, preferencialmente de fabrico artesanal, ou romana em canal com 
cobrideira e beirado em canudo.

2 — Em casos de colocação de sub -telha, deverá ser utilizada telha 
de canudo tanto em canal como em cobrideira.

3 — É permitida a cobertura em terraço revestido a tijoleira, bem como 
a manutenção do tipo de telha existente, desde que em situação legal.

Artigo 74.º
Revestimentos

1 — Deverão ser utilizados rebocos afagados de argamassa de ci-
mento, cal e areia, preferencialmente recobertos com caiação, salvo 
casos especiais devidamente justificados.

2 — Não será permitida a utilização de rebocos de imitação de tijolo 
ou cantaria, de tipo tirolês ou carapinha, de revestimentos de materiais 
cerâmicos vidrados ou azulejados e de marmorites, e ainda rebocos ou 
tintas areadas ou esponjadas.

3 — Deverão ser mantidas as cores tradicionais: dominância do 
branco, conjugado com cinzentos, ocres e verdes em tons claros.

4 — Os elementos pétreos acusados em fachada não poderão ser 
polidos.

Artigo 75.º
Caixilharias

1 — As caixilharias deverão ser preferencialmente em madeira, pin-
tada a branco conjugado com verde ou castanho em tons escuros e 
sangue de boi. Admite -se ainda a utilização de cinzento em montras de 
estabelecimentos comerciais.

2 — Não será permitida a utilização de caixilharia de alumínio ano-
dizado.

Artigo 76.º
Equipamentos técnicos

1 — Os painéis de energia solar só serão admitidos se encostados 
a telhados expostos ao quadrante sul com os topos pintados de cor de 
telha e cinza, ou em terraços; em qualquer dos casos não poderão ser 
visíveis do espaço público.

2 — Os dispositivos de ar condicionado deverão ser instalados em 
lugares não visíveis do espaço público. Nas fachadas não classificadas, 
quando tal não seja possível, poderão ser autorizadas soluções dissimu-

ladas na fachada e enquadradas nos vãos, que não ponham em causa 
a sua harmonia.

TÍTULO IV
Das regras para a implementação do plano

CAPÍTULO I

Das regras gerais

Artigo 77.º
Princípios

1 — Todas as urbanizações, edificações, infra -estruturas, equipa-
mentos e espaços verdes a erigir na Cidade de Évora deverão visar a 
melhoria formal e funcional do espaço onde se inserem.

2 — Estabelecendo este Regulamento princípios e objectivos, mas 
também índices urbanísticos e outras regras quantitativas, dever -se -á, 
em caso de dúvida, considerar os primeiros como prevalecentes re-
lativamente aos segundos, desde que fundamentado em instrumento 
urbanístico a elaborar nos termos do artigo 78.º

Artigo 78.º
Instrumentos urbanísticos

1 — Sempre que tal se mostre necessário para atingir os objectivos do 
Plano de Urbanização de Évora e, nomeadamente, para as áreas em que 
tal é indicado neste regulamento, a construção deverá ser precedida da 
elaboração de um dos instrumentos urbanísticos referidos em 2.

2 — Tais instrumentos, que deverão ter o desenvolvimento suficiente 
para assegurar a harmonia, enquadramento e complementaridade das 
diversas iniciativas públicas e privadas, poderão traduzir -se em:

a) Planos de pormenor, conforme o RJIGT aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 380/99 de 22 de Setembro alterado;

b) Estudos de ocupação urbana, expressamente aprovados pela Câ-
mara, designadamente:

b1) Estudo prévio sobre traçados viários (implantação, perfil trans-
versal e perfil longitudinal e alinhamentos marginais das edificações, e 
outros condicionamentos;

b2) Definição de alinhamentos relativos à edificação, conforme ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 38 382 de 7.8.51 (RGEU);

b3) Estudos prévios relativos ao espaço público (delimitação, funcio-
nalidade e composição formal e outros aspectos técnicos relacionados 
com o enquadramento dos espaços na Estrutura Ecológica Urbana);

b4) Estudo prévio sobre desenvolvimento e programação de espaços 
urbanos tendo em vista o enquadramento de posteriores operações 
urbanísticas a implementar pelos proprietários dos terrenos nele abran-
gidos, compreendendo a definição da estrutura urbana a adoptar, o 
dimensionamento e indicadores da edificabilidade das parcelas a afectar 
aos diferentes usos e de parcelas a destinar para equipamentos e outros 
espaços de utilização colectiva, o traçado viário, termos para celebração 
de contratos de urbanização e outras especificações.

c) Licenças de loteamento, conforme o RJUE aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro alterado.

3 — Os instrumentos a utilizar deverão, na medida do possível, pro-
curar compatibilizar os parâmetros urbanísticos estabelecidos com o 
princípio de igualdade estabelecido no Capítulo III deste Título.

Artigo 79.º
Licenciamentos

1 — Nas áreas de expansão habitacional, industrial, terciária ou de 
equipamentos, a edificação deverá ser precedida de instrumentos ur-
banísticos e da existência dos correspondentes e necessários espaço 
público e infra -estruturas.

2 — Nas áreas de expansão, em conformidade com o referido em 1,
o licenciamento de construção deverá ser precedido do licenciamento de 
loteamento, salvo situações em que instrumento urbanístico e existência 
de infra -estruturas, demonstre a não necessidade do preceito.

3 — Nas áreas a conservar e consolidar a transformação do tecido 
urbano far -se -á, sobretudo, através de licenciamento de construção. Po-
derá, no entanto, o Município, por razões devidamente fundamentadas, 
condicionar o licenciamento de construção à elaboração de instrumento 
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urbanístico, no qual se definam criteriosamente as condições de reali-
zação das operações urbanísticas.

CAPÍTULO II

Das unidades operativas de planeamento e gestão

Artigo 80.º
Âmbito

As Unidades Operativas de Planeamento e Gestão correspondem a 
áreas que, de acordo com o modelo de ordenamento preconizado no PDM 
e pelo presente plano, são consideradas como estratégicas e prioritárias 
para o desenvolvimento da Cidade.

Artigo 81.º
Identificação

As Unidades Operativas de Planeamento e Gestão, conforme delimi-
tadas e identificadas na Planta de Zonamento, são as seguintes:

Área Envolvente da Muralha (A);
Área de Expansão dos Leões (B);
Área do Forte de Santo António (C);
Área Sul/Nascente de Entrada na Cidade (D);
Eixo Poente de Entrada na Cidade (E);
Área de Equipamento das Piscinas/Quinta da Malagueira (F);
Parque Industrial/Almeirim (G);
Parque Urbano junto às Portas do Raimundo (H);
UOPG 1 do PDME: Frente Urbana Adjacente à Expo Évora (I);
UOPG 2 do PDME: Área Desportiva e Residencial da Quinta do 

Alcaide (J);
UOPG 3 do PDME: Parque Industrial e Tecnológico de Évora (K);
UOPG 4 do PDME: Área Residencial da Turgela (L).

Artigo 82.º
Orientações gerais

1 — As grandes iniciativas urbanísticas municipais devem dirigir-
-se, prioritariamente, para as Unidades Operativas de Planeamento e 
Gestão.

2 — O principal esforço de construção de novos equipamentos e 
de conjuntos urbanístico/ arquitectónicos que constituam elementos 
simbólicos de modernidade e de reforço do valor patrimonial da Cidade 
deverá incidir nestas áreas.

3 — Deverão ser, logo que possível, realizados instrumentos urba-
nísticos para estas áreas e dada uma especial atenção e exigência de 
qualidade aos correspondentes projectos de execução de edifícios e 
espaços públicos.

SECÇÃO I

Área envolvente da muralha

Artigo 83.º
Âmbito

Esta unidade engloba a Cerca Medieval e as áreas que lhe são contí-
guas, no interior e no exterior, relativamente às quais se considera dever 
verificar -se intervenção urbanística.

Artigo 84.º
Objectivos

São objectivos da intervenção a realizar:
1 — Atenuar a descontinuidade urbanística e vivencial entre o interior 

e o exterior da Muralha.
2 — Valorizar a Muralha, integrando -a na vivência da Cidade, 

tornando -a mais acessível e permeável ao peão.
3 — Estender o conceito de área histórica a revitalizar e valorizar a 

toda a envolvente exterior da Muralha.
4 — Acentuar a imagem urbana da envolvente exterior à Muralha.

Artigo 85.º
Orientações urbanísticas

São orientações urbanísticas da intervenção a realizar:
1 — Estabelecer percursos pedonais do lado externo e do lado interno 

da Muralha.

2 — Facilitar a visita da Muralha ao longo dos adarves.
3 — Estabelecer novos atravessamentos pedonais da Muralha.
4 — Prever, nos locais previstos para o efeito na Planta de Zona-

mento, conjuntos edificados que afirmem o carácter urbano da Circular 
à Muralha, mas que evitem confronto excessivo com a Muralha, a nível 
volumétrico ou pela linguagem arquitectónica.

5 — Procurar, na Circular à Muralha, soluções que compatibilizem 
as suas funções viárias com a desejável presença de peões e correspon-
dentes atravessamentos.

Artigo 86.º
Orientações para a implementação

São orientações para a implementação:
1 — Tomar em consideração o zonamento proposto bem como outras 

indicações de carácter não vinculativo, nomeadamente a indicação dos 
atravessamentos e dos percursos públicos associados à muralha.

2 — Realizar a intervenção nesta Unidade Operativa de forma progres-
siva, espaço a espaço, sem prejuízo do definido nos números 3 e 4.

3 — Procurar soluções de conjunto para as seguintes áreas:
a) Percurso pedonal ao longo do adarve entre a Porta do Raimundo 

e a Cerca de Sta Mónica;
b) Espaço exterior à Muralha entre a Porta do Raimundo e a Porta 

da Lagoa;
c) Espaço interior e exterior à Muralha entre o Colégio do Espírito 

Santo (Universidade) e o actual Hospital Distrital.

4 — Não permitir construções, em cada um dos espaços de expansão 
integrados nesta unidade, sem que, previamente, disponham de instru-
mento urbanístico.

5 — Ser assumida pelo Município a iniciativa de realização dos ins-
trumentos urbanísticos referidos anteriormente e, se necessário, dos 
correspondentes projectos de espaço público, procurando envolver na 
sua execução as entidades públicas ou privadas com interesse em cada 
um dos espaços em questão.

SECÇÃO II

Área de expansão dos Leões

Artigo 87.º
Âmbito

Esta unidade abrange a área pouco edificada situada entre o Centro 
Histórico e a Ribeira das Pites, na qual se prevê venha a ocorrer a prin-
cipal expansão da Cidade.

Artigo 88.º
Objectivos

São objectivos da intervenção urbanística a realizar:
a) Estruturar a Cidade, estabelecendo continuidades urbanas, favore-

cendo novas centralidades e melhorando a circulação;
b) Construir novos equipamentos e conjunto urbanístico/arquitec-

tónico que constituam elementos simbólicos de modernidade e valor 
patrimonial da Cidade;

c) Criar um espaço universitário contínuo, com vida própria, mas 
inserido no tecido urbano da Cidade;

d) Relançar a política de solos municipal, orientando o crescimento 
da Cidade, criando condições para a promoção habitacional.

Artigo 89.º
Orientações urbanísticas

São orientações urbanísticas da intervenção a realizar:
a) Estabelecer um novo eixo de entrada na Cidade (direcção Estre-

moz/Espanha) e um troço poente da Grande Circular, os quais deverão 
compatibilizar o trânsito automóvel com uma imagem acentuadamente 
urbana;

b) Criar um eixo fortemente pedonal entre a Porta de Aviz e uma 
Praça a construir frente ao Forte de Santo António, ao longo da qual 
se deverão situar novos equipamentos, que deverão procurar uma alta 
qualidade arquitectónica;

c) Urbanizar uma área, centrada na antiga Fábrica dos Leões, de 
60 ha, no espaço delimitado pelos 3 eixos acima referidos e pela Cir-
cular à Muralha.

d) A solução deverá assentar numa malha organizada por quarteirões, 
induzida pela rede viária prevista;

e) (Suprimido.)
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Artigo 90.º

Orientações para a implementação

São orientações para a implementação:

a) Ser assumida pela Câmara Municipal a construção dos eixos re-
feridos nas alíneas a) e b) do artigo anterior e a aquisição dos terrenos 
adjacentes, salvo para a área referida na alínea c);

b) Ser promovida pela Câmara Municipal a atracção de iniciativas de 
construção de grandes equipamentos e serviços públicos, nomeadamente 
universitários, para o eixo Portas de Aviz/Forte de Santo António;

c) Ser promovida pela Câmara Municipal a dinamização da construção 
ao longo dos eixos não referidos na alínea b), favorecendo o apareci-
mento de funções terciárias no rés -do -chão dos edifícios;

d) Ser promovido pela Câmara Municipal o incentivo da iniciativa 
privada na urbanização das propriedades situadas no interior destes 
eixos.

SECÇÃO III

Forte de Santo António

Artigo 91.º

Âmbito

Esta unidade abrange o Forte de Santo António e área que lhe é con-
tígua a sul e nascente, destinada a grande zona verde urbana.

Artigo 92.º

Objectivos

São objectivos da intervenção urbanística a realizar:

a) Valorizar o património arquitectónico e paisagístico local, esten-
dendo o conceito de área histórica a revitalizar e valorizar para o exterior 
da Muralha, ao longo do Aqueduto;

b) Contribuir para a estruturação e globalização da Cidade, reforçando 
a continuidade urbana entre a Cidade Intra -Muros e o Forte de Santo 
António e a Zona de Expansão dos Leões;

c) Melhorar o nível de serviços da Cidade, através da criação de 
uma zona verde de grande dimensão, em local de grande centralidade 
e valor ambiental.

Artigo 93.º

Orientações urbanísticas

São orientações urbanísticas da intervenção a realizar:

a) Aproveitar as potencialidades do Forte de Santo António, de mira-
douro sobre o Centro Histórico, área rural da Cartuxa e área de Expansão 
Norte. Para tal o espaço verde deverá ser afecto a área de recreio e 
lazer, aberto à utilização pública e o edifício a actividade terciária ou 
equipamento;

b) Transformar o espaço rural existente na envolvente do Forte em 
Zona Verde Urbana, procurando compatibilizar essa função com uma 
imagem de ruralidade (encontro do «campo» com a «cidade»), o que 
pressupõe uma ocupação pouco intensa.

Artigo 94.º

Orientações para a implementação

São orientações para a implementação da intervenção:

a) O proprietário do Forte de Santo António deverá ser sensi-
bilizado pelo Município para uma utilização conforme o proposto, 
disponibilizando -se para um processo de colaboração;

b) Os terrenos que constituem a Estrutura Ecológica Urbana deverão 
ser adquiridos gradualmente pelo Município.

SECÇÃO IV

Área Sul/Nascente da entrada na Cidade

Artigo 95.º

Âmbito

Esta unidade abrange a entrada de Beja e um troço da Circular Inter-
média entre a Av. Leonor Fernandes e a Horta das Figueiras.

Artigo 96.º
Objectivos

São objectivos da intervenção urbanística a realizar:
a) Manter e reforçar o contraste cidade/campo, sublinhando 

linhas−limite de construção e criando um novo espaço de recepção 
afastado da Muralha;

b) Construir um novo conjunto urbanístico/arquitectónico que cons-
titua um elemento simbólico de modernidade e valor patrimonial da 
Cidade (espaço H23);

c) Melhorar a circulação entre as zonas sul e nascente da Cidade.

Artigo 97.º
Orientações urbanísticas

São orientações urbanísticas da intervenção a realizar:
a) Marcar o limite da Cidade na sua frente sul confrontando -a com o 

espaço agrícola, como que constituindo uma nova muralha;
b) Preservar as tomadas de vista da estrada sobre o Centro Histó-

rico;
c) Transformar a via existente em arruamento urbano a partir da sua 

entrada na Cidade;
d) Procurar que os edifícios a construir estabeleçam ligações formais 

e funcionais entre esta via, transformada em arruamento, e o terreno 
natural, a uma cota muito mais baixa.

Artigo 98.º
Orientações para a implementação

São orientações para a implementação da intervenção:
a) Ser promovida pelo Município a elaboração de instrumentos urba-

nísticos para o local, em colaboração com os proprietários interessados, 
podendo os espaços H22 e H23 ser estudados de forma autónoma mas 
articulada. Para o espaço H23 sugere -se a realização de um concurso 
de ideias;

b) Dar prioridade às intervenções no espaço H23 e no arruamento de 
ligação entre as zonas sul e nascente da Cidade;

c) Proceder, para as áreas referidas no número anterior, conforme 
previsto noArtigo118.º

SECÇÃO V

Eixo Poente da entrada na Cidade

Artigo 99.º
Âmbito

Esta unidade engloba o troço urbano do eixo de Lisboa e as áreas 
que lhe são contíguas.

Artigo 100.º
Objectivos

É objectivo da intervenção urbanística a realizar a globalização e 
estruturação da Cidade, reforçando a imagem urbana deste eixo.

Artigo 101.º
Orientações urbanísticas

São orientações urbanísticas da intervenção a realizar:
a) Criar um espaço de recepção da Cidade, junto à Quinta do Es-

curinho;
b) Procurar estabelecer uma imagem global para este eixo, esta-

belecendo continuidades, preenchendo espaços vazios, reforçando a 
presença de construção e adoptando soluções de uniformidade para o 
espaço público.

Artigo 102.º
Orientações para a implementação

São orientações para a implementação da intervenção:
a) Ser elaborado pelo Município instrumento urbanístico para a to-

talidade da área, seguido de projecto de execução do espaço público 
lateral.

b) Ser promovido pelo Município o incentivo dos respectivos proprie-
tários na concretização do Plano, substituindo -os se necessário.
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SECÇÃO VI

Área de Equipamento Piscinas/Quinta da Malagueira

Artigo 103.º
Âmbito

Esta unidade abrange as piscinas municipais, a Quinta da Malagueira 
e a área sem utilização situada entre elas.

Artigo 104.º
Objectivos

São objectivos da intervenção urbanística a realizar:
a) Completar um conjunto urbanístico/ arquitectónico que constitua 

elemento simbólico do valor patrimonial da Cidade;
b) Dotar a Cidade de um pólo de equipamentos desportivos de grau 

superior que potencie grandes eventos;
c) Dotar a Cidade de um bom nível de equipamentos escolares.

Artigo 105.º
Orientações urbanísticas

São orientações urbanísticas da intervenção a realizar:
1 — Prever a existência de 3 equipamentos independentes, mas com-

plementares:
a) Um complexo desportivo e de recreio, englobando as Piscinas 

existentes e ainda um pavilhão de desportos, um campo de grandes jogos 
com pista de atletismo e um circuito de manutenção;

b) Uma escola EB 123 com 24 salas, correspondentes à Escola Básica 
da Malagueira;

c) A Quinta da Malagueira, a cujo jardim deverá ser incentivado o 
acesso e visita pública, e onde preferencialmente se deveriam locali-
zar funções que sublinhem o local como pólo escolar e desportivo da 
Cidade.

2 — Elaborar instrumento urbanístico, para a unidade, o qual de-
verá:

a) Sublinhar e valorizar a entrada da Quinta da Malagueira e o percurso 
rural do Alto de S. Bento;

b) Potenciar as vistas sobre o Centro Histórico.

Artigo 106.º
Orientações para a implementação

São orientações para a implementação da intervenção:
a) Ser promovido pelo Município a elaboração de instrumento urba-

nístico, articulando -se para o efeito com o Ministério da Educação;
b) Ser promovida pelo Município sensibilização da Administração 

Central para uma maior abertura à Cidade e uma melhor utilização da 
Quinta da Malagueira;

c) Procurar uma alta qualidade paisagística e arquitectónica da solução 
para o local, com eventual recurso a concurso de ideias.

SECÇÃO VII

Parque Industrial/Almeirim

Artigo 107.º
Âmbito

Esta unidade engloba o Parque Industrial existente e o espaço situado 
entre este, o B.º de Almeirim e a Zona Industrial de Almeirim.

Artigo 108.º
Objectivos

São objectivos de intervenção urbanística a realizar:
a) Continuar a produção e oferta de solo urbanizado para a instalação 

de indústrias e outras actividades económicas;
b) Construir uma área destinada ao Parque de Ciência e Tecnologia 

para apoio e desenvolvimento do ensino e investigação cientifica e tec-
nológica e de actividades económicas e empresariais relacionadas;

c) Contrariar a excessiva especialização funcional existente na zona 
sul da Cidade;

d) Valorizar, pelo enquadramento urbanístico, o Parque Industrial 
existente e suscitar outras representações de Évora perante o exterior, 
afirmando a existência de uma área industrial com importância e qua-
lidade.

Artigo 109.º
Orientações urbanísticas

São orientações urbanísticas da intervenção a realizar:
a) A articulação do espaço de equipamento E38, com a rotunda pre-

vista (ponto de encontro de 5 vias) e com os corredores verdes que 
dela derivam;

b) Manter o programa e características urbanísticas do projecto do 
Parque Industrial na sua expansão;

c) Acentuar a urbanidade vivencial e funcional da zona;
d) Valorizar especialmente os pontos de vista sobre a Cidade.

Artigo 110.º
Orientações para a implementação

São orientações para a implementação da intervenção:
a) Manter o Parque Industrial como projecto urbanístico de iniciativa 

municipal. Dar inicio à expansão prevista só após o real preenchimento 
de parte significativa dos lotes disponíveis no actual Parque;

b) Conceber as infra -estruturas de apoio ao Parque de Ciência e 
Tecnologia, nomeadamente equipamentos, estacionamento e zonas 
verdes, em articulação e complementaridade dos já existentes no Parque 
Industrial;

c) Procurar incentivar a iniciativa privada na concretização das zonas 
terciárias T11 e T12, assim como da área industrial a norte.

SECÇÃO VIII

Parque Urbano junto às Portas do Raimundo

Artigo 110.º -A
Âmbito

Esta unidade abrange a área identificada com a letra H na planta de 
zonamento e classificada como espaço de Estrutura Ecológica Urbana 
e definido como tipologia EE1 (Parque Urbano), conforme estipulado 
nos artigos 36.º a 36.º -B do presente regulamento.

Artigo 110.º -B
Termos de referência

Os termos de referência para a elaboração do plano para esta unidade 
são os seguintes

a) Desenvolvimento de um Parque Urbano de acordo com os critérios 
estabelecidos no presente regulamento na Secção II do Capítulo II em 
articulação e integração com outros usos a definir, que constituam uma 
mais -valia para a cidade e para a área de intervenção e permitam asse-
gurar condições necessárias à viabilização para aquisição dos terrenos 
e à execução e manutenção do Parque;

b) O índice de utilização bruto (Iub) a aplicar na área de intervenção 
do plano é o estipulado no n.º 4 do artigo 36.º -D;

c) N.º máximo de pisos: 3

SECÇÃO IX

Unidades Operativas de Planeamento e Gestão definidas
no âmbito do PDM

Artigo 110.º -C
Termos de referência

1 — Conforme referido no artigo 81.º integram o perímetro urbano 
da Cidade de Évora as quatro unidades operativas de planeamento 
e gestão (UOPG) previstas no PDM aprovado pela Assembleia Mu-
nicipal em 18 de Janeiro de 2008 e publicado pelo Regulamento 
n.º 47/2008 no Diário da República, 2.ª série, n.º 18 de 25 de Janeiro 
de 2008 e identificadas na planta de ordenamento em anexo com as 
letras I, J, K e L.

2 — Os termos de referência para elaboração dos instrumentos urba-
nísticos relativos às quatro unidades a sujeitar a acções de planeamento 
referidas no número anterior são as que constam nos artigos 43.º a 47.º, 
inclusive, do Regulamento do PDM de Évora.
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CAPÍTULO III

Da justa repartição de benefícios e encargos

Artigo 111.º
Princípios

1 — A administração urbanística municipal deverá prosseguir os 
princípios de justiça e de igualdade estabelecidos nos artigos 13.º e 
26.º da Constituição.

2 — Ao presente plano de urbanização aplica -se o disposto no Capí-
tulo II do Título IV do Regulamento do PDME relativo aos mecanismos 
de perequação compensatória.

3 — A perequação de benefícios e encargos traduzir -se -á em:
a) Taxas proporcionais à STP licenciada, a estabelecer em regula-

mento municipal e repartição dos encargos de infra -estruturas que não 
constituam obrigação exclusiva dos promotores;

b) «Cedência média» de terreno para domínio público;
c) Estabelecimento de índices médios de utilização.

Artigo 112.º
Parâmetros urbanísticos médios

1 — O «índice de utilização médio», também designado «índice 
médio» é estabelecido para as diferentes unidades de execução definidas 
em instrumentos de planeamento a elaborar.

2 — A «área de cedência média», também designada «cedência mé-
dia», na ausência de outros instrumentos urbanísticos, corresponde à 
área de cedência definida no n.º 3 do artigo 172.º do Regulamento do 
PDME.

Artigo 113.º
Direito abstracto de construir

1 — Nos instrumentos de planeamento podem ser definidos direitos 
abstractos de construção para as propriedades abrangidas por cada 
unidade de execução previstas nesses planos e nos quais deverão ser 
estabelecidos os critérios de conversão e transferência desses direitos 
em função da edificabilidade média a definir.

2 — Quando a potencialidade edificatória de uma propriedade for 
inferior ou superior ao seu direito abstracto de construir, proceder -se -á, 
respectivamente, conforme os números 2 e 3 do artigo seguinte.

Artigo 114.º
Direito concreto de construir

1 — A STP que, através de licenciamento de loteamento ou constru-
ção, for autorizado para cada propriedade ou conjunto de propriedades 
deverá respeitar as orientações e índices urbanísticos estabelecidos:

a) No PUE;
b) Em instrumentos de planeamento de elaboração subsequente.

2 — Quando a edificabilidade para uma determinada propriedade for 
inferior ao correspondente direito abstracto, o proprietário será com-
pensado de forma adequada, através de desconto nas taxas que forem 
devidas, ou de outro mecanismo compensatório nos termos a definir no 
instrumento urbanístico ou em regulamento municipal.

3 — Quando a potencialidade edificatória for superior ao direito 
abstracto determinado, o proprietário deverá ceder para domínio privado 
do município uma área com a capacidade construtiva em excesso ou, em 
alternativa, compensar o município consoante os critérios que vierem a 
ser adoptados no instrumento de planeamento, devendo também ter -se 
em consideração as cedências obrigatórias a efectuar e a repartição dos 
encargos com a realização de infra -estruturas.

Artigo 115.º
Cedência de terrenos para domínio público

1 — Aquando da emissão do título da operação urbanística, deverão 
ser cedidas ao Município:

a) Parcelas de terreno destinadas a infra -estruturas e pequenos espaços 
públicos que irão servir directamente o conjunto a edificar;

b) Parcelas de terreno a incluir na Estrutura Ecológica Urbana e outras 
destinadas a equipamentos e vias estruturantes sem construção adjacente, 
conforme representados na Planta de Zonamento do PUE.

2 — As cedências previstas na alínea a) do n.º 1 deste artigo, depen-
dem de desenho urbano a adoptar, não tendo sido contabilizadas no 
artigo 112.º e não sendo aqui regulamentadas.

3 — Para compatibilizar as cedências previstas na alínea b) do n.º 1 
deste artigo com o princípio estabelecido na alínea b) do n.º 3 do ar-
tigo 111.º:

a) Considerar -se -á «cedência média» para cada propriedade a área a 
que se refere o n.º 2 do artigo 112.º

b) Quando a área de cedência efectiva for superior à «cedência média» 
o proprietário, quando pretenda urbanizar, deverá ser compensado de 
forma adequada. Tal compensação deverá ser prevista em regulamento 
municipal, através das seguintes medidas, alternativas ou complemen-
tares:

b1) Desconto nas taxas que terá que suportar;
b2) Aquisição da área em excesso pelo Município, por compra ou 

permuta;

c) Quando a área de cedência efectuada for inferior à «cedência 
média», o proprietário terá que compensar o Município em numerário 
ou espécie. Tal compensação deverá igualmente ser prevista em regu-
lamento municipal.

CAPÍTULO IV

Da política de solos municipal

Artigo 116.º
Orientações gerais

1 — A política municipal de solos deverá procurar:
a) A constituição e manutenção na posse da Câmara de uma bolsa de 

terrenos que lhe permita:
a1) Uma intervenção supletiva no mercado fundiário;
a2) Um processo de compensações, conforme o previsto no capítulo 

anterior;
a3) O apoio à construção de habitação social e cooperativa;

b) A dinamização das iniciativas urbanísticas e de construção do 
sector privado e cooperativo, orientando -as para as áreas de intervenção 
prioritária, que deverão ir sendo definidas ao longo do tempo;

c) A adopção de mecanismos tendentes à efectiva construção dos 
terrenos destinados a esse fim, que estejam infra -estruturados e não 
construídos.

Artigo 117.º
Dinamização das Iniciativas Urbanísticas

dos Sectores Privado e Cooperativo
1 — A Câmara deverá procurar dinamizar e orientar os processos de 

transformação urbanística correspondentes às Unidades Operativas de 
Planeamento e Gestão, de acordo com o Capítulo II deste Titulo IV.

2 — Relativamente a cada uma dessas áreas a Câmara, de forma 
progressiva;

a) Contactará os proprietários dos terrenos, convidando -os a promo-
verem os empreendimentos previstos para o local, de forma individual 
ou associada;

b) Colaborará, se necessário, na elaboração de um programa de ocupa-
ção detalhado e dos correspondentes instrumentos urbanísticos;

c) Substituir -se -á aos proprietários, caso estes não demonstrem inte-
resse ou dinamismo suficiente, recorrendo a um qualquer processo de 
aquisição e ou de associação Câmara/proprietários;

d) Uma vez na posse do terreno, se for o caso, procederá à sua ocu-
pação de acordo com o programa elaborado, de forma directa ou in-
directa, através da sua venda em hasta pública ou acordo directo com 
cooperativas.

Artigo 118.º
Aquisição de terrenos destinados a equipamentos

e infra -estruturas
1 — Quando, necessitando de adquirir terrenos destinados à cons-

trução de equipamentos ou de infra -estruturas, estes se situarem em 
propriedades destinadas também à edificação, a Câmara convidará os 
proprietários a promoverem a respectiva urbanização, ou a associarem-
-se com a Câmara nesse sentido.

2 — Em caso de recusa ou indisponibilidade do proprietário, por 
um período superior a 90 dias, a Câmara poderá promover a aquisição, 
por compra ou expropriação, das parcelas destinadas a equipamento 
ou infra -estruturas.
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3 — Concluídas as obras de equipamentos ou infra -estruturas, a Câ-
mara notificará os proprietários dos prédios confinantes para, no prazo 
de 90 dias, apresentarem os projectos de edificação para as respecti-
vas parcelas, devendo as obras iniciar -se no prazo de 90 dias após a 
aprovação dos projectos. Em caso de recusa ou indisponibilidade do 
proprietário, a Câmara poderá promover a aquisição destas parcelas, 
por compra ou expropriação, tendo em vista garantir o desenvolvimento 
harmonioso da cidade.

TÍTULO V
Disposições finais

Artigo 119.º
Planos de pormenor

1 — São revogados os seguintes Planos de Pormenor:
a) Plano de Pormenor da Zona de Recepção Rodoviária, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 1 de Abril de 1992;
b) Plano de Pormenor do Bairro da Comenda, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 195, de 25 de Agosto de 1992;
c) Plano de Pormenor do Bacelo — Zona Sul — Coronheiras, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 242, de 20 de Outubro 
de 1992;

d) Plano de Pormenor da Zona Industrial de Almeirim, Alteração, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 242, de 20 de Outubro 
de 1992;

e) Plano de Pormenor da Quinta da Tapada, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 254, de 03 de Novembro de 1992;

f) Plano de Pormenor do Parque Industrial de Évora — Alteração, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 24 de Maio 
de 1993;

g) Plano de Pormenor de Almeirim, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 93, de 21 de Abril de 1997.

2 — Serão elaborados, sempre que necessário, planos de pormenor, 
que deverão obedecer aos objectivos e orientações definidos no PDM 
e no presente plano podendo, quando tal se justifique por razões de 
ordem urbanística e arquitectónica ou por outros motivos devidamente 
fundamentados, ser alterados os seguintes parâmetros definidos no 
presente regulamento:

a) Alterar até mais 1 o número de pisos máximo;
b) Alterar a STP máxima numa percentagem não superior a 20 %.

Artigo 119.º -A
Normas para aplicação de regras em operações urbanísticas

1 — Para efeito da determinação da edificabilidade num determinado 
prédio ou conjunto de terrenos objecto de uma operação urbanística, a 
aplicação dos índices e parâmetros definidos no presente regulamento 

incide sobre a área de cada parcela que corresponda a uma categoria de 
espaço representada na Planta de Zonamento e cuja delimitação, quando 
confine com vias existentes ou projectadas, deverá ser considerada até 
ao respectivo eixo, excepto quando se tratem de Vias Principais de Nível 
1 previstas no artigo 34.º do presente regulamento.

2 — Nas operações urbanísticas de prédios que confinem com par-
celas do domínio público municipal que careçam de intervenção ou 
que importem ser consideradas conjuntamente no âmbito do projecto, 
admitir -se -á a associação daquelas parcelas à área de intervenção tendo 
em vista a realização conjunta e integrada das obras de urbanização nos 
terrenos públicos e privados envolvidos nessas operações, nas condições 
a definir em contrato de urbanização a celebrar entre o município e os 
promotores privados, sem prejuízo do disposto sobre cedências para 
o domínio público ou de outras condições relativas a mecanismos de 
perequação estabelecidas no presente regulamento ou em regulamento 
municipal.

3 — Nas operações urbanísticas que compreendam parcelas nas situ-
ações mencionadas no número anterior poderão aplicar -se às referidas 
parcelas os índices e demais condicionamentos urbanísticos relativa-
mente a cada categoria de espaço, se tal se mostrar adequado a título de 
contrapartidas a estabelecer entre o município e os promotores dessas 
operações urbanísticas.

4 — Nos prédios abrangidos por mais de uma categoria de espaço 
admitir -se -ão, quando justificável, acertos na configuração das estremas 
dos respectivos polígonos de zonamento em razão do desenho urbano 
que venha ser considerado mais adequado para esse local.

5 — Os encargos com a realização de obras a executar no âmbito de 
uma determinada operação urbanística nas parcelas referidas na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 115.º, serão deduzidos no valor das taxas urbanísticas 
fixadas em regulamento municipal e aplicáveis a essa operação.

Artigo 119.º -B
Actividades industriais existentes

Sem prejuízo do disposto no presente regulamento, nas instalações 
industriais que se encontrem legalmente em funcionamento à data da 
entrada em vigor do PUE e situadas em espaços não classificados como 
Zonas Industrias serão admitidas obras de conservação, de alteração e de 
pequenas ampliações, desde que destinadas à manutenção da respectiva 
actividade de acordo com as exigências legais.

Artigo 120.º
Vigência

O PUE tem um período máximo de vigência de 10 anos após a sua 
publicação no Diário da República.

Artigo 121.º
Entrada em vigor

O PUE entra em vigor na data da sua publicação no Diário da Re-
pública.

Ref. Des. Designação Freguesia Descrição Classificação Época Protecção Legal

1 Sé de Évora  . . . . . . . Sé/São Pedro . . . Catedral de S.ta Maria — Monumento 
de grande interesse, fundada no 
séc. XIII. Este templo em cruz latina 
e de três naves, situa -se na transição 
do românico -gótico. Do séc. XIV 
destaca -se magnífico portal e claus-
tro. A capela -mor foi reformada no 
séc. XVIII por Frederico Ludovice, 
arq. do Convento de Mafra. Alberga 
Museu de Arte Sacra.

MN XIII;XVIII Dec. 10 -1 -1907, 
de 17 -1 -1907; e 
Dec. 1 -6 -1910, 
de 23 -6 -1910.

2 Museu de Évora . . . . Sé/São Pedro . . . Primitiva sede episcopal e Antigo Paço 
Arquiepiscopal. Construção con-
temporânea da Catedral, totalmente 
remodelada nos séculos XVI e XVII. 
Foi aqui instalado o Museu de Évora, 
criado em 1915.

E1 XVI; XVII Não classificado.

ANEXO I

Inventário do Património

(conforme artigo 6.º do regulamento) 



23994  Diário da República, 2.ª série — N.º 107 — 2 de Junho de 2011 

Ref. Des. Designação Freguesia Descrição Classificação Época Protecção Legal

3 Biblioteca Pública. . . Sé/São Pedro . . . Primitivo Colégio dos Meninos do Coro 
da Sé e Celeiro do Cabido. Edifício 
muito transformado ao longo dos 
anos. Foi aqui instalada a Biblioteca 
Pública fundada pelo arcebispo Frei 
Manuel do Cenáculo, em 1806.

E1 XVI Não classificado.

4 Templo Romano 1. . . Sé/São Pedro . . . Importante ruína de monumento da 
época romana, provavelmente dedi-
cado ao culto do Imperador. De tipo 
coríntio, os capitéis e as bases das 
colunas são em mármore de Estre-
moz, e os fustes em granito. A sua 
relativa boa conservação deve -se ao 
facto de ter servido de fortaleza na 
Idade Média e apenas ter sido restau-
rado no séc. XIX. Escavações recentes 
revelaram ser rodeado por pórtico e 
um espelho de água.

MN I Dec. 10 -1 -1907, 
de 17 -1 -1907; e 
Dec. 1 -6 -1910, 
de 23 -6 -1910.

5 Templo Romano 2. . . Sé/São Pedro . . . Subsolo da área envolvente do tem-
plo, provável localização do fórum 
romano.

A2 Indeterminada Não classificado.

6 Igreja dos Loios  . . . . Sé/São Pedro . . .  A classificação compreende as campas 
de bronze. Edificada no séc. XV, no 
estilo gótico -manuelino, sofreu, ao 
nível da fachada, grandes transfor-
mações após terramoto de 1755. De 
origem, subsistem a planta gótica 
da igreja, o sistema de cobertura e o 
portal gótico.

MN XV; XVIII Dec. 16 -6 -1910, de 
23 -6 -1910.

7 Convento dos Loios Sé/São Pedro . . . Antigo Convento de S. João Evangelista 
(Loios), foi fundado em 1485. De fa-
chada neo -clássica, conserva a Sala 
do Capítulo no estilo do mudejarismo 
alentejano, bem como outras zonas 
da arquitectura primitiva, de estilo 
híbrido gótico -manuelino -mudejar. 
É Pousada dos Loios, desde 1963. 
Vestígios arqueológicos do período 
romano no subsolo.

MN XV; XVI Dec. n.º 8217, de 
29 -6 -1922.

8 Muralhas de Évora 1 
(da cerca romana e 
árabe).

Várias . . . . . . . . Muralhas romanas e árabes que definiam 
a “cerca velha”, com perímetro apro-
ximado de 1200 metros, e que com-
preendem a muralha da Alcárcova de 
Cima, a da Igreja de S. Vicente, a do 
Palácio dos Condes de Basto e a do 
Jardim de Diana. Também as torres 
da Porta de Moura, das Cinco Quinas 
e Alcárcovas (de cima e de baixo) 
faziam parte da primitiva cerca, assim 
como o Arco de D. Isabel (objecto de 
classificação autónoma).

MN II; XII Dec. 16 -6 -1910, 
de 23 -6 -1910; 
e Dec. n.º 8229, 
de 4 -7 -1922.

9 Palácio Cadaval  . . . . Sé/São Pedro . . . Palácio dos Duques de Cadaval — ex-
cepto torre e muralha classificados. 
Este palácio, que fez parte da “cerca 
velha” foi doado em 1390 pelo rei
D. João I ao seu conselheiro, e alcaide 
de Évora Martim Afonso de Melo e 
nele repousaram alguns monarcas 
como: D. João IV e D. João V. Apre-
senta elementos arquitectónicos do 
período manuelino -árabe. A fachada 
foi reconstruída no séc. XVII.

E1 XII; XVII Não classificado.

10 Palácio dos Condes de 
Soure.

Sé/São Pedro . . . Antigo palácio, estilo neo -clássico, 
muito adulterado. Na entrada prin-
cipal conserva ainda alguns elemen-
tos de estilo rococó. É, desde 1930, 
sede do Governo Civil e Comando 
da PSP.

E2 XV; XVIII Não classificado.

11 Palácio da Inquisição 1 Sé/São Pedro . . . Parte do Palácio em que se encontram 
pinturas murais do inicio do século XVI. 
Este corpo manuelino,denominado 
“Casas Pintadas”, foi, segundo a tra-
dição, moradia de Vasco da Gama. 
Sofreu grandes alterações, mantendo-
-se o lanço ocidental do claustrim 
quinhentista, com arcadas redondas 
de pilares chanfrados.

IIP XVI Dec. n.º 37 801, de 
2 -5 -1950.
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12 Palácio da Inquisição 2 Sé/São Pedro . . . Edifício concebido e adaptado segundo 
planos do arquitecto -mor das Inquisi-
ções do Reino, Mateus de Couto, em 
1635. Sofreu grandes modificações 
nos séculos XIX e XX. Não inclui esta 
descrição a parte em que se encon-
tram pinturas murais.

E1 XVI; XX Não classificado.

13 Casa Morgado Espo-
rão.

Sé/São Pedro . . . Antiga Casa dos Senhores do Morgado 
Esporão. Muito descaracterizada. 
Conserva nos alçados interiores ves-
tígios de arquitectura quinhentista.

E3 XVI Não classificado.

14 Igreja de S. Tiago . . . Santo Antão  . . . Edifício religioso de grande valor. . . . E1 XVIII Não classificado.
15 Câmara Municipal. . . Santo Antão  . . . Antigo Palácio dos Condes de Sortelha. 

O edifício foi totalmente remodelado 
no séc. XIX e XX, restando apenas do 
antigo palácio a Sala do Arquivo Mu-
nicipal. No subsolo de todo o quar-
teirão encontram -se vestígios de um 
complexo balnear ou termal romano. 
(séc. I/II).

E2 XIX; XX Não classificado.

16 Torre Sineira do Con-
vento do Salvador 

Santo Antão  . . . Inicialmente, torre de construção 
romano -visigótica. Fazia parte da 
Cerca Velha.

IIP Dec. n.º 8252, 
de 10 -7 -1922; 
ZEP, DG 2.ª sé-
rie, n.º 185 de 
11 -8 -1951.

17 Igreja do Salvador do 
Mundo.

Santo Antão  . . . Excepto torre sineira. Exemplar puro do 
barroco monástico.

E1 Não classificado.

18 Colégio de S. Paulo Santo Antão  . . . Edifício de grande valor. Conserva ele-
mentos estruturais e decorativos de 
interesse.

E1 XVI Não classificado.

19 Rua João de Deus, 
126/132 — Pintu-
ras murais.

Santo Antão  . . . Edifício com pinturas murais no interior, 
com interesse.

E2 Não classificado.

20 Praça do Sertório, 2 Santo Antão  . . . Edifício muito adulterado. Conserva 
alguns elementos de fachada do 
séc. XVIII e uma sala com pinturas 
murais.

E2 XVIII Não classificado.

21 Travessa do Sertó-
rio — Casario po-
pular.

Santo Antão  . . . Construído sobre a caleira do Aqueduto 
da Prata, de grande qualidade arqui-
tectónica.

E2 Não classificado.

22 Rua João de 
Deus 12 /14

Santo Antão  . . . Portal gótico.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E3 XV Não classificado.

23 Aqueduto da Água da 
Prata 1.

Santo Antão  . . . Arcos parcialmente absorvidos por 
construção.

MN XVI Dec. 16 -6 -1910, de 
23 -6 -1910.

24 Caixa de Água  . . . . . Santo Antão  . . . Atribuída a Francisco de Arruda (1536). 
É constituída por um depósito, entre 
12 colunas toscanas, de estilo renas-
centista, para distribuição de água do 
Aqueduto da Prata.

IIP XVI Dec. n.º 8252, de 
10 -7 -1922.

25 Travessa do Sertório, 8 Santo Antão  . . . Edifício com pátio, no qual existem co-
lunas toscanas.

E2 Não classificado.

26 Largo de S. Tiago, 2 Santo Antão  . . . Casa antiga com elementos estruturais 
e fachada de interesse.

E2 XVI Não classificado.

27 Torre Quadrangular Sé/São Pedro . . . Construção medieval, das muralhas de 
Évora (cerca velha), actualmente in-
tegrada no Paço dos Melos de Carva-
lho. Também conhecida como “Torre 
de Sisebuto”.

MN XII Dec. 3 -7 -1920, de 
8 -7 -1920.

28 Paço dos Melo de 
Carvalho.

Sé/São Pedro . . . Elementos estruturais e decorativos de 
muito interesse.

E1 XVI; XVII Não classificado.

29 Passo do Senhor 1 . . . Santo Antão  . . . Encaixado no vão lateral da Igreja de 
Santiago. Estilo barroco, data de 1722.

P XVIII Não classificado.

30 Casa de Burgos. . . . . Sé/São Pedro . . . Apresenta vestígios de casa romana com 
frescos e outros edifícios, no subsolo, 
bem como vestígios da cerca velha. 
Actualmente ocupado pela sede re-
gional do IPPAR.

E1 I/XVI/XVIII/
XIX

Não classificado.

31 Antiga Casa da Torre Sé/São Pedro . . . Conserva torre manuelina mas descarac-
terizada. Painéis de azulejos.

E3 Não classificado.

32 Palácio do Bispo de 
Braga, Azevedo e 
Moura.

Sé/São Pedro . . . Edifício Barroco puro. Mantém -se in-
tacto tanto no interior como no ex-
terior.

E1 XVII Não classificado.

33 Rua de Burgos, 6  . . . Sé/São Pedro . . . Casa antiga. Conserva no interior por-
tado gótico popular.

E2 XV Não classificado.
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34 Antiga Casa do Poço 
do Senado.

Sé/São Pedro . . . Alpendre arquitravado com colunas tos-
canas aparente na fachada. Varandas 
de sacada séc. XVIII. Fresta gótica.

E2 XVI; XVII Não classificado.

35 Passo do Senhor 2 . . . Sé/São Pedro . . . Estilo barroco, data de 1720 P XVIII Não classificado.
36 Casa Barahona Fra-

goso.
Sé/São Pedro . . . Antiga Casa Barahona Fragoso. Alguns 

elementos interiores de interesse. 
Painéis de azulejos antigos. Fachada 
adulterada.

E3 Não classificado.

37 Casa Barahona — Casa
nobre.

Sé/São Pedro . . . Casa nobre da família Barahona. Ele-
mentos estruturais de interesse. Pai-
néis de azulejos e fachada joanina a 
conservar.

E2 XVIII Não classificado.

38 Paço dos Bispos In-
quisidores.

Sé/São Pedro . . . Monumento de interesse  . . . . . . . . . . E1 XVI Não classificado.

39 Torre Pentagonal  . . . Sé/São Pedro . . . Construção medieval, integrada nas mu-
ralhas de Évora (cerca velha). Tam-
bém conhecida por “Torre do “Anjo”.

MN XII Dec. 3 -7 -1920, de 
8 -7 -1920.

40 Antiga Pousada dos 
Condes de Unhão.

Sé/São Pedro . . . Pátio de alpendre quinhentista . . . . . . E3 XVI Não classificado.

41 Rua Diogo Cão, 6. . . Sé/São Pedro . . . Casa antiga apalaçada. Conserva tectos, 
colunas e outros elementos estruturais 
e decorativos de grande interesse.

E2 XVII; XVIII Não classificado.

42 Palácio Soares  . . . . . Sé/São Pedro . . . Residência do Bispo D. Afonso de Por-
tugal. Do edifício inicial restam al-
guns elementos estruturais de grande 
interesse. Antiga adega do séc. XVI.

E1 XVI; XIX Não classificado.

43 Antiga Igreja de S. 
Pedro.

Sé/São Pedro . . . Extinta Igreja paroquial de S. Pedro, 
muito modificada. Conserva alguns 
elementos estruturais e decorativos 
de interesse.

E3 XV; XVII; XIX Não classificado.

44 Pátio do Sale-
ma — Casa nobre.

Sé/São Pedro . . . Corpo inicial de grande interesse. O 
corpo com frente para a antiga Igreja 
de S. Pedro foi refeito no reinado de 
D. Maria.

E1 XVI; XVI; XVIII Não classificado.

45 Largo de S. Vicen-
te — Casa nobre.

Sé/São Pedro . . . Tem sofrido profundas transformações. 
Conserva alguns elementos estrutu-
rais de interesse.

E3 XVI Não classificado.

46 Passo do Senhor 3 . . . Sé/São Pedro . . . Integrado na fachada principal da Igreja 
de S. Vicente. Reconstruído neste lo-
cal em 1856, após deslocação da Rua 
do Paço, onde estava desde 1720.

P XVIII Não classificado.

47 Igreja de S. Vicente Sé/São Pedro . . . A classificação inclui todo o recheio, 
nomeadamente as pinturas a fresco 
e em tábua, o retábulo, o altar de ta-
lha e os azulejos. É um edifício do 
séc. XVI, construído sobre uma ermida 
do séc. XV, da qual subsistem dois por-
tais góticos. O interior é de três naves.

IIP XV; XVI Dec. n.º 95/78, de 
12 -9.

48 Salão Central Ebo-
rense.

Sé/São Pedro . . . Local com tradições lúdicas desde o íni-
cio do séc. Foi remodelado em 1943, 
segundo projecto do arq.to Keil do 
Amaral, adaptando -o a cinema e salão 
de festas.

E2 XX Não classificado.

49 Solar de Monfalim  . . . Sé/São Pedro . . . Antigo palácio do séc. XVI, encontra -se 
muito destruido. Conserva elementos 
estruturais de interesse. Pertenceu a 
D. Gonçalo de Sousa e à familia dos 
Cogominhos. Com a extinção desta 
familia, foram os Monfalins, seus 
descendentes, que ficaram na posse 
do solar. Em 1892 foi transformado 
em estabelecimento hoteleiro, com o 
nome de Pensão Eborense.

E3 XVI Não classificado.

50 Largo da Misericór-
dia — Casa Nobre.

Sé/São Pedro . . . Conserva no interior alguns elementos 
estruturais quinhentistas e elementos 
decorativos do séc. XVIII, de grande 
interesse. A fachada é do séc. XVII.

E1 XVI; XVII; XVIII Não classificado.

51 Igreja de N. Sra. da 
Misericórdia.

Sé/São Pedro . . . Construção iniciada no séc. XVI mas 
completada mais tarde. Sofreu gran-
des alterações no séc. XVIII, datando 
desta época a fachada principal com 
portal, janelão e luneta. É de uma 
só nave, muito ampla, sem capela-
-mor. Possui azulejos historiados e 
um grupo de sete pinturas a óleo de 
Francisco Xavier de Castro. Sobressai 
ainda o altar -mor do séc. XVII.

IIP XVI; XVII; XVIII Dec. n.º 31/83, de 
9.05.
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52 Confraria da Sta. Casa 
da Misericórdia.

Sé/São Pedro . . . Edifício de grande porte que tem so-
frido grandes alterações ao longo 
dos anos.

E2 XVI Não classificado.

53 Rua de S. Manços 
10/12.

Sé/São Pedro . . . Casa antiga. Fachada de interesse com 
elementos quinhentistas. Elementos 
decorativos interiores da mesma 
época. No pátio interior apresenta 
vestígios da “cerca velha”.

E2 XVI Não classificado.

54 Casa Soure . . . . . . . . Sé/São Pedro . . . Curioso exemplar de arquitectura ci-
vil do estilo manuelino. Conserva 
elementos estruturais e decorativos 
com muito interesse, de que se des-
taca uma galeria de arcadas rematada 
por um coruchéu cónico. Fazia parte 
do palácio do infante D. Luís. No in-
terior apresenta vestígios da “cerca 
velha”.

E1 XVI Não classificado.

55 Rua Miguel Bom-
barda, 67.

Sé/São Pedro . . . Casa antiga quinhentista. Conserva 
ao nível do piso térreo importantes 
elementos estruturais, e vestígios ar-
quitectónicos do palácio do Infante 
D. Luís, pai de D. António Prior do 
Crato.

E2 XVI Não classificado.

56 Casa Nobre da Car-
reira do Colégio.

Sé/São Pedro . . . Fachada séc. XVII e XVIII sobre ruínas 
muito antigas (séc. XII). Conserva 
elementos estruturais de muito in-
teresse.

E1 XVII Não classificado.

57 Casa Garcia de Re-
sende.

Sé/São Pedro . . . Casa do séc. XVI que pertenceu ao mor-
gadio de Resende. No piso alto, tem 
uma janela de sacada, lavrada em gra-
nito, geminada e de grande valor.

MN XVI; XIX Dec. 16 -6 -1910, de 
23 -6 -1910.

58 Colégio dos Moços do 
Coro.

Sé/São Pedro . . . Edifício de pura expressão barroca, com 
elementos decorativos de interesse.

E1 XVII Não classificado.

59 Rua Freiria de Baixo, 
15.

Sé/São Pedro . . . Casa antiga. Fachada e elementos es-
truturais com interesse. Pátio aclaus-
trado.

E2 XVI Não classificado.

60 Rua do Cenáculo, 3  . Sé/São Pedro . . . Casa antiga apalaçada. Elementos estru-
turais e decorativos de interesse.

E2 XVI Não classificado.

61 Solar dos Condes de 
Portalegre.

Sé/São Pedro . . . Interessante construção de estilo gótico-
-manuelino, adornada por pátio en-
volvido por jardim e uma galeria de 
quatro arcos.

E1 XVI Não classificado.

62 Antigo Celeiro do Ca-
bido.

Sé/São Pedro . . . Mantém elementos estruturais e deco-
rativos de interesse.

E2 XVI Não classificado.

63 Palácio dos Condes de 
Basto.

Sé/São Pedro . . . Palácio dos antigos Condes de Basto. 
Disposto em pavilhões de várias 
épocas, destacam -se as janelas ge-
minadas (mudéjares), as galerias 
renascença e os esgrafitos de inspi-
ração muçulmana. Possui, no inte-
rior, várias pinturas murais de Fran-
cisco Campos, de 1578. Objecto de 
classificação autónoma, a escada e 
varandim manuelino, de aberturas 
geminadas — porta n.º 2.

MN XVI Dec. n.º 8218, de 
29 -6 -1922; e 
Dec. 8252, de 
10 -7 -1922.

64 Ermida de S. Miguel Sé/São Pedro . . . Ermida de S. Miguel do Castelo. Obra 
de finais do séc. XVII, conserva um 
presbitério com cobertura manuelina - 
mudéjar. A capela -mor tem aboba-
dado ogival com torcidos.

IIP XVII Dec. n.º 29 604, de 
16 -5 -1939.

65 Rua Freiria de Baixo, 
26.

Sé/São Pedro . . . Casa antiga renovada no séc. XIX. Integra 
elementos decorativos renascentistas 
retirados de outro edifício. Mirante 
angular para o Largo do Colégio ao 
qual não deve ser estranha a influên-
cia de Cinatti.

E1 XIX Não classificado.

66 Rua Freiria de Cima, 
8A.

Sé/São Pedro . . . Casa antiga.Tem curioso pátio com 
elementos estruturais e decorativos 
de interesse. Tectos em madeira pin-
tados.

E2 XVI Não classificado.

67 Pensão Policarpo  . . . Sé/São Pedro . . . Casa Nobre. Alguns elementos estrutu-
rais decorativos de interesse.

E1 XVIII Não classificado.

68 Rua Freiria de Baixo, 
14.

Sé/São Pedro . . . Casa antiga. Fachada com interesse. 
Pátio aclaustrado.

E2 XVII Não classificado.

69 Passo do Senhor 4  . . Sé/São Pedro . . . De estilo barroco, data de 1720  . . . . . P XVIII Não classificado.
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70 Colégio dos Meninos 
Órfãos. . . . . . . . . .

Sé/São Pedro . . . Templete profanado com elementos es-
truturais e decorativos de interesse. O 
Pátio conserva alguns elementos da 
antiga fachada.

E2 XVII Não classificado.

71 Rua de Machede, 29 Sé/São Pedro . . . Casa antiga, de composição arquitectó-
nica, elementos estruturais e decora-
tivos de interesse.

E2 XVII Não classificado.

72 Fonte — Trav. da 
Amêndoa.

Sé/São Pedro . . . Fonte na casa da esquina da R. de Ma-
chede com a Trav. da Amêndoa.

P Não classificado.

73 Travessa do Cordo-
vil — Casa Nobre 

Sé/São Pedro . . . Foi bastante alterada por obras recentes. 
Conserva elementos estruturais e de-
corativos de grande interesse. Jardim 
com elementos decorativos.

E1 XVI; XVIII Não classificado.

74 Rua de Machede, 61 Sé/São Pedro . . . Puro exemplar de arquitectura barroca. 
Elementos estruturais de interesse.

E2 XVIII Não classificado.

75 Rua de Machede, 8 . . . Sé/São Pedro . . . Casa Nobre. Fachada muito adulterada. 
Conserva apenas janelas de sacada do 
séc. XVIII. Pátio, elementos estruturais 
e decorativos no interior de grande 
interesse.

E3 XVIII Não classificado.

76 Antiga Pousada do 
Lavrador.

Sé/São Pedro . . . Elementos estruturais de interesse . . . E2 XVIII Não classificado.

77 Chafariz do Largo de 
Machede.

Sé/São Pedro . . . Composto por tanque de mármore, em 
cujas extremidades se encontram 
duas bicas do mesmo material. No 
centro da fachada podem ver -se duas 
placas rectangulares: uma com as 
iniciais”CME”, e outra com a data 
“1867”.

P XIX Não classificado.

78 Ermida de N. Sra. da 
Cabeça.

Sé/São Pedro . . . Edifício barroco popular de grande 
valor.

E1 XVII Não classificado.

79 Rua Mendo Estevens, 
32.

Sé/São Pedro . . . Casa antiga. Portado quinhentista. 
Elementos estruturais interiores de 
interesse.

E2 XVI Não classificado.

80 Rua Mendo Estevens, 
6.

Sé/São Pedro . . . Casa antiga. Fachada de janelas de sa-
cada e tecto em madeira do salão, 
com interesse.

E2 XVII Não classificado.

81 Palácio da Justiça . . . Sé/São Pedro . . . E2 XX Não classificado.
82 Largo das Portas de 

Moura, 32/35.
Sé/São Pedro . . . Casa antiga apalaçada restaurada re-

centemente. Conserva alguns ele-
mentos estruturais e de fachada com 
interesse.

E2 XVI Não classificado.

83 Chafariz das Portas de 
Moura.

Sé/São Pedro . . . Obra do Cardeal D. Henrique, inaugu-
rada em 1556.

MN XVI Dec. n.º 8218, 
de 29 -6 -1922; 
ZEP, DG 2.ª sé-
rie, n.º 10 de 
13 -1 -1954.

84 Casa Cordovil — Mi-
rante.

Sé/São Pedro . . . Mirante -galeria, mudejar, torreado, de 
planta rectangular, aberto em três ar-
cadas. Capitéis e bases, em mármore, 
decorados com ornatos exóticos.

IIP XVI Dec. n.º 8252, de 
10 -7 -1922.

85 Casa Cordovil. . . . . . Sé/São Pedro . . . Excepto mirante. Vestígios arqueológi-
cos de interesse no subsolo.

E1 XVI Não classificado.

86 Rua da Olivei-
ra — Passadiço 
antigo.

Sé/São Pedro . . . Passadiço antigo na embocadura da Rua 
Dr. Henrique da Fonseca.

P Não classificado.

87 Arcos botantes — Tra-
vessa do Roma.

Sé/São Pedro . . . Dois arcos botantes, escorando edifício 
do séc. XVIII, com frente para a rua 
Dr. Henrique da Fonseca.

P XVIII Não classificado.

88 Casa Nobre dos Seve-
rins de Faria.

Sé/São Pedro . . . Claustro e salas com abóbadas do séc. XVI. 
Fachada principal do séc. XVII.

E1 XVI; XVII Não classificado.

89 Colégio da Madre de 
Deus.

Sé/São Pedro . . . Conserva a sua feição original. Tem um 
claustro com interesse.

E1 XVI; XVII Não classificado.

90 Hospital e Igreja do 
Espírito Santo.

Sé/São Pedro . . . Instalado inicialmente em 1492. Os 
elementos mais antigos que se con-
servam são do séc. XVII. Mantém ele-
mentos de muito interesse.

E1 XVII Não classificado.

91 Rua Miguel Bom-
barda, 58.

Sé/São Pedro . . . Fachada D. João V pura, sobre restos 
estruturais quinhentistas.

E2 XVI; XVIII Não classificado.

92 Igreja e Convento do 
Carmo.

Sé/São Pedro . . . Edifício monumental de grande inte-
resse. A majestosa Igreja do Carmo, 
que ostenta a maior cúpula da cidade, 
foi construída no último quartel do 
séc. XVII. O grande altar de talha que 
alberga o Santissimo Sacramento é 
um dos melhores exemplares da talha 
barroca de Évora.

E1 XVII; XVIII Não classificado.



Diário da República, 2.ª série — N.º 107 — 2 de Junho de 2011  23999

Ref. Des. Designação Freguesia Descrição Classificação Época Protecção Legal

93 Pequeno aqueduto . . . Sé/São Pedro . . . De abastecimento do Celeiro Comum MN XVI Dec. 16 -6 -1910, de 
23 -6 -1910.

94 Rua Fria, 5  . . . . . . . . Sé/São Pedro . . . Casa antiga que sofreu transformações 
essenciais no séc. XVIII. Conserva ele-
mentos estruturais de interesse. Re-
centemente, sofreu novas alterações.

E2 XVIII Não classificado.

95 Largo Dr. Alves 
Branco, 6/8.

Sé/São Pedro . . . Casa antiga com vestígios quinhentistas 
na fachada e em pátio interior.

E3 XVI Não classificado.

96 Chafariz do Largo do 
Quartel.

Sé/São Pedro . . . P XIX Não classificado.

97 Igreja do Sr. Jesus da 
Pobreza.

Sé/São Pedro . . . Construção neoclássica de grande inte-
resse, construída na década de 1730. 
Tira partido de um espaço irregular. 
Com inspirações formais do barroco 
de Ludovice.

E1 XVIII Não classificado.

98 Quartel dos Dragões Sé/São Pedro . . . O antigo Castelo Novo manuelino foi 
transformado, a partir de 1736, num 
sóbrio e importante edifício militar, 
para acolher o Regimento dos Dra-
gões de Évora. Constitui um dos mais 
importantes testemunhos do barroco 
profano da Cidade.

MN XVI; XVIII Em classificação.

99 Quartel dos Dra-
gões — Picadeiro.

Sé/São Pedro . . . E3 XIX; XX Não classificado.

100 Solar dos Condes de 
Sabugal.

Sé/São Pedro . . . Antigo palácio do séc. XVI. Conserva no 
seu interior muitos elementos estru-
turais, nomeadamente abóbadas da 
construção original.

E3 XVI Não classificado.

101 Antigos Celeiros da 
EPAC.

Sé/São Pedro . . . E2 Não classificado.

102 Centro Comercial 
Eborim.

Sé/São Pedro . . . E2 XX Não classificado.

103 Rua dos três Senho-
res, 10.

Sé/São Pedro . . . Edifício antigo do tipo tradicional de 
arquitectura palaciana Eborense, re-
modelado estruturalmente por Raul 
Lino, conservando alguns elementos 
antigos.

E1 Não classificado.

104 Palácio Barahona . . . Sé/São Pedro . . . Grande moradia fidalga do séc. XIX, com 
projecto de Giuseppe Cinatti, intro-
duz elementos de arquitectura e ma-
teriais estranhos ao meio eborense. O 
novo solar impõe -se pela dimensão, 
posição isolada fronteira ao “jardim 
público” e pela sua cor (originalmente 
rosa), diferente do todo urbano. Na 
fachada voltada para o jardim, pos-
sui portal de estilo rococó, trazido do 
Convento do Espinheiro.

E1/V1 XIX Não classificado.

105 Palácio dos Morga-
dos de Sequeira 
Reimão.

Sé/São Pedro . . . Casa Nobre do séc. XVIII. Fachada e ele-
mentos estruturais, ao nível do r/chão, 
com interesse.

E2 XVIII Não classificado.

106 Fonte do Largo dos 
Meninos da Graça.

Sé/São Pedro . . . P XIX Não classificado.

107 Igreja da Gra-
ça — Frontaria.

Sé/São Pedro . . . Igreja do Convento de N. Sra. da Graça. 
A classificação refere -se à frontaria. 
Construção do séc. XVI, renascença. 
De realçar o pórtico clássico, em gra-
nito trabalhado, de colunas toscanas e 
pilastras nos ângulos. As pilastras são 
encimadas por quatro invulgares es-
culturas de granito, a que os eborenses 
chamam carinhosamente “meninos”.

MN XVI Dec. 16 -6 -1910, 
de 23 -6 -1910; 
ZEP, DG, 2.ª sé-
rie, n.º 249 de 
21 -10 -1952.

108 Igreja e Convento de 
N. Sra. da Graça . .

Sé/São Pedro . . . Excepto frontaria da igreja. Edifício de 
arquitectura renascentista de grande 
valor.

E1 Não classificado.

109 Rua da República, 
79 — Casa nobre  .

Sé/São Pedro . . . Obra exemplificadora do estilo barroco 
regional. Tem elementos estruturais e 
decorativos dos sécs. XVI, XVII e XVIII 
de grande valor.

E1 XVI; XVII; XVIII Não classificado.

110 Travessa da Caraça, 
1/5  . . . . . . . . . . . .

Sé/São Pedro . . . Casa antiga quinhentista com arcos bo-
tantes de alvenaria reforçados com 
arcos góticos. Portados de ogiva. 
Elegante balcão arquitravado e ge-
minado.

E1 XVI Não classificado.

111 Real Celeiro Comum 
do Mte. da Pie-
dade.

Sé/São Pedro . . . Edifício barroco com grande interesse. E1 XVIII Não classificado.
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112 Igreja de S. Fran-
cisco.

Sé/São Pedro . . . Construção do séc. XV com posteriores 
remodelações. O pórtico é do séc. XVI, 
em estilo manuelino -mudéjar. Tem 
uma só nave com planta em cruz la-
tina. De salientar a talha e os paineis 
pintados. Em anexo, destaca -se a Ca-
pela dos Ossos (séc. XVI), de estilo 
moçárabe, insólito local de meditação 
e oração da Ordem Franciscana.

MN XV; XVI Dec. 16 -6 -1910, de 
23 -6 -1910.

113 Fonte — Rua da Re-
pública.

Sé/São Pedro . . . Inserida num nicho que tem contornos 
de mármore branco. Este nicho está 
revestido de azulejos brancos, dos 
quais sai uma gárgula de mármore 
de formato vegetalista. Por baixo 
encontra -se pia, igualmente de már-
more, em forma de concha.

P Não classificado.

114 Quarteirão de S. Fran-
cisco.

Sé/São Pedro . . . Prédios de rendimento, de iniciativa 
privada, ocupando o espaço dei-
xado pela demolição do convento de 
S. Francisco.

E3 XVI; XIX Não classificado.

115 Palácio de D. Ma-
nuel.

Sé/São Pedro . . . Restos dos Paços de Évora — Palácio 
Real de D. Manuel. Da construção 
quinhentista, iniciada cerca de 1470, 
subsiste apenas a denominada “Ga-
leria das Damas”, restaurada já neste 
século. Salienta -se a torre -balcão 
manuelina -mudéjar, de três andares.

MN XV Dec. 16 -6 -1910, 
de 23 -6 -1910; 
ZEP, DG, 
2.ª série, n.º 12 
de 15 -1 -1955.

116 Ruínas Fingidas  . . . . Sé/São Pedro . . . Arranjo do Arq. Cinatti, a partir de ruínas 
retiradas do Palácio do Bispo Afonso 
de Portugal, visando um efeito ce-
nográfico bucólico, evocativo, de 
acordo com o gosto romântico.

E1 XIX Não classificado.

117 Fonte — Praça 1.º de 
Maio.

Sé/São Pedro . . . Situada nas traseiras do Mercado Muni-
cipal, está embutida em parede. Pos-
sui uma pia redonda, de mármore, 
trabalhada em forma de pétalas.

P XIX Não classificado.

118 Mercado Municipal  . Sé/São Pedro . . . Construído sobre caves, talvez perten-
centes à antiga “Galeria das Damas” 
do antigo Paço Real.

E3 XVI; XIX Não classificado.

119 Antigo Quartel de Ar-
tilharia.

Sé/São Pedro . . . Construído sobre caves, talvez perten-
centes ao antigo Paço Real. Actual-
mente ocupado pela Universidade de 
Évora.

E3 XIX; XX Não classificado.

120 Rua do Raimundo, 
112 — Casa nobre.

Santo Antão  . . . Edifício da época quinhentista que con-
serva alguns elementos estruturais e 
decorativos de interesse tanto nas fa-
chadas como no jardim interior.

E3 XVI Não classificado.

121 Paço dos Morgados de 
Bandeira.

Sé/São Pedro . . . Frente também para a R. dos Mercado-
res. Tinha um jardim renascença no 
interior. Importante portal D. José na 
frente para a Trav. da Palmeira. Con-
serva um tecto pintado na frente para 
a R. dos Mercadores. A fachada da 
R. do Raimundo é do séc. XVIII.

E1 XVII; XVIII Não classificado.

122 Igreja das Mercês . . . Sé/São Pedro . . . Foi edificada no séc. XVII. A nave é co-
berta por abóbada de berço, sendo os 
quatro arcos do transepto em estilo 
rocócó, de cerca de 1760. Apresenta 
notáveis obras de azulejo e talha, que 
documentam a passagem do barroco 
para o rococó. Abriga a secção de Ar-
tes Decorativas do Museu de Évora.

IIP XVII Dec. n.º 1/86, de 
3.01.1986.

123 Arcos botantes — Rua 
dos Touros.

Sé/São Pedro . . . Em alvenaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Não classificado.

124 Capela de N.ª Sr.ª ao 
Pé da Cruz.

Sé/São Pedro . . . Modesto templete. . . . . . . . . . . . . . . . E1 XVII Não classificado.

125 Rua do Raimundo, 
48/50.

Sé/São Pedro . . . Casa antiga. Conserva intacta a fachada 
do séc. XVIII. No interior mantém -se 
um pátio aclaustrado e painéis de azu-
lejo policromados da mesma época.

E1 XVIII Não classificado.

126 Pousada Real dos Es-
táus.

Sé/São Pedro . . . Antiga pousada muito transformada 
no séc. XIX. Conserva alguns ele-
mentos estruturais do séc. XIV com 
interesse.

E2 XIV; XIX Não classificado.

127 Arcos botantes — Rua 
dos Mercadores.

Santo Antão  . . . P XVI Não classificado.
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128 Chafariz da Praça do 
Giraldo.

Santo Antão  . . . Construído em 1571, em mármore 
branco, é obra do Arqtº Afonso Ál-
vares.

MN XVI Dec. 16 -6 -1910, 
de 23 -6 -1910; 
ZEP, publi-
cada em DG, 
2.ª série,n.º 101, 
de 2.05.1950.

129 Arcos botantes — Rua 
da Moeda.

Santo Antão  . . . Restos dos suportes que isolavam a 
judiaria.

P Não classificado.

130 Igreja de Santo An-
tão.

Santo Antão  . . . Construção do séc. XVI, com risco de 
Manuel Pires. O coroamento da fa-
chada é já do séc. XVIII. O interior é de 
três naves, do tipo igreja -salão.

IIP XVI; XVIII Dec. n.º 251/70, de 
30 -06 -1970.

131 Antiga Sinagoga 
Grande.

Santo Antão  . . . Portado gótico. Conjunto arquitectónico 
de grande interesse.

E2 XV Não classificado.

132 Fonte do Largo dos 
Mercadores.

Santo Antão  . . . P Não classificado.

133 Janela Manuelina — 
Rua da Moeda.

Santo Antão  . . . Janela de granito, com arco de chan-
fros trilobados envolvido por cordâo 
torso.

IIP XVI Dec. n.º 8252, de 
10 -7 -1922.

134 Rua Serpa Pinto, 21 Santo Antão  . . . Casa com o alçado modernizado em 
1920. Conserva no interior alguns 
elementos decorativos de interesse 
assim como serralharias artísticas.

E3 Não classificado.

135 Rua Serpa Pinto, 
47/48.

Santo Antão  . . . Edifício antigo com alguns elementos do 
séc. XVI. Conserva no interior pinturas 
sobre tela.

E2 XVI Não classificado.

136 Palácio dos Condes de 
Murça.

Santo Antão  . . . Velho solar quinhentista profundamente 
alterado no séc. XIX. O claustro renas-
cença mantém elementos de muito 
interesse.

E1 XVI; XIX Não classificado.

137 Rua do Imaginá-
rio — Casa nobre 

Santo Antão  . . . Edifício de interesse com elementos 
decorativos interiores e fachada de 
interesse.

E1 XVIII; XIX Não classificado.

138 Passo do Senhor 5 . . . Santo Antão  . . . Situado na fachada lateral da Igreja de 
Santo Antão. De estilo barroco, data 
de 1723. Posui alguns elementos de 
maior perfeição arquitectónica relati-
vamente aos outros “Passos”.

P XVIII Não classificado.

139 Rua João de Deus, 
13/13A.

Santo Antão  . . . Arcos falsos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E3 Não classificado.

140 Actual Tribunal da 
Relação.

Santo Antão  . . . Edifício com muito interesse.  . . . . . . E1 XVII Não classificado.

141 Antiga residência dos 
Condes de Ervi-
deira.

Santo Antão  . . . Conserva no interior alguns elementos 
decorativos de interesse.

E2 Não classificado.

142 Convento de Sta. 
Clara.

Santo Antão  . . . É uma construção do séc. XV, que con-
serva o claustro renacença. A igreja 
foi edificada na segunda metade do 
séc. XVI.

MN XV; XVI Dec. n.º 8217, de 
29 -6 -922.

143 Largo dos Pene-
dos — Casa nobre.

Santo Antão  . . . Muito adulterada conserva poucos ele-
mentos de interesse.

E3 XVI Não classificado.

144 Palácio dos Morgados 
de Mesquita.

Santo Antão  . . . Edifício barroco, conserva interiormente 
elementos decorativos de valor. An-
tigo Quartel General.

E1 Não classificado.

145 Rua Gabriel Victor 
do Monte Pereira, 
19/21.

Santo Antão  . . . Grupo de construções apalaçadas do 
séc. XVII, construídas sobre ruínas 
quinhentistas. Conserva elementos 
estruturais e de fachada com inte-
resse.

E2 XVII Não classificado.

146 Paço dos Morgados de 
Macedos.

Santo Antão  . . . Edifício barroco de grande interesse. . E1 XVII Não classificado.

147 Reformatório de Sta. 
Marta.

Santo Antão  . . . Antigo Reformatório de Sta. Marta e 
Irmandade das Almas do Clero. Con-
junto edificado, incluindo Igreja, de 
grande interesse.

E1 XVI Não classificado.

148 Teatro Garcia de Re-
sende.

Santo Antão  . . . Começado a edificar em 1881, com 
projecto do eng.º Silva Monteiro, foi 
inaugurado em 1992. Tecto e Pano de 
boca de cena, pintados em 1892, por 
António Ramalho, este em conjunto 
com João Vaz.

IIP XIX; XX Dec. n.º 5/2002, de 
19 -2 -2002.

149 Convento de S. Do-
mingos.

Santo Antão  . . . Foi um dos mais valiosos Conventos 
da cidade, nobre em arquitectura gó-
tica e renascença. Nele foi religioso, 
o arqueólogo e humanista, André de 
Resende. Da demolição de 1836, 
escapou a parte do claustro ogival

E3 XIII; XVI Não classificado.
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(actualmente no Museu de Évora), 
de colunelos duplos, que está muito 
delapidada. Na parte Norte do largo 
existe conjunto edificado com restos 
de interessantes abóbadas.

150 Quinta do Paím  . . . . Santo Antão  . . . Tanques e sistema de rega.. . . . . . . . . P/V1 Não classificado.
151 Arcos botantes — Tra-

vessa do Mascare-
nhas.

Santo Antão  . . . P Não classificado.

152 Convento do Monte 
Calvário.

Santo Antão  . . . Convento de Sta. Helena do Monte Cal-
vário, fundado pela infanta D. Maria, 
filha de D. Manuel. Construção qui-
nhentista (iniciada em 1565, dirigida, 
a partir de 1570, por Afonso Álvares), 
conserva o claustro de dois pisos e 
planta rectangular, com cinco por três 
tramos. No piso térreo, os arcos de 
volta inteira, são apoiados por colunas 
toscanas, de granito, sendo as abóba-
das reforçadas com arcos abatidos, 
emoldurados por caixotões estucados 
do séc. XVIII. O andar compõe -se de 
arcada dórica, de cornijamento rec-
tilíneo, também de granito. A igreja, 
de estilo barroco, é de uma só nave, 
de planta rectangular com seis tramos 
divididos por pilastras. As paredes 
laterais estão revestidas de azulejos 
de finais do séc. XVII.

MN XVI/XVII; XVIII Dec. n.º 8217, 
de 29 -6 -1922; 
ZEP, DG, 
2.º Série, n.º 62 
de 15 -3 -1954.

153 Rua Cândido dos 
Reis, 63.

Santo Antão  . . . Casa antiga, restaurada, com passadiço 
ligando ao Convento do Calvário.

E2 XVI Não classificado.

154 Palácio dos Sepúlve-
das — janelas da 
frontaria.

São Mamede  . . . Janelas na frontaria do antigo Palácio 
dos Sepúlvedas. São janelas manue-
linas com vãos actualmente entaipa-
dos.

IIP XVI Dec. n.º 8252, de 
10 -7 -1922.

155 Palácio dos Sepúlve-
das.

São Mamede  . . . Palácio dos Sepúlvedas, excepto jane-
las da frontaria. Do antigo Palácio 
resta apenas a fachada para a Rua 
Cândido dos Reis e algumas salas no 
piso térreo. Foi mais tarde Colégio 
das Donzelas.

E3 XVI Não classificado.

156 Chafariz da Porta da 
Lagoa.

São Mamede  . . . Composto por parede que lhe serve de 
fachada, no centro da qual se encon-
tra placa de mármore com as iniciais 
“CME”. Possui tanque e duas bicas 
de mármore.

P XIX Não classificado.

157 Rua Manuel do Oli-
val, 14/16 — Casa 
nobre.

São Mamede  . . . Fachada e escada interior com algum 
interesse.

E2 XVII Não classificado.

158 Largo Camões, 23/26 São Mamede  . . . Edifício de arquitectura civil de grande 
interesse.

E2 XVI Não classificado.

159 Solar dos Barreiros São Mamede  . . . Tem sofrido muitas transformações, 
sendo a última do séc. XVIII. Conserva 
elementos estruturais e fachada com 
interesse.

E2 XVI, XVIII Não classificado.

160 Rua de Sta Maria, 38 São Mamede  . . . Exemplar raro de arquitectura civil 
manuelina. Edifício de grande inte-
resse.

E1 XVI Não classificado.

161 Fonte do Largo do 
Chão das Covas.

São Mamede  . . . P Não classificado.

162 Rua de Aviz, 73  . . . . São Mamede  . . . Casa antiga, com azulejos antigos no 
interior.

E2 XVIII Não classificado.

163 Rua de Aviz, 41/47 — 
Casa nobre.

São Mamede  . . . Fachada do séc. XVII com um piso au-
mentado no sec. XIX. Salas interiores 
com pinturas notáveis.

E1 XVII; XIX Não classificado.

164 Rua da Corredoura, 10 São Mamede  . . . Edifício com dois portados góticos no 
r/chão.

E3 XV Não classificado.

165 Rua da Mouraria, 44 São Mamede  . . . Casa antiga popular com dupla cha-
miné emparelhada. Fachada com 
interesse.

E2 XVIII Não classificado.

166 Rua das Fontes, 3 . . . São Mamede  . . . Casa antiga apalaçada, no estilo barroco, 
com pátio espaçoso.

E2 XVII Não classificado.

167 Rua de Aviz, 90  . . . . São Mamede  . . . Edifício da Região de Turismo de Évora, 
com esgrafitos na fachada.

E2 XIX Não classificado.

168 Rua de Aviz, 130  . . . São Mamede  . . . Fachada com balcões em ferro forjado. 
Pinturas interiores em fresco.

E2 XVIII Não classificado.
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169 Convento de S. José 
da Esperança.

São Mamede  . . . Edifício do período barroco de grande 
qualidade arquitectónica.

E1 XVII; XVIII Não classificado.

170 Porta de Aviz e Ermida 
de N. Sra. do Ó.

São Mamede  . . . Antiga porta das muralhas medievais, 
foi reconstruída em 1804. Incrus-
tada na muralha, situa -se a Ermida 
de N.ª Sr.ª do Ó da Expectação do 
Parto — já existente no séc. XV.

MN XV; XIX Dec. n.º 8218, de 
29 -6 -1922.

171 Fonte do Largo de 
Aviz.

São Mamede  . . . Construída em mármore branco de Es-
tremoz, com forma piramidal, da qual 
saiam quatro canos, pelos quais caía 
água para um tanque em forma de cruz. 
Sotoposta ao corpo piramidal possui 
cabaça ovoide com quatro carrancas de 
bronze, terminada por pequena cúpula 
de formato piriforme. Originalmente 
colocada no Largo da Porta Nova, foi 
na década de 1920 definitivamente 
deslocada para o Largo de Aviz, após 
passagem pela Praça Joaquim Antó-
nio de Aguiar, nos finais do séc. XIX.

P XVI Não classificado.

172 Casa “Brasileira”  . . . São Mamede  . . . Exemplo, raro na Cidade, de arquitec-
tura novecentista muito divugada no 
centro e norte do país.

E2 XX Não classificado.

173 Rua do Amauriz, 12 São Mamede  . . . Casa apalaçada setecentista. Fachada e 
pátio com alpendre de interesse.

E2 XVIII Não classificado.

174 Rua da Mouraria, 
49/51.

São Mamede  . . . Fachada do séc. XVIII com interesse. 
Interiores revestidos com pinturas a 
fresco.

E2 XVIII Não classificado.

175 Largo Dr. Evaristo 
Cutileiro, 15.

São Mamede  . . . Casa apalaçada da 2.ª metade do 
séc. XVIII. Edifício de grande inte-
resse. Muito destruído por atentado 
bombista.

E1 XVIII Não classificado.

176 Casa dos Marqueses 
de Angeja.

São Mamede  . . . Casa Solarenga. Fachada de interesse. 
Conserva Capela de valor.

E2 XVIII Não classificado.

177 Largo Evaristo Cuti-
leiro, 5.

São Mamede  . . . Antiga casa. Janelas de sacada com gra-
des rococó.

E3 XVIII Não classificado.

178 Rua das Alcaçarias, 1 São Mamede  . . . Casa antiga com elementos estruturais e 
decorativos de valor no interior.

E2 XVI Não classificado.

179 Igreja de S. Mamede São Mamede  . . . Templo fundado no séc. XIV, que sofreu 
profundas alterações nos séculos se-
guintes.

E1 XIV Não classificado.

180 Chafariz de S. Ma-
mede.

São Mamede  . . . Compõe -se de um tanque de mármore, 
nos extremos do qual existem dois blo-
cos de pedra que seviam de apoio. Na 
parte superior da fachada pode ver -se 
uma placa de mármore com a seguinte 
incrição “Câmara Municipal 1863”, 
não podendo, contudo, afirmar -se que 
tenha sido esta a data da sua construção.

P XIX Não classificado.

181 Nora e tanque na cerca 
de Sta. Mónica.

São Mamede  . . . P Não classificado.

182 Convento de Sta. Mó-
nica.

São Mamede  . . . Edifício com elementos estruturais e de 
fachada de muito interesse.

E1 XVI Não classificado.

183 Real Colégio de N. 
Sra. da Purifica-
ção.

Sé/São Pedro . . . Edifício de grande interesse.  . . . . . . . E1 XVI Não classificado.

184 Colégio do Espírito 
Santo.

Sé/São Pedro . . . Antigo Colégio e Universidade do Espí-
rito Santo. A classificação é extensiva 
ao portal renascença. Construção do 
séc. XVI, mantém, com as proporções 
originais, os claustros. Salientam -se 
a fachada barroca da Sala dos Actos, 
revestida por azulejos do séc. 

MN XVI Dec. 16 -6 -1910, 
de 23 -6 -1910; 
e Dec. n.º 8252, 
de 10 -7 -1922.

185 Fonte do Largo do 
Colégio.

Sé/São Pedro . . . P XIX Não classificado.

186 Antigo Hospital de 
Universidade.

Sé/São Pedro . . . Conserva alguns elementos estruturais 
e fachada com interesse.

E1 XVI Não classificado.

187 Ermida da Sra. da Na-
tividade.

Sé/São Pedro . . . Edifício de interesse. Está descaracteri-
zada, sendo utilizada para habitação. 
É propriedade particular.

E1 XVI Não classificado.

188 Jardim Público . . . . . Sé/São Pedro . . . Destinado a “Passeio Público” a constru-
ção iniciou -se em 1863 sob a direcção 
de Cinatti, responsável igualmente 
pelos projectos das “ruínas fingidas” 
e coreto, tendo a sua construção pros-
seguido nas décadas seguintes. Foi 
inaugurado em 1887.

V1 XIX Não classificado.
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189 Muralhas e Fossos de 
Évora 2.

Várias . . . . . . . . Esta classificação engloba “os trechos 
mais típicos e mais interessantes 
das antigas muralhas da cidade, in-
cluindo as portas extremas desse 
troço de muralhas, isto é, a porta da 
Alagoa e a do Raimundo (anteriores 
a D. João IV).”

MN XIV; XVII Dec. n.º 7719, de 
29 -9 -1921.

190 Arco Romano de 
D. Isabel.

Sé/São Pedro . . . Corresponde a uma das portas da cidade 
romana “Ebora”.

MN Época romana Dec. 16 -6 -1910, 
de 23 -6 -1910; e 
Dec. 3 -7 -1920, 
de 8 -7 -1920.

191 Casa Rua de Valde-
vinos.

Sé/São Pedro . . . Casa com vestígios manuelinos. Foi pro-
priedade de Rui de Souusa, negocia-
dor do “Tratado de Tordesilhas”.

IIP XVI Em classificação.

192 Forte de Sto. António Bacelo  . . . . . . . Baluarte protector do Convento de 
St.º António (séc. XVI), mandado 
construir durante a guerra da Res-
tauração. Concluído cerca de 1680, 
é constituído por um quadrado com 
quatro baluartes. É atrvessado pelo 
Aqueduto da Prata. Conserva a porta 
primitiva. O Convento, secularizado 
em 1834, sofreu grandes mutilações 
nesse período.

IIP/V2 XVI; XVII; XIX Dec. n.º 41191, de 
18 -7 -1957.

193 Igreja de S. Bartolo-
meu.

Bacelo  . . . . . . . Ruínas da Igreja de S. Bartolomeu  . . P XVIII Não classificado.

194 Bairro Tenente Pe-
reira.

Bacelo  . . . . . . . E3 XX Não classificado.

195 Chafariz dos Leões . . . Bacelo  . . . . . . . Construção data de finais do séc. XV, iní-
cios do séc. XVI. A sua denominação 
deve -se à colocação de dois leões de 
mármore no seu tanque, pouco de-
pois de 1572, e que, de acordo com a 
tradição, seriam originários da fonte 
da Praça do Geraldo, antecessora 
da actual. Mantém, no essencial, a 
configuração original, continuando 
presentes os coruchéus e as armas 
de Portugal. Desapareceu a cruz que 
existia no cimo da arca.

IIP XVI Em classificação.

196 Quinta dos Leões-
-Portal.

Bacelo  . . . . . . . Robusto portal com pilastras, janelas e 
vergas de granito, pináculos estiliza-
dos e três frontões semi -circulares de 
enrolamento.

Foi objecto de remodelação em 1868.

P XVII; XIX Não classificado.

197 Chafariz de S. Barto-
lomeu.

Bacelo  . . . . . . . Fica sobranceiro ao Chafariz dos Le-
ões, do lado oposto da estrada. Da 
sua história pouco se sabe, segundo 
Túlio Espanca, foi fundado no ínicio 
do séc. XVI. Não existem vestígios da 
cortina de merlões que teriam existido 
na sua cimalha.

P XVI Não classificado.

198 Fábrica dos Leões . . . Bacelo  . . . . . . . Importante edifício industrial da Cidade, 
já desactivado. Actualmente utilizado 
como instalações universitárias.

E3 XX Não classificado.

199 Porta de Aviz — 
Nora.

Bacelo  . . . . . . . P Não classificado.

200 Penedo de Ouro  . . . . Bacelo  . . . . . . . Edifício revivalista, da antiga estrada do 
Penedo de Ouro.

E3 XIX Não classificado.

201 Cruzeiro Cruz das 
Almas.

Bacelo  . . . . . . . P Não classificado.

202 Bairro de Almeirim 1 Horta das Figuei-
ras.

Grande muro de tijolo e argamassa trans-
versal à linha de água (barragem) que 
atravessa na direcção N -S, o bairro. 
Conserva -se numa extensão de 40 m, 
por 2 de largura e 3,5 de altura.

Évora Antiga.

A2 Idade Média ou 
posterior

Não classificado.

203 Bairro de Almeirim 2 Horta das Figuei-
ras.

Troço de calçada de pequenas lajes de 
granito conservado junto da actual rua.

A3 Época romana ou 
posterior

Não classificado.

204 Horta do Bispo 2  . . . Horta das Figuei-
ras.

Referencia antiga a vestígios romanos 
aparecidos em 1881. Trecho de cal-
çada romana e duas sepulturas forma-
das por tegulas e paredes de tijolo.

A3 Época romana Não classificado.

205 Menir da Casinha . . . Horta das Figuei-
ras.

Vestígios não especificados  . . . . . . . . A3 Neolítico (?) Não classificado.

206 São José da Ponte. . . Horta das Figuei-
ras.

Vestígios não especificados  . . . . . . . . A3 Idade Média ou 
posterior

Não classificado.
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207 Portal da Quinta dos 
Frades de S. Do-
mingos.

Horta das Figuei-
ras.

Portal barroco, de alvenaria de granito 
nas ombreiras. O frontão tem no 
topo cruz marmórea, gótica, que era 
centrada por painel da Ordem de S. 
Domingos. Actualmente integrado 
nos arranjos urbanísticos da Av. Tú-
lio Espanca.

P XVIII Não classificado.

208 Ermida de S. Sebas-
tião.

Horta das Figuei-
ras.

Construção iniciada em 1696, no local 
onde foi destruído templete gótico. 
De uma só nave com abóbada de 
volta inteira, possui galilé de três ar-
cos, com pilares e aduelas de granito, 
voltados a poente. Situa -se em ele-
vação arborizada, sobranceira à Av. 
Túlio Espanca, no enfiamento do eixo 
desta artéria.

E1 XVII;XX Não classificado.

209 Convento dos Remé-
dios.

Horta das Figuei-
ras.

Foi fundado para as carmelitas descal-
ças, pelo Arcebispo D. Teotónio de 
Bragança. A igreja que data do pri-
meiro quartel do séc. XVII, é um admi-
rável testemunho do primeiro barroco 
de Évora, com a marca do arquitecto 
castelhano Juan Gomez de Mora. No 
subsolo há indícios de vestígios de 
interesse arqueológico.

E1 XVII Não classificado.

210 Cemitério dos Remé-
dios.

Horta das Figuei-
ras.

Instalado na cerca do Convento de 
N.ª Sr.ª dos Remédios. Portal renas-
centista retirado do antigo Convento 
de S. Domingos. Conjunto de jazigos 
e monumentos funerários do séc. XIX 
e XX com interesse.

P/V1 XVI;XIX;XX Não classificado.

211 Moinho do Gancho Horta das Figuei-
ras.

Ruína de estrutura cilindrica de alve-
naria.

E2 Idade Média ou 
posterior

Não classificado.

212 Moinhos do Valente Horta das Figuei-
ras.

Ruínas de estrutura cilindrica de alve-
naria.

E2 Idade Média ou 
posterior

Não classificado.

213 Quinta do Moniz  . . . Horta das Figuei-
ras.

Engenho de moinho de água, de estru-
tura metálica, situado junto da estrada 
das Alcáçovas.

P XIX Não classificado.

214 Casa de Recolhimento 
Dr. Barahona.

Horta das Figuei-
ras.

E3 XX Não classificado.

215 Moinho do Cu Torto Horta das Figuei-
ras.

Moinho de vento, recentemente recons-
truído, com fins turísticos e associado 
a estabelecimento de restauração.

E3 Idade Média ou 
posterior

Não classificado.

216 Parque Industrial e 
Tecnológico de 
Évora.

Horta das Figuei-
ras.

Núcleo inicial. E3 XX Não classificado.

217 Praça de Tou-
ros — Évora.

Horta das Figuei-
ras.

Inaugurada em 23 de Junho de 1888, 
com lotação de 5320 espectadores, 
foi mandade erigir pelos lavradores 
António Torres, José Maria Ribeiro 
e Agostinho Vassalo.

E3 XIX Não classificado.

218 Horta do Bispo 1  . . . Horta das Figuei-
ras.

Restos de jardins com cascatas. . . . . . P/V1 XVIII Não classificado.

219 Fonte Nova. . . . . . . . Horta das Figuei-
ras.

Construída em 1793, segundo Túlio Es-
panca, é constituída por um tanque 
cimentado, uma carranca antropo-
mórfica, que substituiu a primitiva. 
O paredão de fundo está decorado no 
remate por três pequenos frontões de 
enrolamento com cornija e pilastras 
de alvenaria. Anexo a esta fonte um 
pequeno jardim com bancos de tijolo.

IVC XVIII Em classificação.

220 Rossio de S. Brás — 
Quiosque.

Horta das Figuei-
ras.

P XX Não classificado.

221 Rossio de S. Brás — 
Chafariz.

Horta das Figuei-
ras.

Fonte com tanque rectangular, assente 
numa escadaria de cinco degraus 
de granito. Possui taça superior, de 
mármore, em forma de malmequer, 
dentro da qual existe estreita pirâ-
mide, terminada por esfera. Lade-
ando o tanque central, dois tanques 
rectangulares de granito, que serviam 
de bebedouro para animais. Existem 
divergências em relação à data da 
construção, podendo admitir -se que 
terá sido construída entre finais do 
séc. XVI e início do séc. XVII.

IIP XVII Em classificação.
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222 Ermida de S. Brás  . . Horta das Figuei-
ras.

Templo quatrocentista, manuelino-
-mudéjar, devendo -se a sua constru-
ção à iniciativa de D. João II. Apre-
senta catorze contrafortes cilindricos 
coroados por coruchéus cónicos, e é 
rematada superiormente por merlões 
chanfrados. Tem uma galilé de arcos 
quebrados e friso de esgrafitos ao 
gosto da época. Serviu de modelo a 
inúmeras ermidas construídas nesta 
região.

MN XV; XVI; XX Dec. 16 -6 -1910, 
de 23 -6 -1910; 
ZEP, DG, 2.ª sé-
rie, n.º 248 de 
20 -10 -1952.

223 Av. Barahona, 6  . . . . Horta das Figuei-
ras.

Vivenda construída em 1935, segundo 
projecto do arq.º Raul David. Exem-
plo de arquitectura filiada no mo-
vimento “casa portuguesa”, pouco 
enraizado em Évora.

E3 XX Não classificado.

224 Av. Barahona, 8  . . . . Horta das Figuei-
ras.

Vivenda “modernista”, de 1935, da au-
toria do arq.º Moreira Santos.

E3 XX Não classificado.

225 Av. Barahona, 1  . . . . Horta das Figuei-
ras.

Vivenda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E3 XX Não classificado.

226 Vila Ferreira . . . . . . . Horta das Figuei-
ras.

E3 XX Não classificado.

227 Av. Combatentes, 2. . . Horta das Figuei-
ras.

Av. dos Combatentes, n.º 2  . . . . . . . . E3 XX Não classificado.

228 Av. Combatentes, 1. . . Horta das Figuei-
ras.

Vivenda com cúpula no bairro do Ba-
luarte.

E3 XX Não classificado.

229 Nó da Lagril — Nora Horta das Figuei-
ras.

P Não classificado.

230 Estação dos Caminhos 
de Ferro.

Horta das Figuei-
ras.

Edifício com interesse, sendo de des-
tacar vários painéis de azulejos de 
Jorge Colaço.

E3 XX Não classificado.

231 Horta da Porta  . . . . . Malagueira . . . . Edifício de um só piso, cuja fachada, 
barroca, é composta por portal, no 
seu eixo, e seis janelas de verga. No 
interior, entre outros elementos, me-
rece referência formoso exemplar de 
portado barroco de cantaria, situado 
em pátio solarengo. A horta, que é 
toda murada, conserva jardins, e 
uma notável nora, de planta octogo-
nal, aberta por oito janelas barrocas, 
com estatuetas de barro representando 
figuras da mitologia. Discreta fonte, 
com taça do séc. XVIII, e vasto tanque, 
abastecido pela nora completam este 
espaço.

E1/V1 XVIII Não classificado.

232 Quinta da Mala-
gueira.

Malagueira . . . . Edifícios, jardins e fontes.  . . . . . . . . . V1 XIX; XX Não classificado.

233 Moinhos da Mala-
gueira.

Malagueira . . . . Estrutura cilindrica de alvenaria. . . . . E2 Idade Média ou 
posterior

Não classificado.

234 Moinhos da Sra. da 
Glória.

Malagueira . . . . Estruturas cilindricas de alvenaria.  . . E2 Idade Média ou 
posterior

Não classificado.

235 Nora da Cruz da Pi-
cada.

Malagueira . . . . Defronte da quinta dos Frades de S. Do-
mingos (Q.ta da Sagrada Família), 
subsiste imponente nora e outros ele-
mentos decorativos, que constituem 
restos de espaço de lazer e pomar da 
antiga quinta do Escurinho.

P Não classificado.

236 Cruzeiro da Cruz da 
Picada.

Malagueira . . . . Na bifurcação das estradas de Montemor 
e S.to Antonico, existe o mais antigo 
cruzeiro de Évora, possivelmente 
ainda do Quinhentismo.

P XVII Não classificado.

237 Tapada do Ramalho  . Malagueira . . . . Cerâmica de construção e comum e 
grandes lajes de granito.

A3 Época romana Não classificado.

238 Chafariz das Bravas Malagueira . . . . Construção do último terço do séc. XV, 
pouco tem da sua configuração ori-
ginal. É actualmente composto por 
paredão rebocado, no cimo do qual 
ainda se encontram vinte ameias gó-
ticas, onde se situa tubo metálico por 
onde corre água para um único tanque 
rectangular.

IIP XV Em classificação.

239 Piscinas Municipais Malagueira . . . . Importante complexo de piscinas, inau-
gurado em 1964, veio substituir o an-
tigo tanque do Chafariz das Bravas. 
Projecto do arq.º Jorge Costaecaia.

E3 XX Não classificado.
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240 Chafariz d’el Rei  . . . Nossa Senhora 
da Saúde.

Teria sido edificado em 1497, segundo 
Túlio Espanca., a mando de D. Ma-
nuel. Encontra -se encimado por uma 
cortina de vinte e duas ameias (à ex-
cepção da central), de acordo com a 
sua configuração original. Possu duas 
bicas e um tanque, e apresenta na sua 
fachada as armas reais.

P XV Não classificado.

241 Nó da Lagril — Con-
junto de edifícios.

Nossa Senhora 
da Saúde.

Conjunto de edifícios de arquitectura 
popular junto ao nó da Lagril.

E3 XIX Não classificado.

242 Quinta das Águas Fér-
reas.

Nossa Senhora 
da Saúde.

Conjunto de interesse.  . . . . . . . . . . . . V1 XIX Não classificado.

243 Edifício da Quinta do 
Estoril.

Nossa Senhora 
da Saúde.

E3 Não classificado.

246 Quinta do Alcaide. . . Horta das Figuei-
ras.

Construção implantada em pequena ele-
vação sobranceira à “Circular Exterior 
à Cidade”. De outros tempos subsis-
tem amplas pilastras da entrada, de 
alvenaria, centradas nos remates por 
florões de enrolamento. Na banda Sul, 
acolhia -se modesto oratório dos vian-
dantes, com fachada de estilo rococó.

V1 XVIII Não classificado.

269 Quinta do Forno da 
Cal.

Nossa Senhora 
da Saúde.

Ruínas de fornos de cal antigos, há 
muito desactivados.

A3 Idade Média ou 
posterior.

Não classificado.

318 Monte da Barbarrala 
Nova.

Horta das Figuei-
ras.

Lajeado no vau da ribeira, delimitado 
em toda a sua largura (3,5 m) por ali-
nhamentos de blocos maiores.

A3 Época romana ou 
posterior.

Não classificado.

330 Malhada do Barbar-
rala.

Horta das Figuei-
ras.

“Covinhas” gravadas em afloramento 
granítico.

A3 Pré ou Proto -his-
tória.

Não classificado.

 ANEXO II

Servidões e restrições de utilidade pública

(conforme artigo 20.º do regulamento)
1 — Domínio fluvial/margens e zonas inundáveis
Identificação
Rio Xarrama e seus afluentes.
Ribeira da Turgela e seus afluentes.

Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 46/94, de 22 de Fevereiro — Regime Jurídico da 

Utilização do Domínio Hídrico Público e Privado;
Decreto -Lei n.º 468/71, de 5 de Novembro, até ao artigo 17.º — Re-

gime dos Terrenos do Domínio Hídrico;
Decreto -Lei n.º 89/87, de 26 de Fevereiro — revisão aos artigos 14.º 

e 15.º do Decreto -Lei n.º 468/71, de 5 de Novembro;
Decreto -Lei n.º 513 -P/79, de 26 de Dezembro — estabelece um re-

gime de transição relativamente às zonas inundáveis;
Artigo 1.º do Regulamento dos Serviços Hidráulicos.

Área condicionada
1) Leito dos cursos de água (terreno coberto pelas águas em condições 

de cheias médias).
2) Margens respectivas numa faixa de 30 m, se as águas forem nave-

gáveis ou flutuáveis, ou 10 m, assim não sendo.
3) As linhas de águas identificadas, e respectivos afluentes, são indi-

cadas nas Plantas de Zonamento e Condicionantes.

Condicionantes
1) Ocupação e utilização dependente de licenciamento por parte da 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo e 
da Administração de Região Hidrográfica do Alentejo.

2) Área non aedificandi numa faixa de 5 m de largura à linha que 
define o leito.

2 — Reserva Ecológica Nacional
Identificação
Linhas de água e suas faixas adjacentes

Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de Março — define a Reserva Ecológica 

Nacional;

Decreto -Lei n.º 180/2006, de 6 de Outubro — altera e republica o 
Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de Março.

Área condicionada
É identificada, em planta, a Reserva Ecológica Nacional.

Condicionantes
Proibidas as acções que se traduzam em operações de loteamento e 

obras de urbanização e condicionada a construção e ou ampliação de 
edifícios, obras hidráulicas, vias de comunicação, aterros, escavações e 
destruição do coberto vegetal, com excepções sujeitas a autorização ou 
comunicação prévia da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Alentejo (CCDRA), conforme disposto no anexo IV, com os 
requisitos do anexo V do Decreto -Lei n.º 180/2006, de 6 de Setembro.

3 — Arborização protegida
Identificação
Sobreiros e azinheiras.

Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 11/97, de 14 de Janeiro — condiciona o corte de 

sobreiros e azinheiras;
Decreto -Lei n.º 169/2001, de 25 de Maio — Estabelece medidas de 

protecção ao sobreiro e à azinheira.

Área condicionada
São identificadas em planta as manchas de ocupação mais signifi-

cativas.

Condicionantes
O corte ou arranque de sobreiros e azinheiras dependem de autori-

zação da Direcção -Geral das Florestas, ouvida a Direcção Regional de 
Agricultura do Alentejo.

4 — Imóveis Classificados
Identificação
Monumentos nacionais
Aqueduto da Prata (Decreto de 16 de Junho de 1910).
Arco Romano de D. Isabel (Decreto de 16 de Junho de 1910, de 3 de 

Julho de 1920, publicado em 8 de Julho de 1920).
Casa de Garcia de Resende (Decreto de 16 de Junho de 1910).
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Chafariz da Praça do Giraldo (Decreto de 16 de Junho de 1910; 
ZEP, publicada no Diário do Governo, 2.ª série,n.º 101, de 2 de Maio 
de 1950)

Chafariz das Portas de Moura (Decreto n.º 8218, de 29 de Junho de 
1922; ZEP no Diário do Governo, 2.ª série, n.º 10, de 13 de Janeiro 
de 1954).

Colégio do Espírito Santo, compreendendo o portal (Decreto de 16 de 
Junho de 1910; Decreto n.º 8252, de 10 de Julho de 1922).

Convento de Santa Clara (Decreto n.º 8217, de 29 de Junho de 1922).
Convento do Monte Calvário (Decreto n.º 8217, de 29 de Junho de 

1922; ZEP no Diário do Governo, 2.ª série, n.º 62, de 1954).
Convento dos Lóios, ou de São João Evangelista (Decreto n.º 8217, 

de 29 de Junho de 1922).
Ermida de São Brás (Decreto de 16 de Junho de 1910; ZEP no Diário 

do Governo, 2.ª série, n.º 248, de 20 de Outubro de 1952).
Igreja da Graça (frontaria) (Decreto de 16 de Junho de 1910; ZEP no 

Diário do Governo, 2.ª série, n.º 249, de 21 de Outubro de 1952).
Igreja de São Francisco (Decreto de 16 de Junho de 1910).
Igreja dos Lóios, compreendendo as campas de bronze (Decreto de 

16 de Junho de 1910).
Muralhas de Évora (da cerca medieval) (Decreto n.º 8229, de 4 de 

Julho de 1922).
Muralhas de Évora (das cercas romana e árabe) (Decreto de 16 de 

Junho de 1910; Decreto n.º 8229, de 4 de Julho de 1922).
Muralhas e fossos de Évora (Decreto n.º 11 773, de 26 de Junho de 

1926).
Paços de Évora (restos) — Palácio de D. Manuel (Decreto de 16 de 

Junho de 1910; ZEP no Diário do Governo, 2.ª série, n.º 12, de 15 de 
Janeiro de 1955).

Palácio dos Antigos Condes de Basto (Decreto n.º 8218, de 29 de 
Junho de 1922 e Decreto n.º 8252, de 10 -7 -1922).

Porta de Avis (Decreto n.º 8218, de 29 de Junho de 1922).
Prédios militares n.os 14 e 15 de Évora (restos), incluindo as portas 

extremas desse troço de muralhas, Porta da Alagoa e do Raimundo 
(Decreto n.º 7719, de 29 de Setembro de 1921).

Sé de Évora (Decreto de 10 de Janeiro de 1907, publicado em 17 de 
Janeiro de 1907; Decreto de 16 de Junho de 1910).

Templo romano de Évora (Decreto de 10 de Janeiro de 1907, publicado 
em 17 de Janeiro de 1907; Decreto de 16 de Junho de 1910).

Torre pentagonal (medieval) (Decreto de 3 de Julho de 1920, publicado 
no Diário do Governo, 2.ª série, de 8 de Julho de 1920).

Torre quadrangular (medieval) (Decreto de 3 de Julho de 1920, publi-
cado no Diário do Governo, 2.ª série, de 8 de Julho de 1920).

Centro Histórico de Évora (Ao abrigo do artigo 15.º, n.º 7, da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de Setembro (por ter sido inscrita na Lista do Patri-
mónio Mundial da UNESCO em 1995)

Imóveis de interesse público
Caixa de água (Decreto n.º 8252, de 10 de Julho de 1922).
Chafariz do Rossio de São Brás (em processo de classificação).
Ermida de São Miguel (Decreto n.º 29 604, de 16 de Maio de 1939).
Escada e varandim (Decreto n.º 8252, de 18 de Julho de 1922).
Forte de Santo António (Decreto n.º 41 191, de 18 de Julho de 1957).
Igreja das Mercês (Decreto n.º 1/86, de 3 de Janeiro).
Igreja da Misericórdia de Évora (Decreto n.º 31/83, de 9 de Maio).
Igreja de Santo Antão (Decreto n.º 251/70, de 30 de Junho).
Igreja de São Vicente (Decreto n.º 95/78, de 12 de Setembro).
Janela manuelina da Rua da Moeda (Decreto n.º 8252, de 10 de 

Julho de 1922).
Janelas da frontaria do antigo Palácio dos Sepúlvedas (Decreto 

n.º 8252, de 10 de Julho de 1922).
Mirante -galeria da chamada Casa Cordovil (Decreto n.º 8252, de 

10 de Julho de 1922).
Parte do edifício em que se encontram, no chamado Palácio da In-

quisição, pinturas murais (Decreto n.º 37 801, de 2 de Maio de 1950).
Teatro Garcia de Resende — (Dec. n.º 5/2002, de 19 -2 -2002)
Torre sineira do Convento do Salvador (Decreto n.º 8252, de 10 de 

Julho de 1922; ZEP no Diário do Governo, 2.ª série, n.º 185, de 11 de 
Agosto de 1951).

Imóveis de valor concelhio
Fonte nova (em processo de classificação).
Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 20 985, de 7 de Março de 1932 — estabelece zonas 

de protecção dos imóveis classificados como monumentos nacionais e 
imóveis de interesse público;

Decreto -Lei n.º 28 468, de 15 de Fevereiro de 1938 — condicionou 
o corte ou arranque de árvores ou manchas de arvoredo existentes nas 
zonas de protecção de monumentos nacionais, imóveis de interesse 
público e edifícios públicos;

Decreto -Lei n.º 46 349, de 2 de Maio de 1965 — determina que, em 
casos especiais, os monumentos nacionais e imóveis de interesse público 
poderão ter zonas de protecção superiores a 50 m;

Decreto -Lei n.º 116 -B/76, de 9 de Fevereiro — altera o artigo 44.º do 
Decreto -Lei n.º 20 985, determinando que os proprietários de imóveis 
classificados são obrigados a realizar obras de conservação;

Decreto -Lei n.º 13/85, de 6 de Julho — lei do património cultural 
português (não regulamentada);

Decreto -Lei n.º 205/88, de 15 de Junho — define quais os técnicos 
que podem assinar projectos em zonas de protecção de monumentos 
nacionais e imóveis de interesse público;

Decreto -Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro — estabelece as bases 
da política e do regime de protecção e valorização do património cul-
tural.

Área condicionada
1) Monumentos Nacionais, Imóveis de Interesse Público e Imóvel de 

Valor Concelhio, assinalados nos desenhos do Património.
2) Zonas de protecção a Monumentos Nacionais, Imóveis de Interesse 

Público e Imóveis de Valor Concelhio, constituídas pela área envolvente 
do imóvel num raio de 50 m contados a partir dos seus limites.

3) Zonas especiais de protecção (ZEP), superiores a 50 m, definidas 
caso a caso.

Condicionantes
1) Todas as obras a efectuar em Monumentos Nacionais e Imóveis 

de Interesse Público estão sujeitas a parecer vinculativo do IGESPAR, 
podendo os proprietários particulares ser obrigados a realizar as obras 
de conservação necessárias e tendo o Estado direito de opção na sua 
eventual alienação.

2) Todas as obras que excedam a simples conservação a efectuar nas 
zonas de protecção estão sujeitas a parecer vinculativo do IGESPAR, 
tendo o Estado direito de opção na sua eventual alienação.

3) Todos os projectos a apresentar deverão ser obrigatoriamente subs-
critos por arquitectos.

5 — Edifícios públicos
Identificação
Depósito de material da área de telecomunicações de Évora

[ZP aprovada em 17 de Agosto de 1967 (Diário da República, 2.ª série, 
n.º 280, de 26 de Outubro de 1967)].

Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 28 468, de 15 de Fevereiro de 1938 — condiciona 

o corte ou arranque de árvores ou manchas de arvoredo existente nas 
zonas de protecção de monumentos nacionais, imóveis de interesse 
público e edifícios públicos;

Decreto -Lei n.º 34 993, de 11 de Outubro de 1945 — define como se 
estabelecem as zonas de protecção a edifícios públicos não classificados 
como monumentos nacionais;

Decreto -Lei n.º 40 388, de 21 de Novembro de 1955 — autoriza o 
Governo a estabelecer zonas de protecção de edifícios e construções 
de interesse público;

Decreto -Lei n.º 39 847, de 8 de Outubro de 1954 — define quais os 
técnicos que poderão assinar projectos de construção e reconstrução em 
zonas de protecção de edifícios públicos.

Área condicionada
Zona de protecção do depósito de material da área de telecomuni-

cações de Évora.

Condicionantes
1) Todas as obras a efectuar estão sujeitas a aprovação da CCDRA.
2) Todos os projectos a apresentar deverão ser obrigatoriamente subs-

critos por arquitectos ou engenheiros civis.

6 — Saneamento básico
Identificação
Sistemas de drenagem e tratamento de águas residuais (rede fixa de 

colectores).

Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 74/90, de 7 de Março — estabelece critérios e normas 

de qualidade com a finalidade de proteger, preservar e melhorar a água 
em função dos seus principais usos [aplica -se às águas residuais — alí-
nea f) do artigo 2.º];

Decreto -Lei n.º 46/94, de 22 de Fevereiro — estabelece o regime de 
utilização do domínio hídrico, sob jurisdição do Instituto da Água;
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Decreto -Lei n.º 23/95, de 23 de Agosto — Regulamento Geral dos 
Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem 
de Águas Residuais;

Decreto -Lei n.º 157/97, de 19 de Junho — procede à transposição para 
o direito interno da Directiva n.º 91/271/CEE, sobre recolha, tratamento 
e descarga de águas residuais urbanas no meio aquático;

Decreto -Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e rectificada pelas Declarações de Rec-
tificação n.º 4/2002, de 6 de Fevereiro e n.º 9/2002, de 5 de Março, e 
pela Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro — Lei das competências e 
funcionamento das Autarquias Locais.

Área condicionada
É identificado em planta o traçado dos emissários.

Condicionantes
1) É proibida a construção sobre os colectores.
2) Os proprietários, ou arrendatários dos terrenos em que tenham de se 

realizar estudos, pesquisas ou trabalhos de saneamento, ou dos terrenos que 
a eles derem acesso, são obrigados a consentir na sua ocupação e trânsito, 
enquanto durarem esses trabalhos, podendo haver lugar a indemnização se 
resultar diminuição transitória ou permanente do seu rendimento efectivo.

7 — Linhas eléctricas
Identificação
Linhas de alta tensão.

Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936 — Regulamento de 

Licenças para Instalações Eléctricas;
Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho — altera o Decreto -Lei 

n.º 26 852 — determina a existência de corredores de protecção para 
as linhas de alta tensão;

Decreto -Lei n.º 43 335, de 19 de Novembro de 1960 — determina a 
existência de servidões de passagem para instalação de redes eléctricas;

Decreto Regulamentar n.º 14/77, de 18 de Fevereiro — altera o De-
creto Regulamentar n.º 46 847 (artigo 178.º) — proibição de atravessar 
linhas aéreas sobre recintos escolares;

Decreto Regulamentar n.º 10/84, de 26 de Dezembro — Regulamento 
de Segurança de Redes de Distribuição de Energia Eléctrica em Baixa 
Tensão (artigo 48.º);

Decreto Regulamentar n.º 1/92, de 18 de Fevereiro — Regulamento 
de Segurança de Linhas Eléctricas de Alta Tensão, artigo 29.º (distância 
dos condutores relativamente a edifícios) e artigo 139.º (proibição de 
atravessar linhas aéreas sobre recintos escolares e campos de desporto);

Decreto Lei n.º 29/2006, de 15 de Fevereiro — Estabelece os princí-
pios gerais relativos à organização e funcionamento do sistema eléctrico 
nacional, bem como ao exercício das actividades de produção, transporte, 
distribuição e comercialização de electricidade e à organização dos 
mercados de electricidade, transpondo para a ordem jurídica interna 
os princípios da Directiva n.º 2003/54/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 26 de Junho, que estabelece regras comuns para o 
mercado interno de electricidade, e revoga a Directiva n.º 96/92/CE, do 
parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Dezembro.

Área condicionada
Proximidade das linhas eléctricas de alta, média e baixa tensão.

É identificado em planta o traçado das linhas de alta tensão.

Condicionantes
1) Todas as construções deverão manter afastamentos mínimos 

da cobertura, chaminés, paredes, vãos e sacadas às linhas eléctricas
[v. Decreto Regulamentar n.º 1/92 de 18 de Fevereiro (artigo 29.º), e 
Decreto Regulamentar n.º 90/84, de 26 de Dezembro (artigo 48.º)].

2) Não se poderão instalar linhas aéreas de alta tensão sobre recintos 
escolares e campos desportivos.

3) É obrigatória a cedência de passagem para acesso às linhas de alta 
tensão e apoios respectivos.

4) Deverão ser previstos corredores de acesso às linhas de alta tensão 
nos planos de urbanização.

5) Deverá ser solicitado parecer à Área de Rede Alentejo, Unidade de 
Rede Évora da EDP — Distribuição de Energia, SA, no que se refere a 
edificações na proximidade das linhas eléctricas de Alta Tensão.

8 — Rede Rodoviária
Identificação
Estradas Nacionais e Regionais:
EN 18 (Évora — Estremoz)
EN 254 (Évora — Redondo)

EN 380 (Évora — Alcáçovas)
ER 114 -4 (Évora — Valeira)

Legislação aplicável
Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949 — Estatuto das Estradas Na-

cionais;
Decreto -Lei n.º 13/71, de 23 de Janeiro — altera a Lei n.º 2037; define 

regras de licenciamento de obras junto às estradas nacionais;
Portaria n.º 111/71, de 1 de Março — Regulamento do Licenciamento 

de Obras pela JAE;
Decreto -Lei n.º 219/72, de 27 de Junho — ampliação de instalações 

industriais existentes em zonas non aedificandi;
Decreto -Lei n.º 637/76, de 29 de Julho — estabelece regras de licen-

ciamento de objectos de publicidade junto às estradas nacionais;
Decreto -Lei n.º 64/83, de 3 de Fevereiro — define as zonas non aedi-

ficandi das estradas nacionais que integram os itinerários principais (IP);
Decreto -Lei n.º 380/85, de 26 de Setembro — plano rodoviário na-

cional; define o regime jurídico da rede de estradas nacionais;
Decreto -Lei n.º 13/94, de 15 de Janeiro — Estabelece faixas “non 

aedificandi” para as Estradas constantes do Plano Rodoviário Nacional. 
Mantém em vigor disposições aplicáveis da Lei n.º 2037 e Decreto -Lei 
n.º 13/71, enquanto não for publicado diploma regulamentador da rede 
municipal;

Decreto -Lei n.º 222/98, de 17 de Julho — Plano Rodoviário Nacional 
(PRN 2000), Redefine a Rede Rodoviária Nacional. Alterado pela Lei 
n.º 98/99 de 26 de Julho e pelo Decreto -Lei n.º 182/2003, de 16 de Agosto.

Área condicionada
1) Zonas de estrada — faixa de rodagem, bermas, valetas, passeios, 

banquetas ou taludes, pontes e viadutos incorporados na estrada, terrenos 
adquiridos para alargamento da plataforma da estrada ou acessórios, tais 
como parques de estacionamento e miradouros.

2) Zonas de servidão “non aedificandi”, com largura variável, conso-
ante a classificação da estrada e a ocupação/utilização pretendida.

Condicionantes
A utilização do solo, subsolo ou espaço aéreo da zona da estrada, a 

criação e alteração de acessos, bem como o estabelecimento de vedações 
e ou outras ocupações estão dependentes de aprovação do IEP.

9 — Rede Ferroviária
Identificação
Linha de Évora.
Ramal de Reguengos.
Ramal de Mora.

Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 39 780, de 21 de Agosto de 1954, alterado pelo 

Decreto -Regulamentar n.º 6/82, de 19 de Fevereiro — Regulamento 
para a Exploração e Polícia dos Caminhos -de -ferro;

Decreto -Lei n.º 48 594, de 16 de Setembro de 1968 — altera o Decreto-
-Lei n.º 39 780; determina que, em casos especiais, as servidões poderão 
ser aumentadas;

Decreto -Lei n.º 166/74, de 22 de Abril — torna obrigatória a con-
cessão de facilidades pelos proprietários de terrenos onde devam ser 
realizados trabalhos preparatórios da construção de vias -férreas;

Lei n.º 10/90, de 17 de Março — Estabelece as Bases do Sistema de 
Transportes Terrestres;

Decreto -Lei n.º 269/92, de 28 de Novembro — estabelece normas 
relativas à desafectação de bens do domínio público rodoviário e ao 
aproveitamento e exploração do direito de superfície neste domínio;

Decreto -Lei n.º 156/81, de 9 de Junho, revogado pelo Decreto -Lei 
n.º 568/99, de 23 de Dezembro — Regulamento das Passagens de Nível.

Área condicionada
Faixa de 1,5 m contígua às arestas superiores da escavação, ares-

tas inferiores do talude do aterro ou bordas exteriores dos fossos do 
caminho.

Condicionantes
1) Não é permitido plantar árvores ou construir.
2) O atravessamento de linhas -férreas, por novas vias de comuni-

cação, será sempre realizado de forma desnivelada, sendo proibido o 
estabelecimento de novas passagens de nível.

10 — Aviação Civil
Identificação
Aeródromo de Évora, pista Cat. 2, aproximação por instrumentos não 

precisão (servidão em projecto)
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Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 45 987, de 22 de Outubro de 1964 — fixa o regime a 

que ficam sujeitas as zonas confinantes com aeródromos civis e instala-
ções de apoio à aviação civil, e a necessária certificação de Autoridade 
Aeronáutica.

Área condicionada
A — zona de ocupação — área de terreno ocupada pelo aeródromo.
B — zona de expansão — área confinante com a anterior, necessária 

ao cumprimento do plano director de desenvolvimento.
C — zona de protecção — área de terreno limitada pela protecção 

vertical das superfícies de transição, descolagem e aterragem, respecti-
vamente, até à sua intersecção com a superfície horizontal interior.

D — superfície horizontal interior — superfície limitada exterior-
mente pela protecção vertical de uma circunferência horizontal com 
3500 m de raio e centro no ponto de referência do aeródromo.

E — superfície cónica — superfície, confinante com a anterior, limi-
tada exteriormente pela protecção vertical de uma circunferência horizon-
tal com 4700 m de raio e centro no ponto de referência do aeródromo.

Condicionantes
Zona B — construção interdita.
Zona C — dependem de autorização da ANA todo o tipo de construções, 

mesmo subterrâneas, alterações da topografia, vedações, plantações de ár-
vores ou arbustos, depósitos de materiais perigosos, instalação de postes, 
cabos, dispositivos luminosos ou aparelhagem eléctrica não doméstica.

Zona D — depende de autorização da ANA a criação de quaisquer 
obstáculos que ultrapassem a cota de 288,00.

Zona E — depende de autorização da ANA a criação de quaisquer 
obstáculos que ultrapassem a cota variável entre 288,00 e 348,00.

Nas zonas A a E fica proibido, sem licença prévia da Autoridade Aero-
náutica, o lançamento para o ar de projecteis ou objectos susceptíveis de 
pôr em risco a segurança da navegação aérea (incluindo fogos de artifício 
e outros), bem como a execução de todas as construções, instalações ou 
quaisquer actividades que possam conduzir à criação de interferências 
nas comunicações rádio avião -aeródromo, ou produzir poeiras ou fumos 
susceptíveis de alterar as condições de visibilidade.

11 — Telecomunicações
Identificação
Feixe hertziano Évora — Mendro (despacho conjunto de 9 de Março 

de 1993).
Feixe hertziano Évora — Redondo (despacho conjunto de 9 de Março 

de 1993).
Feixe hertziano Évora — Reguengos de Monsaraz (em projecto).

Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 181/70, de 28 de Abril — define o processo de ins-

trução de servidões administrativas;
Decreto -Lei n.º 597/73, de 7 de Novembro — estabelece servidões 

radioeléctricas nas zonas confinantes com centros eléctricos de utilidade 
pública;

Decreto -Lei n.º 251/87 de 29 de Maio — Determina que a constitui-
ção de servidões radioeléctricas seja efectuada por despacho do M.F. 
e M.O.P.T.C.;

Lei n.º 88/89 de 11 de Setembro — Define bases gerais a que obedece 
o estabelecimento, gestão e exploração das infra -estruturas de serviços 
de telecomunicações.

Área condicionada
Zonas de desobstrução — faixas medidas perpendicularmente e para 

cada lado da projecção horizontal da linhas rectas que unem as antenas 
dos centros radioeléctricos, com a seguinte largura:

Évora — Redondo: 47 m;
Évora — Reguengos de Monsaraz: 27 m;
Évora — Mendro: 32 m;

Condicionantes
Não é permitida a implantação ou manutenção de edifícios ou de outros 

obstáculos que distem menos de 10 m do elipsóide da 1.ª zona de Fresnel.

12 — Edifícios escolares
Identificação
Jardim -de -infância, da Cruz da Picada
Jardim -de -infância, do Penedo de Ouro
Jardim -de -infância, de Garcia de Resende
Escola Básica do 1.º Ciclo, do Frei Aleixo
Escola Básica do 1.º Ciclo, da Vista Alegre
Escola Básica do 1.º Ciclo, da Comenda

Escola Básica do 1.º Ciclo, do Bairro da Câmara
Escola Básica do 1.º Ciclo, do Chafariz D´El Rei
Escola Básica do 1.º Ciclo, do Rossio
Escola Básica do 1.º Ciclo, de Heróis de Ultramar
Escola Básica do 1.º Ciclo, da Horta das Figueiras
Escola Básica do 1.º Ciclo, Senhora da Glória
Escola Básica do 1.º Ciclo, da Vista Alegre
Escola Básica do 1.º Ciclo, de São Mamede
Escola Básica do 1.º Ciclo, de Almeirim
Escola Básica do 1.º Ciclo, da Cruz da Picada
Escola Básica do 1.º Ciclo, com Jardim -de -infância, do Bacelo
Escola Básica do 1.º Ciclo, com Jardim -de -infância, da Malagueira
Escola Básica do 2.º e 3.º Ciclo, de Santa Clara
Escola Básica Integrada, com Jardim -de -infância, Oratório de São José
Escola Básica Integrada, André de Resende
Escola Básica do 2.º e 3.º Ciclo, Conde Vilalva
Escola Básica do 3.º Ciclo e Secundária, Severim de Faria
Escola Básica do 3.º Ciclo e Secundária, André de Gouveia.
Escola Secundária Gabriel Pereira

Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 37 575, de 8 de Outubro de 1949, revogado pelo 

Decreto -Lei n.º 80/2010, de 25 de Junho — estabelece distâncias mí-
nimas entre construções e os terrenos escolares;

Decreto -Lei n.º 44 220, de 3 de Março de 1962 — define os afastamen-
tos mínimos entre recintos escolares e os cemitérios e estabelecimentos 
insalubres, incómodos e perigosos;

Decreto -Lei n.º 46 847, de 27 de Janeiro de 1966, alterado pelo 
Decreto -Regulamentar n.º 14/77, de 18 de Fevereiro — Proíbe a pas-
sagem de linhas aéreas de alta tensão sobre recintos escolares;

Decreto n.º 36 270, de 9 de Maio de 1947 — Regulamento de Se-
gurança das Instalações para armazenagem e tratamento industrial de 
Petróleos Brutos, seus derivados e resíduos. Estabelece afastamento 
destas instalações relativamente às Escolas;

Despacho n.º 37/MAI, de 19 de Setembro de 1979 — Determina que 
estabelecimentos em que se explorem máquinas eléctricas tipo Flipper 
não podem localizar -se a menos de 300 m dos estabelecimentos escolares;

D.L. n.º 292/2000, de 14 de Novembro, alterado pelos Decretos -lei 
n.º 259/2002, de 23 de Novembro e n.º 76/2002, de 26 de Março — Re-
gulamento Geral do Ruído. Condiciona, do ponto de vista do ruído, os 
locais para implantação de edifícios escolares.

Área condicionada
Faixa imediatamente envolvente aos recintos escolares, não inferior 

a 12 m, ou 200metros.

Condicionantes
1) Proibida toda a construção cujo afastamento a um recinto escolar 

existente ou previsto seja inferior a vez e meia a altura da construção, 
num mínimo de 12 m.

2) Interditas utilizações especiais na faixa de 200 m, envolvente dos 
recintos escolares.

13 — Defesa nacional
Identificação
Palácio das Mesquitas (Decreto n.º 49 181, de 19 de Agosto de 1969).
Sucursal da Manutenção Militar (Decreto n.º 229/75, de 15 de Maio).
Convento da Madre de Deus (Decreto n.º 612/75, de 11 de Novembro).
Quartel dos Castelos e Capela do Senhor Jesus da Pobreza (Decreto 

n.º 614/76, de 27 de Julho).

Legislação aplicável
Lei n.º 2078, de 11 de Junho de 1955 — define o regime das zonas 

confinantes com organizações ou instalações militares ou de interesse 
para a defesa nacional;

Decreto -Lei n.º 45 986, de 22 de Outubro de 1964 — define as enti-
dades às quais compete o estudo de constituição, alteração ou extinção 
das servidões militares;

Portaria n.º 22 591, de 23 de Março de 1967 — define as entidades 
militares que têm intervenção no estabelecimento das servidões militares;

Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro — Lei da Defesa Nacional e das 
Forças Armadas.

Área condicionada
Zona de protecção, definida na constituição da servidão (v. planta).

Condicionantes
Dependem de autorização do Comandante da Região Militar do Sul:
Construções de qualquer natureza, mesmo enterradas ou subterrâneas, 

ou as obras de que resultem alterações na altura de construções existentes;



Diário da República, 2.ª série — N.º 107 — 2 de Junho de 2011  24011

Estabelecer depósitos permanentes ou temporários de materiais explo-
sivos ou inflamáveis, e condutas para transporte desses materiais;

A instalação de linhas de energia eléctrica, ou de ligações telegráficas 
ou ligações telefónicas, quer aéreas, quer subterrâneas;

Alterar ou modificar o relevo da configuração do solo;

14 — Estabelecimentos Prisionais
Identificação
Estabelecimento Prisional Regional de Évora.

Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 265/71, de 18 de Junho — institui zonas de protecção 

para os estabelecimentos prisionais e tutelares de menores.

Área condicionada
Faixa envolvente do recinto prisional, num raio de 50 m contados a 

partir dos seus limites.

Condicionantes
Todas as obras de construção, reconstrução ou alteração de edifícios 

públicos ou particulares dependem de autorização da Direcção -Geral 
dos Edifícios e Monumentos Nacionais.

15 — Marcos geodésicos
Identificação
Marco geodésico da Sé.

Legislação aplicável
Decreto -Lei n.º 143/82, de 26 de Abril — estabelece zonas de pro-

tecção aos marcos geodésicos.

Área condicionada
Envolvente dos marcos geodésicos, numa extensão não inferior a 15 m.

Condicionantes
A construção e a arborização dependem de autorização do Instituto 

Geográfico Português, sempre que possam ser prejudicadas as condições 
de visibilidade entre marcos geodésicos. 
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 MUNICÍPIO DE GAVIÃO

Aviso n.º 12114/2011

Contratos de Trabalho em Funções Públicas
 por Tempo Indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se publico que por 
meu despacho datado de 6 de Maio de 2011,e na sequência do proce-
dimento concursal, determinei a celebração de Contrato de Trabalho 
em Funções Publicas por Tempo Indeterminado, para o exercício de 
funções publicas com as candidatas abaixo indicadas, nas categorias 
que para cada uma se indica, com efeitos a 16 de Maio de 2011, as 
quais ficam posicionados na posição remuneratória/nível remune-
ratório que para cada uma se indica a que corresponde a respectiva 
remuneração mensal:

Marta Alexandra Martins M. Alves — Técnica Superior, na área de 
Serviço Social, com a remuneração correspondente à 2.ª posição Re-
muneratória, Nível Remuneratório 15 da tabela Remuneratória única, 
a que corresponde o montante pecuniário de 1.201,48 €.

Isabel Maria Dias Martins — técnica superior na área de Comunicação 
e Relações Públicas, com a Remuneração correspondente à 1.ª posição 
Remuneratória, Nível remuneratório 11, da tabela Remuneratória única, 
a que corresponde o montante pecuniário de 995,51 €.

Para efeitos previstos no artigo 73.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 76.º 
do RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, conjugado 
com o artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeei para 
júri do período experimental os seguintes elementos:

Presidente — Ana Luísa Baldeiras Antunes Neves, técnica superior 
 -Arquitecta deste Município;

Vogais efectivos —Dr.ª Ivone Silva, técnica superior na área de Re-
cursos Humanos da Comunidade Intermunicipal o Alto Alentejo e Dr.ª 
Sandra Cristina Serrano Simões, Chefe de Divisão financeira e Admi-
nistrativa deste Município;




